
V1 STO : 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

.EM, 11.07.89 

e 

CONSELHEIRO 'PRES I DENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_131/89

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e .sete e à vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de COL I DER  XXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto clue, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dins,  contados a partir desta 

data. E para constar eu CPS114-Q, Auxi i ar Instrutivo xxxxxxx 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro . Djalma Metello Duarte Caldas - Presidentp do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos  ONZED I AS 

XXXXXXXX de JULHO de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

ecilenir Per ira Ja aloe. 
Tic, Instrutiva 



CODEMAT 

CONVÉNIO N2 0E1/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREPEI-

TURA MUNICIPAL DE CANZRANA/MT., PARA' 

OS PINS QUE ESPECIPICAM, 

Aos 11 ( onze  ) dias do ms de julho  do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor presidente 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

C 

Sr. JAIR 

-BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu aretor de Opera.. 

98es Sr. EDVALDO RODRIGUES PANA, portador do CPF. n2 040.822.301-49w 

x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Frefei, a Municipal de Canarana/MT., insciita no: 

Sob o n2 l5.0i3.922/0001.21 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x., com sede no mesmo tau-

nicipio x.x.*.x.s.x.x.x.x.x.x.X.X.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. DARCI JESUS RONIO .x.x.x.x.x.x.x. 

x.x. portador clb CPF. n2 021.321.259-53.que estando entre si justas e 

cOnIfencionadasi, deliberam firmar o presente CONVÉNIO, mediante as Clu 
) 

sulas e condiOes seguintes: 

/ 

ClkUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

• • 

0 objetivo do presente Convenio 4 pare recupemaglo de migul 

nee rodovialrias. (conf. aut. em proc. n2 2.271/89 de 06/07/89) 
„ 
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I> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO IINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convênio no poderg ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA ix•x•xszococ,xox.x.x. a 
importância de Ntz$ 30.000100 X.X0C.X0C. (trinta mil cruzados no0oS.i* 

x.x.x.x.x•xigoculoc•x.x.x.xocsx.x.xi.x.x•x.x.x.x.ix•x.x.x.x•x•x•x.x.x•PriX • 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - pREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, smatitaccAlbtxmagetx10 042000bacemair

gimozbulvc orçamento dos servigos.$ serem executados• 

2. Dar inicio execuggo dos serviços dentre de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 
de contas, tuntoaoTribunal de Contas do Estado. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente so 

bre licitação, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 
rigido "waft= pelo padttio de corregSo vigente na dpoca. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas.....P elo no cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO NIC0 - Este Convenio s6 será considerado COMO 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NOZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados 

no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831..447 -4, Apia 

ao Desenvolvimento do Bated* de Mato Grosso • AMMAN, constantes do ord» 

çamento programa para 1989. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

q6es constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denlincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 
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t>. CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 120) dias, que pas 

sarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabg, para soluço de quaisquer di 

vidas que porventura surjam na execução do presente'Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci efei-
to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabg,11 de julho  

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282409044 

WALDO ES PAM. 

Diretor de zperagOes 

CPF: N- 040.822,301449 

clielVk6
DARCI hS8S ROMIO 

Prefeito Municipal 

CPF. Ng 021.321.259-53 

f(0-20 

de .1989 
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• 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselheiro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_129/89 

VISTO: 

E 1 1.07.89 

i dente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Mario Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e ti i7ista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de CANARANAMT 

-x-x-x-x-x-x-x- x-x-x- x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

qpdata. E para constar eu - jvcp_A! TECN !CO INSTRUTIVO-x-x-x-x-x-x-, 

lavrei a presente Certidão, que 1 ai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos onze di as 

do Ines de julho de hum mil novecentos e oitenta e move. 

Omit. Pereira 3a424 
T‘c. Instrutivo 

4 

Miguel .Augusto A. e Silva 
Inspetor Geral de Contras Externe 



CODEMAT 

CONVÉNIO N080/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Aosll ( onze , OOOO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMATE A PRISM 

TURA MUNICIPAL DR CANARANA/MT.* PARA 

OS BINS QUE ESPECIFICAM. 

) dias do ms de julho do ano 

de um mil novecentos e- oitentae nove (118. ), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia -de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.4742.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu DiretoPresidente Sr. JAIR 

UNEDETTI, portador do CPF* us 158.282.309044 e seu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA* portador do CPF. ne 040.822.301-49... 

x.)C.x.x.x.xaexix doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Canaranalm inscrito no IC.G.C./MF., sdb 
o G 1540230922/0001.21 x.x.x.x.x.xx.x.U4x.x.x.x. com sede nanzemo muntt 

C3ipi0 NaXii)C.X 0X4 X. X.X.X.X.X•XiiX.X.K*X.X.X•XiX•X.X•X•X•X•X•X* neste ato 

representada pelo seu (aPrefeito Sr. DARCI JESUS RibM10 xat.x.x.x.x.xx 
•X•3C4, portador do CPF. D21.321.259-53, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio epara recuferago de rostra 
fts, coppreendendo o trecho Canor a & Fazenda Continental numa exten - 
sao do 45 Km. (conf. aut. em proc. no 2.272/89 de 06/07/89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convênio no poderá ser modificado. 

CIAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagEies constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA oc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 

importância de NCZ$ 30.000,00 x.x.x.x.xix(trinta mil cruzados novos... 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 
especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

11 -DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, a especificação do trecho a ser 

executado e orçamento dos serviços. 

2. Dar inicio â execuggo dos serviços dentre de 

(quinze) dias, apOs o recebimento da la (primeira) parcela. 

15 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numergrio recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto OnTribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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i> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente so 

bre licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisgo deste Convénio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido lancegittix= pelo padrão de correção vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo ngo cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ÚNICO - Este Convenio só será considerado C01110 

concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, apOs a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 30.000,00 (trinta mii cruzados novos), consignados' 

no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto nst 4601.07391831-447 -Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do or-

çamento programa para 1989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 

de multa de 10 % sobre o valor deste ajuste. 
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• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (180 ) dias,qpe pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Faro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer sziú 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convênio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF. 

2. 
CP . N2 S5S. -20 

Cuiabá, 11 de julho  

TTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO 

Diretor 

CPF. N° 

U. )02kA; 

DARCI JE 

S PAIVA 

OperagOes 

.822.301-49 

S ROMIO 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 021.321.259-53 

de 198 9 
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CODEMAT 

CONVÊNIO N2 074/89 

1,4 e4...0,J, 

r 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIOLQUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMATE A PREVEI-

TURA MUSXCIPAL DE smop/mx., PARA OS 

PINS QUE ESPECIPICA, 

Aos 11 ( onze   ) dias do ms de julho   do ano 

de um Mil novecentos e oitenta. nove (1.960 ), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidenta Sr. 4AIR 
BENEDETTI, portador do CPP. n2 /56.282.309*44 e seu Diretor de Opera 
coes Sr, EDVALDO RODRIGUES AVA, portador do CPP, ne 040,822.301-49.. 

  doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Sim/Mt., inscrita no C.G.C./NP. na 
15.024.003/0001.042 eqs4v4w4 .................. Oefroil MU com sede nomelimo 
Diapi0 421:0C4XWOCI,X.X.X.x4c4x4X.X.X,X0M.X.X.X.X..-X.X.,X.X neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. ADENIR ALVES BARBOSA xx.x.x.x.x 

x.x., portador do CPF. n2067.744.581-49, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

ra 0 objetivo do presente Convênio 4pa constru9So do P6rum
Municipal. (cone, aut, em processo a 1.272189 de 28/04/89). 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO tINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFETTURA x4344 .x.x.x.x,x.xocoorea 

importgncia deNen 121400040 ox•x.x.x• (cento e vinte e ummil cruza—

do s novos xacocixacexpixoxexix,x.x.x.x.a:ocolc.x.x.x.x.xsx..x.a.x,x.x.x4x), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 _ OREFEXTURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e.orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da l (primeira) parcela. 

3. A liberagao da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos e/ou reformados. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar Sempre nos equipamentos e maquinários adqui-

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme m6delo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para postericir prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen-

te sobre licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido mcogitgo pelo padao de corregao vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

poste Palo Tribunal de Cantata 0.i.41 pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO T5NICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, apOs a emissão do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

• ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 121.000,00 (canto e vinte e um mil cruzados novoss), 

consignados no orçamento da CODEMAT, a conta ao Projetio nit 4601.0719831-,
447- Apoio ao DesenVo1Vimento do Estado de Mato Grosso ADEM AT do cons 

tantes do orçamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del.° % sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (365 ) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSS-0 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (ties) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

CPF. N2 

Cuiabá, de 

iretor Presidente 

CPF. N21$6.282.309.44 

=ALDO GUM PAM 
Diretor peragOes 

CPF. N2 822,301..49 

unici 

CPF. 067.7 .581-49 

de 198 
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CPF. N2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conse I he i 

ERTLD4O JJEGATI VA- DE ,D ITO-AL 0 _125189 

VISTO: 

3/07/89 

'vnel• 

esidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e á vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de sx0 JOSt DO 

RIO CLARO/M1-x-x4x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com vali dp de itez sitas, contactos_ a partir desta 

data. E para constar eu Ca ttift,sa  TECN I CO I NSTRUT I VO-x-x-x-x-x-x--, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos tras di as 

do ms de julho de hum mil novecentos e oitenta e !love. 

esenzr ere;ra a 

Tito, Instrutivo 



CODEMAT 

coNvENIo NP 071/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A/PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE GUIRATINCR/MT., PA-

RA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 10 ( dez dias do ms de P1h0o.o..4.0 do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nave (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, ipscrita, no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/000132, sediada no Centro Politico Administrativo. - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JIM 

EMMETT', portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de. Opera 

Oes St. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n2 040.822.301-49... 

x.x.x.x.x.x.x..x doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga/Mt., inscrita no C.G.C./MF., 

sob o n2 03.347.127/0001-70 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x com sede no mesmo mu-

nicipio neste ato x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. JOAQUIN' ALVES OS MOURA 
OCI•oportador do CPF. ri2 128.032.431•72, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para reconstrugio de pontes 
sobre: COrrego Taboca, com aproximadamente 25 m3, e COrrego do Chipeu com 
aproximadamente 24 m3. (conf. aut. em proc. n2 1.954/89 de 14/06/89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, sac) traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xa
importância de Nrzs 30.500,00 x.x.x.x.x.x( trinta mil e quinhentos cruza 
dos novos 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 
especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir % a titulo de Apoio Logístico. 05 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, a especificação do trecho a ser 

executado e orçamento dos serviços. 

2. Dar inicio â execuggo dos serviços dentre de 15 

(quinze) dias, apcis o recebimento da 12 (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 
de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente so 

bre licitação, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido 'MOM= pelo padrio de correg5o vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im ..,_ 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO INICO - Este Convenio s6 será considerado corro 

concluído e cumprida todas as 

de Recebimento do Convenio. 

suas Cláusulas, al:Zs a emissgo do Termo 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos cruzados novos), 

consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de nfa  

4601.7391831-447- Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ADEMAT, constantes do orçamento program para 1989. 

ON. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, Mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio 4 de (180 ) dias,gpe pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer dii 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e 6ompromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se) efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 1.989 10 de 1111h0   de 

TESTEMUNHA : 

1 . 

s r/ 

,i,000000e t , ,t• ' : rI 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.

EDVALDO RO 

Diretor 

CPF. N2 04

JOAQV 

Prefeito Municipal. 

CPF. NQ 128032.431..72 

82.309-44 

S RAIVA 

ragOes 

.822.301-49 

CPF. 

2. 
CPF. N2 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO.
TRIBUNAL DE CONTAS 

EM, 10.07.89 

CONSELH PRESIDENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N 127/89

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de GUI RAT I NGA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu _ÁA.1 Auxi l iar Instrutivo xxxxxx, 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

• Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos DEZ D I AS 

XXXXXXX de JULHO de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

CsittOLVJO 

anise Peroira 
Tic. instrutivo 

'a Jibs 



CODEMAT 

CONVÊNIO N2 076/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANH1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA/MT.,'PA.-

RA OS FINS QUE ESBECIFICAM. 

Aos 10 ( dez es.e  ) dias do ms de julho   do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 
Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA , portador do CPF. n2 040.822.301-49., 
x. x.x.x .x .x.x.x.x doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Guiratinga/Mt., inscrita no C.G.C./MP., ' 
sob o n2 03.347.127/0001-70 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x com sede no mess muni 

cipio x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) PreCeito Sr. JOAQUIM ALVES DE MOURA .x.x.x.X 
.x.x. portador do CPF. n2 128.032.431-72,que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperaggo de duas ' 
mgquinas, tipo motoniveladora. (conforme autorizaggo em proc. 1.953/89 ' 
de 14/06/89). 

fr
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CODEMAT 
COMPANHIA, DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convénio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

importância de 

1. Repassar para a PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.xa

NCZ$ 63.000,00 x.x.x.x.x.x( sessenta e tres miiacruzados 

novos x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x2 1
que sera' liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificaçOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, 9c %-*RRR RIRR,i9E3c9gRmkkkalikAwikeli-
6 orçamento dos serviços, 

a serem executados. 

2. Dar inicio â execuggo del; serviços dentre de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1E'- (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilização do numergrio recebido, para posterior prestaggo 
de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso. 
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guinte origem:' NCZ$ 63.000,00 (sessenta e três mil cruzados 

CODEMAT 
COMPANHI A DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Manter sempre no local dos serviços, placa indidati 

v.4, dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente so 

bre licitaçgo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja. inadimplencia' 

acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido 9210§56603C pelo padrgo de corr4go vigenta na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO LINICO - Este Convênio s6 será considerado COND 

concluido e cumprida todas as suas cláusulas, apcis a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

novos), co 

signados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de ng  

4601.7391831-447 - Apoio ao Desenvolvimnnto do Estado de Mato Grosso 

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989. 

OPP 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obrig 

gOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata resc 
so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpel 

ggo judicial, oi extra-judicial, podendo, mediante assentimento da 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo 
parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescid 

de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (180) dias,qpe pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de CuiabS, para soluço de quaisquer dú 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiabá, 10 de julho  

BENEDETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N° 156. 2.309-44 

EDVALDO RO 
i I
fi

Diretor c1.4: 

ES PAIVA 

eragOes 

CPF. N2 04'.822.301-49 

JOAQUIM AtVE MOURA 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 128.032.431-72 

, de 19E9 
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VISTO: 

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EM, 10.07.89 

CONSELHE I PRESIDENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 127/89

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de GUI RAT I NGA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu r: .Auxi l iar instrutivo xxxxxx, 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos DEZ D I AS 

XXXXXXX de JULHO de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

aetiir Per4ra la C1104 

Tic, Instrutivo 

4/ 



I> CODEMAT 

CONVÊNIO N2 074/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREPEI 

TURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 07 ( sets . ...) dias do ms de do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001,32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JA/R 

BENEDETTI, portador do CPP, ne 156.282.309-44 e seu Dfietor de Opera 

gaes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPP, n2 040.222.301-49... 

x•x•x•x•x•x•x•x•x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura MunIdpal de Vila Rica/Mt., inscrita no C*G.C./MF., sob 

o n2 03.238.862/0001.45 x.x.x.x.x.x.x,x.x,x,x.x.x, com sede no mesmo Mu-

nicipio' x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.*.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.xneste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. FRANOISCO TEODORO DE PARTA-K.X.X. 

xocociportador do CPF„ n2 3.70.750.921-r20. que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para aguisigiio de uma An-

tena Parab6lica, para a Captagio de Imagem de Televiso. (conforme auto. 

rizaggio em proc. n2 1.374/89 de 05/../89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO tINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente ConVenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. a 

importância de NCZ$ 12,740,00 x.x.x.x.x.(doze mil, setecentos e quaren-

ta clzuzados novae x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xxx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) • 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificaçOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer .sa CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 1 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obgdiencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos pregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer 'à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de _ 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal Contas  pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou S rvigo. 

* * * 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necess4rios a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: Nrz8 12.740,00 (doze mil, setecentos e quarenta cruzados 

novos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 

4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989. 

gOes 

são, 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

g5o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 
tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( I8o) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 

dUvidas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este‘ 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHA 

1. 
CPF. r 2 

CPF. 

Cuiabg, 07 de julho de 1989/ 

R B DETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.28.3O9-44 

EDvALDO 

Diretor, de OperagOes 

CPF. N 822.040.301-49 

S PAIVA 

FRANCXSCO A , DE FARIA 
10 w / Prefei 0. % 00 expa.i. 

CPF. N2 175.750.821-20 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conse1he 

CERTIDÃO NEGATIVA DE. DEBITO N.o._124/89.

V I STO : 

07/07/89 

res i dente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de V I LA R I CA/MT 

, encontra-se liberada pan); firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu TtCN I CO I NSTRUT I VO-x-x-X-x-x-x-

lavrei a presente Certidão, que vai por "mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Aligtisto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos sete di as 
do ms de julho de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

near erP;ra 8a alga 

Tea. Instrutive 



CODEMAT 

coNvENI0 N2 074/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Aos 06 ( seis 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM: A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

WM MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAgAL/ 

MT .i PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

 ) dias do ms de julho 'ow do ano 

de um mil novecentos e-oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/000162, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada Pelo seu Diretor presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI t portador do CPF. n2 156.282.30944 e seu Diretor de Opera - 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUS PRIVA, portador do CP?. ne 040.822.301-49.... 

x.x.x.x.x.x.x.x.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lddo a Prefeitura Municipal de Reserva do Cabagal/Mt., inscrita no C.O*C 

MP. sob o n2 01.467.77810001-31 x.oc.x.x.x.x.x.x.x com sede no mesmo muni 

cipio x.x.x.x.x.k.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. FRANCISCO DE SALES x.x.x.x.x.x.x. 
xoc,xportador do CPF0 n2 065.084.481-53 que estando entre si justas e 
convencionadas,/ deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para aquisigio de um vef-

culo..(conf. aut. em proc. n2 2.244/89 de 04/07/89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTD DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO üNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

ConVenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a ZIREFEITUPA x.x. x. x. x. x. x.x.x.xx.x a 

importância de NeZ$ 15.000,00 x.x.n,xx. (quinze mil cruzados MVOs X.X. 

• 

que Ser.á liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acipmpnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da PI (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboragão de projetos, deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberagão do recurso medi 

ante a apresentagão da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre -nos equipamentos e maquin6rios adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagao do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislagão vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio 

recebidos, cuja inadiE 

sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO T5NICO - Este Convênio sé será considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: FICZ$ 15.000,00 (quinze mil cruzados novos), consignidos 

no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de no 4601.07391831-447 -9A-

poio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes I 

do orçamento programs para 1989. 

gOes 

sgo, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste donvenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 
de multa de % sobre o valor deste ajuste. 

10 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( led dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLAUSULA SEXTA Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 
dIfividas, que porventura surjam na execu9go do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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CODEMAT 
COMPANMA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 
feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHA

1. 

2. 

CPF. N- .W.SP'6 

dA7
N2/03 15'59I1-??. 

Cuiabá, 06 de 

AP 

P. ' : Di% :. • . 

/ 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

julho  

EDVALDO RO 

Diretor de 

CPF. N2 

PAIVA 

rag:5es 

0-#.822.301-49 

41:14 

FRANCISCO DE SALES 

Prefetto Municipal 

CPF. N2 065.084.481-53 

de 198 9 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

V I STO 

EM,06.07.89 

CONSEL HE I R S I DENTE . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.Q._122/89

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de RESERVA DO CA 

BAÇAL XXXXXXXXXXXXXXX , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu CCPASZA;LQ...-- Auxi l iar Instrutivo xxxxxxx 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos SEIS DIAS 

XXXXXXXXXde JULHO de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

1,4Q, 

thenir Por.ira aloes 
Tic. Instrutivo 

?/ Miguel Augusto A. e Silva 
Inspetor Geral de ContrOle Extemr 
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CODEMAT 

CONVÊNIO N2 073/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE COMODORO/MT., PARAI 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 05 ( cinco   ) dias do ms de julho  do ano 

de um mil novecentos e- oitentae nove (l9189), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Dese4volvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, socieda'de de economia Mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2, 
03.474.053/000132, sediada no Ce4ro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada rielo seu Diretor Presidente Sr. JAIR \ 
BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282,.309-44 e seu Diretor de Opera - 

Oes Sr: EDVAtDO RODRIGUES PAIVA, port dor do CPF. n2 040.822.301-49.... 

.x.x.x.x.x.x.xx., doravante denominada implesmente CODEMAT, e de outro 

lad° a Prefeitura Municipal de Comodoro/Mt., inscrita no C.G.C./MP., sob 

O n2 01.367.853/0001-29 x.x.x.x.x. .x.x.x.x.x.x.x.com sede nomesmo muni 

cipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x\,x.x.x.x.x.x.x.x.x.k.x.x.xneste ato 

representada pelo seu (a)Procurado Se. VALCIR MARVULE x.x.x.x.x.x.x.x 
x.x.xportador do CPF-. 

) 
n2792.952,908-87, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as CLiu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenió 4 pars aquisição de uma mgqui 
na Pg Carregadeira. (conf. aut. em proc. n2 2.217/89 de 03/07/89). 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO tiNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CIAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes dm de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas e : 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x. 
importgncia de NCZ$ 140.000,00 x.x.x.x.x(cento e quarenta mil 

novos x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de ifecurso. 

a •x•-• 

uzados 

2. Acbmpnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

-3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEIVURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 ( 

dias, apcis o recebimento da 12 (primeira) parcela0 

da obra 

quinze) 

3. A liberagão da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 
mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aguisig5o de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentag5o da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre mos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Groseo. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislag5o vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ÚNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio 

guinte origem: NCE$ 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzados 

tem a s•

novos), 

consignados no orçamento da OODEMAT, a conaa do projeto n2  

4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989. 

ç6 es 

so, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisão devolver a quantia ,recebida, acrescida' 

de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento ate a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabg/MT, para soluço de quaisquer' 
dtividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 05 de julho 

B DETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO RO S PAIVA 

Diretor ragOes 

CPI'. N2 4.822 301A-49 

VA VULE 

Procura or 

CPF. N2 792..952.908-87 

de 1989 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
-ESTADO DE MATO GROSSO. 

'CONVÊNIO N2 072/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRANE A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREVEI 

TURA MUNIC/PAL no BARRA DO GARÇAS/MT, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 03 ( tees .x.x.x.x.) dias do ms de julho ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no c.q.c./r1F., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 
BENEDETTI, portador do C.P.P., sob o ne 156.282.309-44 e seu Diretor de 
Operageies.Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA., portador do CPF. n2 040.822.303.-
49 .3t.x.x.x.x.x.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas/Mt„ inscrita no C.G.C./ 
NF., sob o n2 03.439.239/000,1.-50 .x.x.x.x.x.x.xoc.com sede no mesmo Mt-
nicfpio, sito & Rua Valdir Rabelo 8/n2 .x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 
representada pelo seu (a) Procurador Sr. LAURO JOSg DA MATA .x.x.x.x.x. 
.x.x.portador do CPF0 n2 141.115.511749 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clu 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para custear despesas cam 
o 12 Encpntro de Prefeitos e Primeiras Damas dos Municípios da Bacia do 
Araguaia. (Conf. aut. em processo ne 2.018/89 de 20/06/89). 



> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA 

importância de NCZ$ 3.000,00 .x.x.x.xl tras mil cruzados novos .x.x.x 
•XaX•X•Xe X4 X. X.Xii XirXiaX•X• X•X*X0 Xs X•X•X 10X •XotX •X•X•X•X eX 41{ 0X•X e) I 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicagão do recurso "in loco". 

3. Deduzir 2 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer sa CODEMAT, o plano de aplicagg6 correspon 

dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário -recebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 

de acordo com as normas e exigencias do Tribunal de Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condigOs de legislação vigente 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-
cia acarreti-r4 a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-
do corrigido pelo padrão de correção vigente a 
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5. Responsabilizar por todase qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas Pelo no cumprimento das Cláusulas 

'deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO iNICO - Este Convenio s6 será considerado 

concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, al:Zs a emissgo do Termo 
de Recebimento do Convenio. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos .Recursos 

Os recursos necessários a exeàugão deste Convenio tem a se 
guinte origem: NCZ$ 3.000,00 (tees mil cruzados novos), consignados no 
orçamento da CODEMAT, à conta do Projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio ' 
ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do or-
çamento programa para 1989.. 

• CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma - das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
sgo, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de ( :90 ) dias, que 
passará a vigorar a_partir da data de assinatura do presehte, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 
pagamento ate a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 
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Fica elei,to o foro de CuiabS/MT., para soluço de quaisquer - 

duvidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

CuiabS, 03 de 

TTI 
iretor Presidente 

CPF. N2156.282.309-44 

julho  de 1989. 

EDVALDO ROD 
Diretor de 

ES PAIVA 
ragOes 

CPF. N2 040.822.301-49 

AO WA 

JO/St DA 'MA IfF
ocurador 

CPF. N2 141.115.511-49 

rnascp 
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I. 

VISTO: 
30/0V89 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS Conselhe 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_117/89 

residente 

Certifico, nos termos da Decisão- Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e ti vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de BARRA DO GAR 

ÇAS/MT-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Debito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E Para constar eu re,P.vt.Diuo._, TÉCNICO INSTRUTIVO—x—x—x—x—x—x—, 

- lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva -Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos trinta 

dias de ilanho de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

6inir repoira Sa Alva 
Tia. Inatrutive 

Miguel Augusto A. e 
Inspetor Gerd de Extern( 

• 
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071/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO- GROSSO , 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
E A PREFEIA. 

T(TRA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/MT., PA 

Rh OS FINS QUE ESPECIVICA. 

Aos 
30 

(
trinta  

de um mil novecentos e oitenta 

) dias do ms de. do ano 
junho 

(198 ), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor 
Presidente Sr. CAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 
Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CP'. n2 040.822.301-49... 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
itICOCOCOCOCIOCOC.X. 

lado a Prefeitura Municipal de Rio Branco/Mt., inscrita no C.G.C./MF. . 
com sede no Sob o n2 15.023.997/0001T12 .x.x.x.x.x,x.x.x.x.x. mesmo Nu-

neste ato niapio .x.x.x.x.4..xac.xtx1t.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.x. representada. pelo seu a 
Prefeito Sr, JOSE TAVARES DE MENEZES .x.x.x, 

portador do CPF. n 2782146149 que estando entre si justas e .x,x. 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1L1 

sulas e condigOes seguintes: 

cLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 
tara Aguiskifao de 01 (um) 

veiculo para Transporte Escolar.. (Conk. aut. em processo n2 1.885/89 de 
08/06/89). 

• 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para PREPEXTURA .11•11C.XelcoX,•k•X•X.X4X.X.Vta 

importância de sez$ 15.009,00 .xcx.x.x.( quinze 12i2. oragadoe novoes 

•X•4t*SC.X.X.XeXiX,X.)t.X.1114X•X•X•X•X.X•X•X.X.X•X•X•X•XiXrItteX•X•X•Xaf( at.), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - Ia.PRWE;TYR4 

de..'.eng'enhatia* , a 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, al:Zs o recebimento da 12 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

. 6. Quando se tratar de aquisiggo .de máquinas e equipa 

nténtos, deverá fornecer 'a CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 
ridos e/ou reformados. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui-

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 
de contas, junto ao Tribueal de Contest

8. Adotar as medidas. necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen-
te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

. - 
plencia carre'Eará 'a rs'diA'6- cidgte' CorWenlo SendO'OLvaiOr'à Ser: de 

volvido corrigido eincOMMEK pelo padrio de corregiio vigente na (ipoca. 

.; 9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 
posta pelo Tribunal de Contas me. pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO tiNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, al:Zs a emissgo do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origem:Naz$ 15,000,00 (quinze mil cruzados novos), conSignadoss 

no orçamento da COVEMAT, & conta do piojetó nift 4601,07891031.447.4poio 

ap Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso CADEMAT conatantes do 
orçamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das C1,4usulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

suo, por denlincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, 

pagamento at a data do vencimento. 

caso não seja efetivado o seu 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
• dividas, que porventura surjam na exeouggo do presente convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e .

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

30 
Cuiabá, de 

Diretor Presidente 

junho *foes 9#
de 198 

CPF. N2 
156.282.309-44 

EDvALDO 
Diret 

CPF. N2 

GUES ERMA 
OperagOes 

040.822.301-49 

ZOSt TA DE MENEZES 

PrefeitoalloW ip.a-L 
44.1•49 

CPF. N2 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

30.06.89 

CONSELHE RO b'ESIDENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.o_m_6/89 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de R I 0 BRANCO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu ( - Auxi liar Instrutiva 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Ex erno, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas residente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, a s Tri nta 

Dias de Junhe de hum mil novecentos e oitenta e five. 

aetar Pereira Ja Jaws 
Tie. Instrutivo 

cks,
Miguel Auguste . e Suta 

incpetor Coral do C:, Extern.-

'41 
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TERMO ADITIVO E DE RATIF/CAgg0 AO COE-

VamNIO N2 097/88, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TUBA MUNICIPAL DE CACERES/MT. PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAg. 

Aos 08 ( oito .....) dias do ms de junho do ano de ' 

um mil novecentos e oitenta e nove (198 9), ta Capital do Estado. de 

Mato Grosso, no Centro Politico Administrativo - CPA, compareceram as 

partes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.GcG./MF. 

sob o 14 03.474.05340001-32, sediada no Centro Politico Administrati-

vo - CPA, em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presiden 

te Sr. JAIR BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Dire-

tor de Operag5es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF., n2 

046.822.301-49, doravante denominada simplesmente CODEMAT e de outro' 

lado a Prefeitura Municipal de Cáceres, inscrita no C.G.C./MF., sob o 

n2 03.214.145/0001-83, sediada no mesmo municipio, neste ato represeri 

tada pelo seu prefeito Sr. WALTER FERNANDES rintLis, portador do CPF 

n2 088.287.681-87, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, 

solvem firmar o presente Termo Aditivo e de Ratificação, mediante as 

Cláusulas e condiOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificação no ' 

processo ng 1.832/89 protocolado sob o n2 2.264/89 em 06.06.89, tem 

por base modificar as ClAusulas segunda (item I e II¡)ClAuSula Tercei 

ra, Cláusula Quinta, que passam a vigorar com a seguinte redagao: 

•••• 
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cutugum SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obriga03es constitufdas pelas partes convenentes em 

decorrência da celebraçlo do presente Convanio, sgo traduzidas ems 

I - DA CODE MAT 

1 «Repassar para a PREFEITURA, a import&ncia de NCZ$ 

54.148,85 (cinquenta e quatro mil, cento e quarenta e oito Oruzados ' 

¡mg. novos e oitenta e cinco centavos), que sera liberada de acordo com a 

'11111.11J disponibilidade financeira. 

3- Deduzir 596 & titulo de Apoio Logfstico. 

,A) 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessSrios a execugRo deste Convênio tam 

a seguinte origem: 

NCZ$ 54.148,85 (cinquenta e quatro mil, cento e waxen 

ta e oito cruzados novos e oitenta e cinco centavos), consignados no 

orçamento da CODEMAT, h conta do projeto n2 46017391831-447- Apoio ao 

Desenvolvimento do Estado de mato Grosso - ADEMAT, constantes do orga 

mento programa para 1988 e 1989. 

CLAUSULA QUINTA - Do prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convênio de ( 361 dias, 

que passa a vigorar a partir da data da assinatura • 

• 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Cliusulas e 

condig5es do Convênio principal, tal como se acham redigidas, exceto' 

no que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo ADITE 

VO E DE RATIFICKAO e o rocesso n2 1.832/89 independente de sua 

transcrigSo. 

• 

a 
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E, por estarem de acordo e contratados, assinam este 

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um 

86 efeito de direito, em 03 (- rilts) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 08 de junho ..0e 198 9 

BENE 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO RO 

Diretor d 

CPF. N2 

UES PAIVA 

erag5es 

6.822.301-49 

WALTER FE ES FIDtLIS 

Prefeito MUni ipal 

CPF. N2 008.28'7.6Q1-87 

TESTEMUNHAS: 

3.. 

2. 

CEA/DIOP/mascp 

L 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PRO-SOL 

FU1WAgg0 DE PR0MOQg0 SOCIAL, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 30 ( TRINTA ) dias do ms de JUNHO 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no a.G.C./MF., 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

do ano 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente.Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF n2 156.282.309-44 e seu Diretor de OperagOes 
Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA,portador do CPF n2 040.822.301-49. .x.x.x.x 

.x.x.x.x.x.x.x.x.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a PRO-SOL - FUNDAgg0 DE PROMOQKO SOCIAL, inscrita nõ C.G.C./MF., sob 

o no 03.433.353/0001-45 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. com sede na- Rua Treze 

e Junho, s/n2 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x neste ato 

representada pelo seu (a) Presidente APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA .x. 

.x.x portador do CPF. n2 008.349.391- 34 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA_- Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Aguisiggo de Tratores 
e Implementos Agricolas e Serraria para atender AssociagOes Comunitárias. 

Conforme, Autorizaggo em Processo ne 2.152/89 de 29/06/89. 

• 
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PARKGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CIAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convénio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PRO-SOL •x.x.x•x•x•x•x•x•x•x•x•x•x.a 

importgncia de NCz$ 61.375,00 .x.x.x.x.x.( Sessenta e Hum mil, trezentos 

setenta e cinco cruzados novos .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzirjamtb% a titulo de Apoio Logístico. 

II - 

1. Fornecer à CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio à execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da 1§ (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-
se-a apenas em obedlencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos 

ser fornecido pela-CODEMAT. 

recursos empregados, conforme modelo a 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre mos equipamentos e maquinérios adqui 

ridos, o ).ogotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagao do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de legislação vigen 
-- 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convênio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARKGMFO ÚNICO - Este Convênio sé será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

dccID 
* * * 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCz$ 61.375,00 (Sessenta e hum mil, trezentos tetenta e 

cinco cruzados novos), consignados no orçamento a CODEMAT, 1 conta do 

Projeto ne 4601.07391831-447á-Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso -.'ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1.989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

96es constantes deste donvenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 150) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento ate a data do vencimento. 

CLAUSULA SEXTA - Do'Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dívidas, que porventura surjam na execução do presente convenio. 

por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 
CPF 

2. 

03 135921-1z, 

Cuiabá, 30 de Junho 

D T/ 

iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.3.9-44 

EDVALDO 

Diretor de OperagOes 

CPF. 040.822.301-49 

APARECIDA IPA BORGES BEZERRA 

Presidente da PRO-SOL 

CPF. N2 008.349.391-34 

de 1989 
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CONVÊNIO N2 069/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NO

PARA OS FINS 'DUE ESPECIFICAM. 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A 

Aos 28 ( dias do ms de do ano vinte e oito- junho 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR' 

BENEDETTI:portador do CPF, n2 156.282.3094-44 e seu Diretor de Opera - 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n2 040.822.302.49 ... 

x.x.x.x.xxx.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/Mt., inscrita no.. 
C.G.C:/MF., sob o n2 03.238.672-00014-28 x.x.x.x, com sede nomes mo mu-

nicipio neste ato x•x,x•x•x•x•x•x•x••x•x.x•x•x•x.x•x•x•x•x•x•x•x•x•xx, 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. PEDRO AZEVEDO GUIMARgES xx.x.x.x 

portador do CPF. n2 1..”.19. .(4.1.,..:44que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio e para construggo de 100 Km 
de rodovia, passando por: Setor Azulona, Mutum, Grota Bonita, Tr&s Mar 
cos, Connie Gois, Bela Vista,, Ague Amarela e Nova Floresta. (conforme 
autorizagalo em processo de n2 2.133/89 de 28/06/89). 



02 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO dNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 

importância de 35.000,00 .x.x.x.x.x.x.x.xJ trinta e cinco mil cruzados' 
novos x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 
especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, a especificaggo do trecho a ser 

executado e orçamento dos serviços. 

2. Dar inicio â execuggo dos serviços dentre de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da ln (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 
de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislação vigente so 

bre licitagão, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretar g a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido em OTN's. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo não cumprimento das Cláusulas' 

deste Convehio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO T5NICO - Este Convenio s6 será considerado COMO 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, al:Zs a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzados novos), con-

signados no orçamento da CODEMAT, a cohta do projeto n2 4601.07391831 - 

447- Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso- ADEMAT, constan 

tea do orçamento program a para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por denlincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado atraves de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 270 ) dias,q1e pas 

sarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer c111/ 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 28 de junho  

ED I 

Diretor Presidente 

CPF. N2 l56.282.3s 44 

EDVAL 

Dire •r deVíperaç6es 

S PAIVA 

CPF. N2 040.822.301-49 

PEDRO AZEVEDO GUIMARXES 

Prefeito Municipal 

CPF. N. 138.603.051-15 

TESTEMUNHAS: 

1. 

de 1989 



4:14*-4/3/454
Visto 

E» 28.06.89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselheiro Pre -ideate 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_111/89 

Certifico, nos termos da Decisno Administrativa do 

Egrégio Tribunal' Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário ()Bela] de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de PORTO ALEGRE 

DO NORTE xxxxxxxxxxxxxx , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidiio 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu ....n.1 ---(»-- Auxiliar Instrutivo XXXXXXX , 

lavrei a presente Certidiio, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e v4tada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 

oito xx de junho  xx de hum mil novecentos e oitenta e nov 

Maria Aparecida Xavier de Campos 

Aux. Instrutivo • 

nte e 

lujusto .1. , Silva 
luspet.or Geit-d de Contra Extern° 
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dONvENio N2 068A/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE ilATO GROSSO - CODEMATE A PREFEITU 

RA MUNICIPAL DE QACERES/MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM 

Aos 28 ) dias do ms de junho‘.... do ano 

de um mil novecentos e-oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAM 

BENEDETTI, portador do C.P.F1,0 n 1.56.282..309-44 e seu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO Ronelauss PAIVA, portador do CPF. no 040.822.301..49... 
fAX.X.X0C.X.X.X.X0doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

,lado a Prefeitura Municipal de eicere/mt„., inscrita no c.G.WWW., sob 
o p2 03.214.140/0001-33 .x.x.x.x.x.x.x.4.4.x.x.x.com sede no mesmo Mu-
-nioLpio .x aoc neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. WALTER FERNANDES FIDELIS xoc.x.x 
,xor portador do CPF0 n2 008.287.6814417 ague estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convenio 4 para Aquisiggo de Materi.• 
ais para concluso das Obras do Forum. (Conf, wits em processo n2 .... 
1.450/S9 de 11/05/89)„ 
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PARgGRAFO dNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CIAUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para pREVEITURA 424X4X0C4GICAOC.X0C4C41430 
importância de NeS$ 12.833,43 ( dose.mill oitocentos e trinta e 
tram crusados novos e quarenta e trio centavos Osactx4*Atiator44161r4c41). 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicaggo do recurso "in loco". 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

ii- mPAIRIXTORk 

1. Fornecer â CODEMAT, o plano de al6licagão correspon 
dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário kecebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 
de acordo com as normas e exigencias do Tribunal do contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislação vigente 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-
cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-
do corrigido pelt) padrito de corregto vigente na pocat 
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5. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im _ 

posta polo Tribunal da Contas ...„ pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO CNICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCz$ 12.833,43 (doze mil, oitocentos e trinta e tras 
cruzados novos e quarenta e tram centavos), consignados no orçamento da 
CODEMAT, & conta do Projeto n 4601.073918310447 a, Apoio ao DesenVolvi+ 
=onto do Estado de Mato Grosso w.ADENAT, cpnstantes do orçamento progra 
ma para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
gOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 

de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (180 ) dias, que 
passará a vigorar a_partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 
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Fica eleito o foro de Cuiabg/MT., para solução de quaisquer 

dividas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF. 

2. 

z.s5.1,vo 

Cuiabá, 28 de junho st, 

/ iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.399•44 

tr.

E GUES PUVA 
Di tor de OperagOes 

CPF. N2 04'.822.30i.49 

WALTER FE DES F/DgLIS 

Prefeito Municipal 

CPF. Ng 008.287.681-87 

de 198 9 

CPF. N22

raaacp 
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CONVÊNIO N2 068/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEX" 

TURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANT/S 

SfMA TRINDADE/MT., PARA OS FINS QUE ' 

ESPECIFICAM. 

Aos 28 ( vinte e oito...) dias do ms de do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (198g), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiab4, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. am 
BENEDETTI, portador do C.P,F„ n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 
gOes Sr. EDVALD0' RODRIGUES PAIVA, patador do CPF. n2 040.822.301-49 
•x•x•x.x•x.x•x.x• doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipab de Vila Bela da santfssima Trindadw/Mt.,ins 
crita no C.G.C./MF., sob o n2 03.214.160/a001.421 com sede no mesmo MU-
nicipiO, sito Rua Julio F. Brito s/ng .x,x.x.X.x.x.x.x. neste ato 
representada pelo seu (a)Prefeito Sr. ALFREDO ALVES NEPOMUCENO .x.x.x. 
oc.x. portador do CPF. n°080.155.891-34, que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl.iu 
sulas e condigOes seguintes: 

CIAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Recuperagao de Estra 
das. '(Conf. aut. em processo n2 2.099/69 de 26/06/89). 
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PARgGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. a 

importância de NCZ$ 30.000,00 .x.x.x x x * trinta mil cruzddos novos 

•x•x•x.x•x•x•x•xococ•x.x•x•x•x.x•x•x•x•x•x•x.x•x•xoc•x•x•x.x•x•x.x• ) 8 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fontede recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaço, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico 

II - DA PREFEITURA

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutenggo de má 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma.e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio à execug5o dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da ls (primeira) parcela. 

0 

3. A liberagão da (s) parcela (s) conseqüente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, 
conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do.presen 

te Convênio, observadas as normas e condigOes de legislação 
vigente ' 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convênio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im _ 

posta pelo Tribunal de contas ....p elo não cumprimento das 
Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convênio só será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, após a emissão do Termo 

de Recebimento do Convênio. 

CLgUSULA.TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convênio tem a se 

guinte origem: NOZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados 

111- no orçamento da CODEMAT, conta do Projeto n9 4601.0739/831-447-0 Apo 

io ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes 

do orçamento programa para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-

gagaes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua imediata res 

cisão, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

as partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de 

vendo a parte que der causa rescisão devol\ier a quantia recebiaa, a 

crescida de multa de 10% sobre o. valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do 'Prazo 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 180) dias,cpe pas 
sar4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de ,Cuiab4, para soluço :de quaisquer (36 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um scS efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá, 28 de junho   de 1989 

D 
Diretor Presidente 

CPF. N2156.282.309-44 

EDV LDO IOUES PAIVA 
de 0 eragEles 

0040.z22.301-49 

ireto 

CPF. 

efeito Municipal 

'C.P.P: 080 155 891-34 

mascp 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselho 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0. 11.0/8 

Visto 

Em 28.06.89 

esidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, .que a Prefeitura Municipal de VILA BELA DA 

'SANTIZSIMA mom XXXI, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu -1r(-- p:. v+9-3--Auxiliar Instrutivo XXXXXXX 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. iguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e v stada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presiden do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos Yin e 

cito xxx de junho xx de hum mil novecentos e oitenta e nove 

Maria Apareci i.e.'. de Campos 

Aux. Instrutivo Miguel A í0 A 
laspotor Goad de • 

e Silvu 
Externo 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE/MT., 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 23( vinte e tres....) dias do ms de lunho  do ano 

de um mil novecentos e oitenta (1989), compareceram as e nove partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44, e seu Diretor de Opera-

gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, pórtador do CPF. 'n2 0401.822.301-49. 

x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT., e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Roigrio Oeste/MT., inscrita no C.G.C./MF 
sob onn2 03.180.924/0001-05 x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x. com sede no mesmo mu-
nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. LtLIO TEIXEIRA COELHO x.x.x.x.k. 
x.x.xportador do CPF. n2 028.918.167-49, que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 4 para recuperagio asfaltim-
ca da Avenida Castelo Branco. i(conf. autorizallo em proc. n2 1.982/89' 
de 16/06/89) 
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COMPANHIA DE 
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PARAGRAFO INICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. a 
importância de NCZ$ 32.000,00 x.x.x.x.x.xl trinta e dois mil cruzados.. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.X.x.x.x.x.x.x.x. ) 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 
projeto "in loco", conforme relatório físico financeiro, obedecendo as 
especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, a especificaggo do trecho a ser ,
executado e orçamento dos serviços. 

2. Dar inicio â execuggo dos serviços dentre de 15 
(quinze) dias, após o recebimento da l (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 
se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecnica. 

ra fins de 

de contas, 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 
junto ao Tribunal de Contas. 

F 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente so 

bre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido em OTN's. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

postapelo Tribunal de Contas  pelo no cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ÚNICO - Este Convenio s6 será considerado comp 

concluído e cumprida todas a6 suas Cláusulas, al:Zs a emissgo do Termo 
de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 
guinte origem: NcZ$ 32.000,00 (trinta e dois mil cruzados novos), consi 
gnados no orçamento da CODEMAT, a conta do Projeto n2 4601.07391831-447-
Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes ' 
do orçamento programa para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 
so, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 180) dias,qme pas 
sarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para solução de quaisquer di 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se) efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

l'atair4Q- - 204. .6.401  -53 
CPF. N2 

_141 

Cuiabá, 23de junho  de 198 9 

TI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.2:2.309-44 

EDVALDO 

Diretor 

CPF. N 

S PAIVA 

Oes 

149 

LgLIO 4 IRA COELHO 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 028.918.167-49 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

m,K, „06/69 
Conselhei esidente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.o. 10410 

Certifico, nos tdrmos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Ditirie Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos é oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de ROSARIO OESTE 

encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acOrdos, bem coin() .para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu Lc TÉCNICO INSTRUTIVO-x-x-x-x-x-x-x;

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos yinte *. e 
XL 4 

um dias de ,junho de hum mil novecentos e oitenta e nove. •4. 

ecten;r Pereir- a ife; 
Instrutivo 

Miguel Augusto A e 
Inspetor Gera' de Contije Externe 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 067/88 

de 

de 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SALTO DO CU/MT, Ph 

RA OS FINS QUE ESPECIPECAM. 

Aos 21( vinte e um ) dias do ms de junho „„,do ano 
um mil novecentos e oitentae nave (1989) ,,compareceram as partes: 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPP. ne 156.282.309-44 e beu Diretor de Opera-

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do av. Q 040.822.301..49". 

x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Salto do Céu/Mt, inscrita no C.O.C./10" 

sob o ne 15.024.011/0001-89 x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.com sede no mesmo mitt 

.nicipio neste ato 

representada pelo seu (a) Prafeito Sr. AGNALDO PUZIOL 
*.x. portador do CPF. n2 077.588.711...00 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1.4u 
sulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para inicio da constrwio 
do Prédio da Central Telennica. (cont. int. em proc. nta 1.852/89 de 
07/06/89). 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentess em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para :::itglkEFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 

importância de NCE$ 20.000,00 x.x.;c.x.x. vines mil cruzados novos 

x•x•x•x.x.x•x•x•x.x•x•x.x•x•x•x•x•xox.x•x•x.x.x.x•x.x•x.x.x.x.x•x•x.xl• 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da 14 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada %.3 CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos e/ou reformados. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui-

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto so Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen-

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigidoMMOMMX. pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO CNICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, apcis a emissgo do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origem: 
NCZ$ 20.000,00 (vinte mil cruzados novos), consignados ' 

no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apo-

io ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do 

Orçamento Programa pasta 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 186 sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 365) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 21 de junho 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.22.3O9-44 

EDVAMIDO 

Diretor 

CPF. N2 

PIMA 

eragOes 

40.822.301-49 

A el F' IOL 
Prefel nicipal 

CPF. N2 077.588.711-00 

• 

05 

de 198 go 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselheir 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.o 103./89

VISTO: 

'm, 21/06/89 

idente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e ti vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de SALTO DO CËU 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu otv1/2 ---- TÉCNICO INSTRUTIVO-x-x-x-x-x-xqx 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

um dias de. juhho de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

aenir • Pereira ca Abe 
Tie, Instrutivo 
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• CONVÊNIO N2 -
06e/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL nit Aft JCSt DOS QUk-

TRO MARCOS/MT., PARA OS FINS QUE ES-

PECIFICA. 

Aos ) dias do ms de do ano 
16
( 

dezesseis  junho  
de um mil novecentos e oitenta (198 ), compareceram as partes: 

e nove 9 
de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no c.q.c./14F., sob o n2

03.474.0.53/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A.' . 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor 
Presidente 8r. "MIR 

BENEDETTI, portador do'C.P.P. nP 156.282.30944 e seu Diretor de Opera-,

g3es Sr. EDVALDO RODUGUES winrk, portador do OPP. ne 046.822.301.049.. 
doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

• •X0X,x•X.X.x.X.X. 

• lado a Prefeitura Municipal de.Sao.aos4 dos Quatro Marcos/Mt., inscrli. 
com sede no 

ta no C.G.C./Mr., sob o n2 1§,624,15W5601=g6 tj. mesmo Mu 

nicloio x•xxxxxx
7este ato

representada pen) seu (a) • • • • '• • • 

portador do CPF. n2 " 6 11"f6i€G5W 119§tiAgnnIgPsT•ItigtNS ' 

ciSqbencionadas , delibe.ram c§WeVente CONVÊNIO, mediante as Cláu 

sulas e condigOes seguintes: 

4os. 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 
para a Construglo de: 

1 - Centro Comunitário p/ a Comunittade de So DomingoS. • 
2 Quadra de Esporte p/ a Comunidade do caet4 e,SSo'Domin 

3- Centro Comunitário 10/ a Comunidade do oaet4, (Conf, aut.' 
em processo ng 1.854/89 de 07.06.8 
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PARKGRAFO TINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá sex.. modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a 
PREPEXTURA .x,x.x.x.x.x.xox.x.x.x.x 

importgncia de ( . 
NOZ$ 9.100,00 .x.x.x.xoc. nove mil e cem cruzados nova 

) 
•xtx•xac,,x0x.x.x.x•x.x.x.x•x•x.x.x.x.x•x•x•x•x•x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x. 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da.fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 
:5 

% a titulo de Apoio Logístico. 

II - 
• DA PREPEXTURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 12 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar—

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4: Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido ¡)ela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboragão de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

• 6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurs() medi 
ante a apresentação da pota fiscal corresppndente. 

. 6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquin4rios adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto 
. ao Tribunal de Contas, 

8. Adotar as medidas necessárias 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser 

a execução 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

do pre 

vigen 

recebidos, cuja inadim 

de 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta 'pelo Tribunal de Contas. ' pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAPO CNICO - Este Convenio sO será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, apOs a emissão do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: 

NOZ$ 9.100,00 (nove nil 0 oem orusados noVos)foonelgoadi. 

dos no orçamento da COMM', 4 couta do pro3eto ng 4601.607391831,447 ... 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado. de mato Grosso 411, ADEMNT, constantes' 

do orçamente program para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

sgo., por denuncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo 

parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLkOSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Copvenio e de (180 ) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo

considerado automaticamente cancelado, caso no 

pagamento at a data 4o vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

seja efetivado o seu 

• Fica eleito o foro ae Cuiab4/MT, para soluço dã quaisquer' 
dlividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 
feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TEST u S: 

1. 

2. 

CP o '03 S9 

CPF. N2 7J2 _a 

Cuiabá,l6 de junho   de l58 

Diretor Presidente 

CPF. Ng.1.56.28 .309.-44 

EDVALDO A S PAIVA 
Direto i peragOes 

CPF. N2146 822.301-49 

Prefeito Municipal 

CPF; N2198.410.516-34 



I. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Co-selheiro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0._95/89 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de Z, C,
(;,ITATE0 YLRCOV2-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, alustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos Treze dias 
do m6s de junho de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

• nimbi pere;ra r9ce eitt;P 
Inatrutivel 

Zugustio . 
laapetor Geral de Conbale Exteme 
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CONVÊNIO N2 065/89 Or/ 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT s A pREFEI. 

TURA MUNICIPAL DE TERM NOVA DO NOR*. 
TE/MT., PARA os inns cos ESPECIPiCA# 

Aos14 ( ) dias do mes de do ano quators.  junho 
de um mil novecentos e oitenta 

e (1989), compareceram as partes: nove 
de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G0C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor PreSidente Sr. OAIR 
BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 046.282409•44 e seU Diretor de Opera 
gaes 8r. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do cm na 040.822 *301.49 
444343C.MJCOC.3C.X.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura municipal de Terra Nova do Norte/Mt.. inscrita no C • 
G.cdmr., nx 01,978 212/0001.00 ocoscotaxacolgexoc com sede no !WSW MU* 

nicipio, sito h Bua Tray, Lucas Toniasso n2 24 .x.x.x.x.x,x neste ato 

representada pelo seu (a)Prefeito Sr. MILTON JOSi TONIAZZO éx.x•st.x.mc 
rX.X•portador do CPF. n° 227496430413 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clfiu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSuLA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 contrapartida na aquisi 
glo de uma a antena parabaica Wcomunidade de Vila Guarita. (Conf. autg 
eu processo n2 430/89 de 10/02/89). 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 
correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para pommum iatawrocacim4,14144434,4mt a 
importancia de 9:12$ 4,470.00 •x•xixoziozig Quatro KU. Quatrocantos • 0,4 tout* cruzados Novas 

411.X4c4fairx.X0X•31CjegbiaceLiX•310X.Xox.X.StirS**XioX ) que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a 
execução do

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 
especificaçOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 2 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 -anagalea 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 
quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze dias, apcis o recebimento da 12 (primeira) parcela. 

3. A liberagão da (s) parcela (s) consequente (s) dar se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecniáa. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 
serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 
ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 
ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaqgo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao ibanal de Contas 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta psloilWribunal da Contas •*414,mpelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

_ Ji 



> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

••• 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugao deste Convenio tem a se 

guinte origem: men 44470,00 (vats.° oil, quatrocentas o setenta cruza 
dos novos), oomignados no orçamento da COUENAT. & conta do Projeto n* 
4601•073918310447 4. Apoio ao DeSetwoUrituento do EStado de Nato Grosso 
ADEMAT coutstantes do program pars 089. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisao 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gao judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisao devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 3,0% sobre o valor deste ajuste. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio .e de ( 180) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento ate-a- data do vencimento. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Culabá/MT, para soluço dê quaisquer' 
dilvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, •por estarem de acordo e compromissados, as 

:41 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

CPF. N2 

CPF. N2 

Cuiabá, 14 de unho • de 1989 

.,' 

0 0 
0 0 
0°4-46'e

z 
, 4..." _io'ilf•I' 
Diretor Presidente • 

CPF. N2 046,Z2,,309a4 

=MOO 
Diretor 

WES PIMA 
OperagOes 

CPF. N2 8224014049 

4ta 
Prefeito Municipal 

CPF. N2 227.8064304.73 
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CONVÊNIO N2 
064/89 

••• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
E A PREFEI°. 

PURA MOW/MAL DE =MIMI:IRA/MT., PARA 

OS FINS (ME ESPECIFICAM. 

Aos 14 ( quatorse ) dias do ms de   do ano 

de um mil novecentos e oitenta (198D), compareceram as • now partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor 
Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPP. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de OperaOes 

Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF, n2 040.822.301-49 .x.x.x.x 
doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro x.x.x.x.x.x.x.x.x 

lado a Prefeitura Municipal de Juscimeira/Mt., inscrita no C.G.C./mF,.. ' 

sob o n2 15.023.955/0001'31 com sede names= muni 

CiPi° X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. SEBASTIKO RODRIGUES DE BONFIM 
portador do CPF. n2006545581+91 que estando entre si justas e X..„,„ .. 0 . , 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as ClLi 
sulas e condiOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para liquidalio de d6bitos
contraído cam o asfaltamento das vias inlblicas do municipio. (cont. aut. 
em proc. n2 1.550/89 de 18/05/89). 

• a'r 
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PARgGRAFO 5NICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio não poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEXTURA .x.x.xix.x.x.x.x.x.x. a 

importância de NUM) 260,310,71 oc.x• (duzentos e sessenta mil, trezen-

tos e dez cruzados e setenta e um centavos .x,x,x.x,x,x.x,x.x,x,xoc),

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicação do recurso "in loco". 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

- DA PREFEITURA 

1. Fornecer ‘a CODEMAT, o plano de aplicação correspon 

dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário kecebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 

de acordo com as normas e exigencias do Tribunal de Contas, 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convénio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi 

do corrigido pelo padao de corregio vigenta na 6poca. 
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5. Responsabilizar por toda .e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apOs a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 260.310,71 (duzentos e Sessenta mil, trezentos e 
dez cruzados e setenta e um centavos), consignados no orçamento da 
CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvi-
mento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constante do orçamento progra-
me para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-

sgo, por denuncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisgo devolver a quantfa recebida, acrescida 

de multa de 10% sobre o valor do ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( go ) dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

que 

sendo 

seu 
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Fica eleito o foro de Cuiab4/MT., para soluço de quaisquer 

dtividas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
C 

2. 

-ic) 435 911-) 2. 

EDVALDO RO 

Diretor d: 

CPF. N2 0 

Cuiabá, 14 de junho  

I B 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.212.309-44 

Akz: 
, 

PAIVA 

OperagOes 

0.822.301-49 

SEBASTIAO RODRIGUS DE BONFIM 

Prefeito Municipal 

CPF. Nia 006.545.581-91 

de 199) 

CEA/DIop/prcj. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhei 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.°_/ 89

VISTO: 
Em113/06/89 

residente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de JUSCIL;EIRA/NIT 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto qüe, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com 

4 
validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C. J91(AÂZ._, 1,, Tticnieo Instrutivo -x-x-x-x-x-x- , 

lavrei a présente Certidão, que vai por mim assinada, peio Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos treze dias 

do mêss de junho de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

O .3)Witia , 

e ;rper ra cc $ Alva 
T601 Inotrutivo 

Zugusf A. e Silva 
Inspotcm Gera' de trôle Externo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselheir 

144 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0.16_8/81_ 

VISTO: 

Ekm, I I/08/89 

OIL 
• resi dente 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de Jusci mel re/MT 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convónios, ajustes, acordos, bem como para' receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez -dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C-12.p. ,2,A Tecn ca I nstrut va-x-x-x-x-x-x-x-, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos onze di as 

do rn;s de agosto de hum mil novecentos e oitenta neve. 

aenir erehia 3a Java 
Tfic, Instrutivo 

0•-
itrigtid Zugiisto "" A . 

Inspetor Cocci do Contr610 Externa 

....d .- 7 1.1¡•....10•1161,11 .1•111: **."..-

••••••,... 
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22 TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇA0 AO CONVÊNIO 

N2 063/89, WUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA-

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT/MT:, E A PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CACERES/MT., PARA OS FINS QUE ES 

PECIFICAM. 

Aos 29(vinte e'noce) dias do ms de nóvembro do ano de um mil novecen-

tos e oitenta e nove (1989), na Capital do Estado de Mato Grosso, no 

Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de um lado a 

Companhia de Desenvo**imento do Estado de' Mato Grosso - Codemat, socie-

dade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sobo o t2 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, em Cuiabg 

neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR BENEDETTI , 

portador do CPF. n2 156,282.309-44 e seu Diretor de OperagOes Sr. EDVAL 

DO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n2 040.822.301-49, doravante deno-

minada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Prefeitura Municipal de 

Cgceres/Mt., com sede no mesmo Município, inscrita no C.G.C./MF., sob o 

n2 03.214.145/0001-83, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. WAL 

TER FERNANDES FIDgLIS, portador do CPF. n2 008.687.281-87, que estando 

entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Termo Adi 

tivo e de Ratificag5o, mediante as Clgusulas e condig6es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificaggo no proeesso de n2 

4.244/89 protocolado sob o n2 4.927/89 de 29/11/89, que tem por base mo 

dificar a Clgusula Segunda (item 1), Clgusula Terceira, que passam a vi 

gorar com a seguinte redaggo: 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em decorrencia da 

celebraggo do presente Convenio, so traduzidos em: 
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I - DA CODEMAT 

1. Repasaar para a PREFEITURA, a importAncia de NCZ$ 30.000,00 (trinta 

mil cruzados novos), que serf liberada de acordo com a disponibilidade' 

da fonte de recursos. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a seguinte ori-

gem: NCZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados no orgamen 

to da CODEMAT, 1 conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio ao Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso 7 ADEMAT, constantes do orçamento ' 

programa para 1989. 

CLkUSULA SEGUNRA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Cliusulas e condigOes do Con 

venio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que contrarie 

este documento, integrando-se a ele Termo Aditivo e de Ratificaggo e o 

processo n2 q4.244/89, independente de sua transcrigio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um stS efeito de direito 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

TESTE 

1 . 

2 . 

CPF. N2 

CPF. N2 969. L16.10 c9-

JA / 74'NEDETTi 
etor Presidente 
F‘ N2 156.282.309-44 

e novembro de 1989 

EDvALD0 ROD4S PAIVA 
Diretor de • Oes 
CPF. N2 84 g0 I . 4 1-49 

Ne4ALTER FERNA I S FIDtLIS 
Prefeito Municipal 
CPF. N2 008.687.281-87 

mascp 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAgg0 AO CONVÊNIO 

N2 063/89, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CACERES-MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFI 

CAM. 

Aos 03( três .",.,..) dias do ms de outubro do ano de um mil no 

vecentos e oitenta e nove (1989), na Capital do Estado de Mato Gros 

so, no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de um 

lado a Companhia de Desenvolvmmento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2  

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr.JAIR 
BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Dfretor de Opera 
gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ne 040.822.301-49, 
doravante denominada simplesmente CODEMAT, de outro lado a Prefeitura 
Municipal de CACERES/MT., inscrita no C.G.C./MF., sob o n2  

03.214.145/0001-83, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. WAL 
TER FERNANDES FIDLIS, portador do CPF. n2 008.687.281-87, que estan 
do entre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente Ter 
mo Aditivo e de Ratificaggo, mediante as Cláusulas e condigOes seguin 
tee: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Terno 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificag5o no processo de n2 
3.182/89, protocolado sob o n2 3.745/89 em 20/09/89, que tem por base 
modificar as Cláusulas Segunda Item 1 e 3, Cláusula Terceira, que pas 
sam a vigorar com a seguinte redag5o: 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em decorrencia da 
celebragiio do presente Convenio, so traduzidas em: 

A 



> CODEMAT 

I - DA CODEMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importancia de NCZ$ 25.000,00 ( vin 

te e cinco mil cruzados novos), que será liberada de acordo com a dia 

ponibilidade da fonte de recursos. 

3. Deduzir 5% a titulo de Apoio Logístico. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execug5o deste Convênio tem a seguinte on

gem: 

NCZ$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados noves), consignados no or 

çamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio ' 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do 

orçamento programa para 1989. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e obrigaçOes do 

Convendm Principal, 

rie este documento, 

g5o e o processo n2 

tal como se acham redigidas, exceto no que contra 

integrando-se a ele Termo Aditivo e de Ratifica - 

3.182/89, independente de sua transcriç5o. 

E, por estarem de acordo e compoomissados, assinam este instrumento ' 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um Es6 efeito de di 

reito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS 

1. 

Cuia bá de outubro de 1989. 

NED TTI 
Diretor Presidente 
CPF. n2 156.282.309-44 

EDVALDO 
Diretor 
CPF. Ng\ 

ES PAIVA 
OperaçOes 

301-49 

WALTER FE ND 
L 

gLD LIS 
Prefeito Municipal 
CPF. n2 008.687.281-87 

CEA/DIOP/prcj. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conse I he s 

CERTIDA0 NEGATIVA DE DEBITO N.0 _242/. 89 

VISTO: 

Em, 26/09/89 

i dente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informacOes das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de CÁCERES/IsiT 

i-x-x-x-?c-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem corno para. receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

ut,Q 
. , 

data. E para constar eu CActj ecnica I nstrut i va- x-x-x-x-x-x-x-, 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos v i nte e 

se i s de setembro de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

attar iereiPa da dilea 
• TU. last:native 



COMPANHIA DE 

> CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 063/89 

Aos 07 ( 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-i. 

TUBA MUNICIPAL DE CACERES/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFfCA. 

sete oode ) dias do ms de ¡Unho do ano 

de um mil novecentos e oitentae nova (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.00/MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 
BENEDETTI, portador do n2 046.282.309-44 e sou Diretor de Opera 
geses Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPI,. 112 040.822.301-49. 
.x,x.x.x.x.x.x.x, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de CAceres/mt., inscrita no C.G.C./Mr., n2 
03.214.145/0001-.83 sx.x.x.x.x.xac.x.x.x.x.x.x.x.x.com sede no mesmo Mu 
nicipio oc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. WALTER MAL'S oc.x.x.x.x.x.xwx 

X.X.Xportador do CPF. n2 008.287.681-.87 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clu 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKOSULA PRIMEIRA - DolObjetivo 

0 objetivo do presente Convenio para' rec4peragAo do pre; - 
dio da CAmara Municipal. (Conf. aut, em processo n2 782/89 de 17/03/89). 

-I-
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

PARKGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PRE:11E1MM •X•X•X•X•X•X•X•X•X•XeX6 a 
importância de NCZ$ 15.000,00 .x.x.x.( quinze mil cruzados novos .x.x. 

scoc..scpx•x.x.x•x•x•x•x•x.x•x•x•x•x•xix.x.x,x.x.x.x•x.x.x.x.x•x.x.x.7.) I 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicaggo do recurso "in loco". 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II -DA PREPEXTURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o plano de aplicaggo correspon 
dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilização do numerário tecebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 
de acordo com as normas e exigências do Tribunal de Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislação vigente 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-
cia acarretgrá a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-
do corrigido pelo padrao de corregao vigente a época.d 

IF' 
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03 

5. Responsabilizar por toda .e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas .X.x.pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO LINICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 
guinte origem:NC4 15,000,00 (quinze mil cruzados novos), consignados' 
do orçamento da CODEMAT, h conta do Projeto n 4601.07391831-447-Apoio 
ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes no or 
çamento programa para 1989, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
sgo, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 18.0 ) dias, que 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 
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04 

Fica eleito o foro de Cuiabg/MT., para soluço de quaisquer 

dUvidas que porventura surjam n& execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS 

1 . 
CPF. N2 

2. 

Cuiabá, 07 de 

DE I 
iretor Presidente 

CPF. N2 046.282.309-44 

junho *mode 198 9 

Diretor 

fl .S PAIVA 
d OperagOes 

CPF. - 040.822.301-49 

WALTER PI IS 
Prefeito Muticipa1 

CPF. N2 008.287.681-87 

CPF. N2 -S--3/cts' 

mascp 



> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 062/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E APREFEIIII 

RA MUNICIPAL DE COMODORO/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFÍCA. 

Aos 08( oito ) dias do ms de junho do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nave (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 /12 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. aA/R 
BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Ope-
rag3es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do OP?. n2 040.822.301.49 
.X.x.x.x.x.x.x.X.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Comodoro/Mt., inscrita no C.G.C./MF,,sob 
O ne 01.367.853/0001-29 .x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo Hip. 
.niclpio otoc.x.x..x.x.x.x.X.x.x.x.x.xix.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.X.neste ato 
representada pelo seu (a) Procurador Sr. VALCIR MARTULLE x.x.x.x.x.x.x. 
X.X. portador do CPF. n2024.952.908-87, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1,4u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperagao da estra 
da gue liga Comodoro ao Distrito de Campos de %%no numa extensao de 
100 km. (Conf. aut. em processo n2 1.498/89 de 10/05/89). 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar parast PREFEITURA x.x..x.x.X.Xacix,x,x.k. a 

importgncia de NCZ$ S0.000.00 .x.x.x.x.s.x(cinquenta mil cruzados no 4. 
von x•xatix•xoc.x•xiocatox.x•xix•x•xotex.xoc*x.x.x.s.x.x.x•x4otaciatea ) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico 

11- MAPerExTuRa 

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutenggo de m4 
quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 
firma e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio execuggo dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da le (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s)- parcela (s) conseqüente (s) dar-
se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos 
empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convênio, observadas as normas e condigOes de legislação 
vigente ' 

sobre licitaggo, e Wicaggo dos recursos recebidos, cuja 
inadimplen-

cia acarretará a rescisgo deste Convênio sendo o valor a ser 
devolvi-

do corrigido pelo paro de correggo vigente na época. 

7. Respondabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribanal dó Contas atiXopelo não cumprimento das Clgusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas 

de Recebimento do Convenio. 

as suas clgusulas, apOs a emissgo do Termo 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessgrios ,a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: riCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados nov0e)1 cona4 

nados no orçamento da COMM, h conta do Projeto nQ 4801.07391831.447 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4, ADEMAT constan 

tos do org . to programs para 19896 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O no cumprimento de qualquer uma das Clusulas e/ou obri-

gagOes constantes deste Convénio, poderg implicar na sua imediata res 

ciso, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelagão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou 

vendo a parte que der causa 

alterado através de Termo Aditivo, de 

rescisgo devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa de 10% sobre o valor des‘te ajuste. 
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CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio 4 de ( up) dias, cie pas 
sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer dd 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 

assinam este ins 

para um s6 efei-
to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

1989 08 de junho   de

DM= 
iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-.44 

EDVALDO RO 
Diretor 

CPF. N2 

WES RAIVA.
OperagOes 

0.822.301-49 

VALCIR MARVULLE 

-Procu 

CPF. n 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF. N2 

2. 

p08-87 

CPF. N2 

masop 
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CONVÊNIO N2 061/89 

de 

de 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM. A COM 

PANH1A DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREP= 

TURA. MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 

MT" PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 08 ( oito   ) dias do ms de junho 
um mil novecentos e oitenta e nove- (1989), compareceram as 
um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no c.q.c./mF., 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

do ano 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C P •A • 

em CuiabS, neste ato representadi pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do cm ne 156.282.309-44 e seu Diretor de'Opera 
ç6es Sr. EDVALDO RODRIGUES MVP., portador do CPF. n2 040.822.301-49... 

-x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de.Terra Nova do Norte/Mt., inscrita no 

C.G.C./MF., sob o n2 01.978.212/0001-00 x.x.x.x.x com sede no mesmo mu-

nicipio x.x.X.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x neste ato 
representadS pelo seu (a) Prefeito Sr. MILTON JOSE TONIAZZO x.x.x.x.x.x 
x.xx portador do CPF. n2227.896.930-73, que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as ClLi 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para construgio da Sede 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de T.N. Norte. (conforme autoriza 
9io em processo de n2 377/89 em 13,102/89). 
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PARgGRAFO liNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenid no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFRITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 

import&ncia de NCZ$ 1.200,00 x.x.x.x.x.x(um mil e duzentos cruzados no-

17013 X•X•X•X•X4X•X•X•X•X•XiX•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•XeXeX.X•X•X) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 

II - DA PREFEITURA 

2 % a titulo de Apoio Logístico. 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da l (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (S) parcela (s) consequente (o) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condigOes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARGRAFO ONICO - Este Convenio só será considerado como 

'concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzados novos), consi-

gnados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 
Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constanteas 
do Orçamento program para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento-de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del°% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (180 ) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Culab4/MT, para soluço dê quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, ass 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 08 de junho 

E ETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.212.309-44 

EDVALDO RO S PAIVA 

Diretor de Op ragOes 

CPF. 04. 822.301-49 

JOSg LAZZO 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 227.896.930-73 

de 1989 

prcj. 



< 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhei 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_80/89 

VISTO:-

Em, 7.06.89 

esi dente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 
de hum mil novecentos e oitenta e sete e Êt vista das informações das 
Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de Terra Nova 
do Norte/MT-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 
convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 
Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 
data. E para constar eu cp Te'cni co I nstruti 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 
Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistacla 
pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos sete 
dias-x- de junho de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

'alibi '<pin, 9a chhia
Tee, Inetrutive 

• 

"Von 74fIgiesfo.. - 
InsPetot Gera! de Ce..tr

...0i.41.41T1W* 
'-'161111111011111& 
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CONVÊNIO N2 060/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT g A PREFEZ,0 
PURA MUNICIPAL DE RANA/MT.) PARA' 
OS FINS QUE OSPECIFICA, 

Aos 12 ( doze  j dias do ms de junho  do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (199'), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr, CAIR 
BENEDETTI, portador do C.P.F., ng 046,282.309-44 e seu Diretor de Opera 
ge.es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ng 040.822.301.49 .x 

.x.x.x.x.x.x.x.x.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Canarana/mt., inscrita no C.G.C./MF., ng 
15.023.922/0001-21 .x.x.x.x.x.x.x.x.X.x.x.x.x•x.x com sede no mesmo MU-
nicipio .x.x.x.x,x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x,x.x.x0x.x.x.x.x.neste ato 
representada pelo seu (a) Procurador Sr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS. 
 portador do CPF. n2 182.029.851-53 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para manutengao e recupe-
raga() de estradas. (Conf, aut, em processo ng 1.723/89 de 30/05/89). 
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PARgGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convênio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convénio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para FREFEXTURA .x.x.x,x,x.x,xot,x,kot, a 

importância de NCZ$ 25,000400 ,x,x,x,x,x,( vinte e cinco mil cruzados 

noVos ,x,x.x.X.x.xix,x,x,x,x.x.x.xacyx,x•xoc,x0x.x.x.x•xsx.x.xix,x,x),

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico 

ii -DA PREFE/TURA • 

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutenggo de m4 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio à execugão dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, al:Zs o recebimento da lA (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s)- parcela (s) conseqtente (s) dar-

se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas, 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos 
empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessgrias a execução do.presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislagão 
vigente ' 

sobre licitagão, e aplicação dos recursos recebidos, cuja 
inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser 
devolvi-

do corrigido pelo padrão de corregão vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal dé Contas pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Clgusulas, apOs a emissão do Termo 

de Recebimento do Convénio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 25.00,00 (vinte e cinco mil cruzados novos), con - 

signados no orçamento da CODEMAT, & conta do Projeto n2 4601.07391831-

447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, eons 

tantes do orçamento programa paga 1.989. 

gages 

ciso, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 não cumprimento de qualquer uma das Clgusulas e/ou obri-

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

por denuncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelag'go judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de 

vendo a parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa de 3.0 % sobre o. valor deste ajuste. 
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CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (180) dias,cpe pas 
sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer d15. 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabi,12 de junho 

/44
Alr ,60K 

siretor Presidente 

CPF. N9 046,282,309.44 

EDVALDO 
Direto 

CPF. 

WES PAIVA 
OperagOes 

040.822.301.49 

.0410,101114COMMO‘ 
I 411=1.-

FRANCMC• DE ABM; •'.S SANTOS 

Procurador 

. CPP. Nia 182,029,851-53 

TESTEMUNHA 

1. 

2. 
CPF N- 3 .752 -21-2» 

CPF. N2 

de 1989 

mascp 
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ate7/ 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEITU 

RA MUNICIPAL DE CACERES/MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM, 

• eete  Aos 07 ) dias do mes de junho ... do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento *do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita, no c.p.c./mr., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

em.Cuiab4, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF., n2 056.282,309-44 e seu Diretor de Opera-• 

Oes.Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF., ne 040.822.301-49.. 

 doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de- aceres/Mt., inscrita no C.G.C./MF., sob 

o n2 03.214.145/0001-83 .x.x.x.x.x.x.x.X.x.x.x.x.com sede no mesmo Mu-

nicípio .x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. WALTRR FERNANDES mtlas .x.x.x 
oc.x• portador do CPF. n2008.287.681-87 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C16:11 

sulaS e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para aquisição de materi-
ais escolares para as escolas do Município. (conf. aut. em processo ne 

1.453/89 de 11/05/89). 
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PARgGRAFO 1,NICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREPEXTURA oxix.x.x.x.x.x.x.x4c4A 

importância de NOZ$ 2.200,00 ,x,x.x.x€ Dois Mil e DuzentoS Cruzados No 

VOS

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicaggo do recurso "in loco". 

3. Deduzir 2 % a titulo de Apoio Logístico. 

II _ DA PREFEXTURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o plano de aplicaggo correspon 

dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido. 

3. Prestar contas da aplicaggo dos recursos recebidos, 

de acordo com as normas e exigencias do Tribunaldde Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente 

sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretárg a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrao de c reegao vigente na £.00a. 
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5. Responsabilizar por toda .e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas .xx.x .pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO INICO - Este Convênio sci será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas cláusulas, apOs a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 
guinte origem: NCZ$ 2.200,00 (dois mil e duzentos cruzados novos), con-
signados do orgomenbo da CODEMAT, 1. conta do Projeto n2 4601.07391831 - 
447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, cons-
tantes do orgamento programa para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
cão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (120 ) dias, que 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

sendo
considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 
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Fica eleito o foro de Cuiabá/MT., para soluço de quaisquer 

dividas que porventura surjam na execuç5o do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, de 

TTX 
Diretor Presidente 

CPF. N2 056.282.309-44 

EDVALDO 

Diretor 

CPF. N2 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF. N2 

2. 

CPF. N2 

TOMES PAIVA 
e OperagOes 

040.822.301-49 

WALTER' 
Prefeit 

CPF. N2 

de 198 

ERNANDES ripgras 
Municipal 

008.287.681-87 

CEA/DIOP/mascp 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE CeCERES/MT., PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICAM, 

Aos 07 ( sete  ) dias do ms de junho ....do ano 
de um mia novecentos e. oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 
de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato GrossO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista; inscrita no c.q.c./mF., sob o n2
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 
BENEDETTI, portador do.CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera - 
gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ne 040.822.301-49.. 
x.xxx.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Ciceres, inscrita no C.G.C./MF., sob • 

n2 03.214.145/0001•83 x.x.x.k.x.x.x.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo mi 
'nicipio, pito Av. Getulio Vargas s/n2 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. WALTER.FERNANDES FIDELIS x.x.x.x 
=Ex. portador do CPF..n2 008.287.681-87 que estando entre si justas e• 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C112 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convênio 4 para a aquisig5o de equi-
pamentos e materiel/IA permanentes necessirios h implantagio de um recep-

'tor de sinais de televiso via matilite. (conf. outorizaggo em processo 
n2 1.372/89 de 05/05/89). 
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PARKGRAFO TJNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da.celebragão do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, a 

importância de NM 6.760,00 x.x.x.x.xx.(seis mil, setecentos e sessen-

ta cruzados novos x..x.x.x.U.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xl. 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. • 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir fr.% a titulo de Apoio Logístico. 

II -DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da lg (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (o) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODE T. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 
tidos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentag5o da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adaui 

ridos, o logotipó da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

-7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislagão vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda 
pelo Tribunal de Contas posta pelo no 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

e qualquer penalidade im 

cumprimento das Cláusulas 

PARKGRAFO 1,NICO - Este Convenio SO será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas apOs a emissão do Ter _ 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

*** 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a Se 

guinte origem: NCZ$ 6.760,00 (seis mil, setecentos e sessenta cruzados 

novos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de n2

4601.07391831.- Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ADEMAT - constantes do orçamento programa para 1989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não Cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser recindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à r 

de multa de 10% sobre 

scisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

valor deste ajuste. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (180 ) dias, que 
passará a vigorar a parir da data de assinatura do presente, sendo

considerado automaticardente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

duvidas, 

CLKUSULA SE)iTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 

1 

que porventur surjam na execução do presente Convenio0 

em de acordo e compromissados, assinam este 



05 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, pat$ um s6 
feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

l Cuiabá, 07 de de 198unho 4414414imie 9 

TT! 
iretor Presidente 

CPF. N2 
158 2 .309+44 

EDVALDO 
Diretor 

CPF. N2 

S PAIVA 
ragoes 

2 301...49 

• c 

WALTER IMES MEIJI; 
Prefeito Mticipal 

CPF.- N2 008 87 4$ 681/87 



Visto: 

t-

Em, 06.06.8 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL 1)E CONTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 80/ 39

Certifico, nos termos da Decisiio Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diario Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das in1ormaci5es das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de .:.:C: t.:rf3,D XX;•',X 

xxxxxxxxX—XXXXXXXXXXXXXX; encontra-se liberada para firmar contratos, 

conventos, ajustes, acordos, bem Como pant receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe . a presente Certidilo 

Negativa de Débito, com validade de dez •dias, contados a partly desta 

data. E para constar eu 
. 

  lc, cxuco 

lavrei a presente Certidilo, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djahna Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Culabti, aos 

di s xxxx (IC .jwiho (le !Min mli 310VCCCIAOS e oitenta e ye. 

4lf.:7nt!o .4 e Silva 
Inspetor Coral d., Cont Extery, 



CODEMAT 

CONVÊNIO N2 
057/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

cf/ 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREFEXTU 

RA MUN/CIPAL DE BRASNORTE/MT., PARAI 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

) dias do mes de junho Aos 07 ( do ano sete  
de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico. Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282,309-44 e seu Diretor de Opera - 

Oes Sr. EDVADDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF„ ng 040.822.301,49 1. 

 doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
Ledo a Prefeitura Municipal de Brasnorte/Mt., inscrita no C.G.C./NF.,n 

01.375.187/0001-70 
sede no mesmo Mum. Xtom 

x •-•--"neste ato 

representada pelo seu (a) 
Prefeito Sr, EZEQUIAS VICENTE DA SILVA .x,x.x 

x.x.portador do CPF. n2 120,200,879-87 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam-firmaf o'pkesente-cONvÊNIO, mediante as -C1AU 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 Para aquisig40 de uma m4 
quina de Beneficiar Arrow% e Motor EstacionArio,,(conf, ppb, em proves 
so ng 1.160/89 de 19/04/89)1 
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COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para PREEEITURA x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x. a 

importância de NCZ$ 2.500,00 .x.x.x.x.x. ( Dois Mil e Quinhentos Cruza — 
dos Novos 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 2 % a titulo de Apoio Logístico. 

II -DA PREFEITgRA 

de-enqetharIà..da ob 
quantificagão e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze 
dias, apOs o recebimento da lA (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) dar 
se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa 
mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo 
ser fornecido pela CODEMAT. 
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COMPANHIA DE 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição • mkuinas e equipa 
mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos e/ou reformados. 

6.a. Solicitar da\CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui-

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaggo 
de contas, junto ao Tribunal de Contas, 

8. Adotar as medidas, necessárias a execuggo do pre 
sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaçgo vigen-
te sobre licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

acar-retarg a resCiião deste CóhVeniO sendo d'válo'r'a' 60i d6 

- _ - 

volvido corrigidoMOCNICOSC pelo padrao de corrgao vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 
posta pelo Tribunal de Contas, pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO LINICO - Este Convenio sci será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, al:Zs a emissgo do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzados novos), • 

consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.M73918 
31,-447 Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4i. ADEMAT — 

constante do orçamento programa mom 1989, 

Oes 

so, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata resci 

por denUncia da parte prejudicada, independentemente de. interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO . 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se) e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

CPF. N2 

CPF. N2 

Cuiabá, 07 de 

a BENtEDETTI 
iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

junho -  de 1989 

EMT IGUES PAIVA 

Di etor de OperaçOes 

CPF. N2 040,822.301-49 

Prefeito Municipal 

(- CIT. N2 



4 --
0,2s. 

picA• —211W 

. 40,riv!Pt.„, 

1'34 P.,10.6
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• 

ESTADO r.ATo 
I T3 N 2, DE CON rr A S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Certifico, nos tornos da Deeisilo Adini - '-' ,.:tf:vn 
Egr6gio Tribunal Pleno, de dezoito do dezembro de hum ¡nil noveeoufQ:.: 
e oltenta e sete, publicado no Didrio 'Dacia! de vinte o dois de t!. -. .!;:.o 
de bum mil novecentos C OitCUtli, .0 Sete C A vista das inYorn-“:5e.-; dz:s 
inspetorias deste Tribunal, que a Preleitura. l'ilunicipal de 

•-• - x- x- x--x - x--x-x-x-x-x-, encontra-se liberada para !frnlar co::t:•::!t::•;, 
convZnaios, a¡ustes, acordos, bem Como para receber recursos 11 :ia
de qualquer natureza, ..posto que, c»:upede-so-ille a preento Cer:i:::-!:) 
Ncgativa de Daft°, coin validade de dez dias, contados a parLIr ::1.,:-:::1. 

\data. E para constar eu CS )oxLktt , .Tjellieo irtr.;trutzl v -;: • ;•:-

lavrei a presente CertidAo, quo vai por mim assinada, polo Dr. M1;....oei 
At:gusto de Arruda e Silva -Inspetor Gera] de Contro!o Extern°, e vi ,;1 • -•` . • 
pelo Exm.0 Conselheiro Djahna Illetello Duarte C:zidas - 1're,;;i oN3 co 
Tribunal de Contas de Estatle) de Mato Grosso, em Culabd, acs

.....---;. -..x-x-de junlio - do hum mil novecentos c oitenta e-

'11 )‘,1•••;pri 1/11 c7ihsa 
lnstrutivo 

Ailgifel :Augusta A Sih'a 

inopotor Coral do Conj •;o F.xtornc 



I. 
CODEMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 056/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFE/-

TURA MUNICIPAL DE TAPURAH/MT.4 PARA ' 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos440 ( ,,fko.‘§ .xocp3C4.) dias do mes de junho  do ano 

de um mil novecentos e oitentae nove (198 compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o ne 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Político Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JA/R 

BENEDETTI, portador do CPF. no 156.22.309-44 e seu Diretor de Opera-

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. no 040.822.301-49... 
X.x.x.x.x.x.X.x.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Tapurah/Mt., inscrita no C.G.C./MF., sob 
o no 24.772.253/0001.41 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.,,x.x com sede no mesmo mu-
nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x*x,x.x,ineste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. GILBERTO jab BRISOT x.x.x.x.x.x 
X.X. portador do CPF. n2 251.373.369-04, que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante a8 Cl,4u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Aquisiçio de uma 
tro-Escavadeira. (conf. aut. em proc. no 1.786/89 em 02/06/89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes cbnstituidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para para a PREFEITURA oc.xoc.x.x.x.x.x. a 
importgncia de NCZ$ 55.600,00 x.x.x.x.x.lt cinquenta e cinco mil e seis 

centos cruzados novos) x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.) , 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio fisi6o financeiro, obedecendo as 

especificaçOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da 1! (primeira) parcela. 

3.. A liberaçao da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada 'à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto 
ao Tribunal de Contas do Estado deMato Grosso. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicagão dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

Posta pelo Tribunal de Contas. • pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 



111 

> CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: 
NCE$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos cruza 

dos novos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto ne 

4601.07391831-447 Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

ADEMAT, constante do orçamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 
10

% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 180) dias, 

passara a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

que 

sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dtividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, as inam este 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 
feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTE S: 

1. 

2. 

CPF. 0 
— ePoi 

CPF. N2,953 Ve. 

Cuiabá, 02 de 

ETTI 

Diretor Presidente 

junho 

CPF. N2 156 2§2.30944 

EDVALDO RO ES PAIVA 

Diretor de ragOes 

CPF. N2 0 0.822.301-49 

G/LBE 0 .70g0 BRISOT 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 251.373.369-04 

de 1989 

CEA/DIOP/prcj. 
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Visto: 

Eiiii, 02.06.89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conse 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N.0  79/89

Presidente. 

Certifico, nos termos da Decisiio Administrativa do 
'-Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

. e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 
de bum mil novecentos .e oitenta .e sete e it vista das informa.cões das 
Insnetorlas deste Tribunal, que aPreleitura Municipal  de Ta -urah xxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, encontra-se liberada para firmar contrates, 
convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza, fposto que, expede-se-lhe a presente Certidiio 
Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

VIENS*11* 

data. E para constar eu Auxiliar Instrutiva xx, 
lavrei a presente Certido, que vai por mini assinada, polo Dr. Miguel 
Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 
pelo Exm.43 Conselheiro Djalma Metello Ddarte Caldas - Presidente do 

•Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos dois 
dias deLsh.„9 • de hum mil novercentos e oitenta e nove. . ........... 

• 

MARIA APARECIDA XAVIER DE CAMPOS 
Auxiliar Instrutivo 

Miguel Augusto A. 
1,;Inotor (oral ri•ConIrc i 

Silva 
Ei4J., ne 

• 

- 
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CONVÊNIO N2 056/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREPEX.,

TURA MUNICIPAL DE SAO Jost no RIO CLA 

RO/MT., PARA FINS QUE SE ESPECIFfCA. 

Aos 06 ( seis  .) dias do ms de junho do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiab4, neste ato representada pelo seu Diretor Preaidente Sr. &TAU 
BENEDETTI, portador do C.P.F. 156.282.309-44 e seu Diretor de Operagaes 
Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ng 040.822.301-49 .x.x.x. 

.x.x.X.X.X.X.x.X.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e 'de outro 

Lado a Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Claro/Mt., inscrita no 
C.G,C,/MF., sob* o ng 15.024P0 /0001-27 .x.x.x.x. com sede no mesmo MU-. 
nicipio .x.X.x.)ç.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. APARECIDO BRIANTE .x.x.x.x.X.x. 

AIIP ocsx.portador do CPF. n2 045.704,809/34 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam -firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1,4u 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 a Contrapartida da Codetah 
na Construção do F6rum. ¡cf. autorização em processo ng 1.227/89 de 

25/04/89 ), 
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PARKGRAFO tINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA 

importância de NZ$ 5.000,00 .x.x.x.x.x.( cinco mil cruzaulos novos 

x.x.x.x.x•x•x•x•xiixoc.x*x.x•x•x.x.x•x•x.x•xibx&x•x,x,X•x.x.x.x•x•x.x.,x) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 02 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 - DA PREPZDAIRA, 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 1-4- (primeira) parcela. 

3.. A liberag5o da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecni&a. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convénio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários' adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

contas, junto ao Whoa' da Caritas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execug5o do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggó vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de _ 
volvido corrigido pelo padrgo de correg5o vigente na época. 

9. Responabilizár por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Trillenal de Coates ....pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ,ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origem: NICZ$ 5*000,00 ( cinco mU crusadOs noVoS), consignados 
no orgamentoda=mmAT, 114 conta do Projeto n2 4601.01391831.447.• Apoio 
ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso • =MAT, constantes do or-
gamento programa para 1939. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 3.0% sobre o valor deste ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 365) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 
dividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 06 de Junho •••••••de 1989 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156482400.44 

eragoes 

22.303:049 

nicipal 

CPF. N2 045.704.809..44 

TESTEMUNHAS:

1. 
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CONVÊNIO N2 106/89 

de 

de 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

cy9/ 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREPEITU 

RA MUNICIPAL DE JANGADA/MT., PARA OS 

PINS QUE ESPECIPICAM. 

Aos 15 ( quinze x.x.x.x.) dias do ms de agosto ... do ano 
um mil novecentos e- oitenta e nove (198 , compareceram as partes: 

um lado a Companhia de Desenvolviment6 do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. SAIR 

BENEDETT/, portador do C,P.P. ng 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera.* 
Oes Sr EDVALDO RODRIGUES PAIVA. portador do CPP. n2 040.822.301-49... 
.x.x.x. oroc0X.X.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Jangada/mt., inscrita no C.G.C./MP., Sob 
o ng 24.772.147/00014-68 x.x.x.x.x.x.)C.x.x.x.X.x.x.com sede no mesmo MU-
nicipio *c..x•x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x0x.x.x, neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. SINQBEL/NO MACHADO DA SILVA x.x. 
xos. portador do CPF. n2 001.962.548-09 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

cuCUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para a Inpl, do Sist. de 
Abast. de kn.% na comunidade de Nova Jangada e Jangada, conf. processo' 
ng 2.592/89 de 04/08189. 
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02 

PARKGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFE/TURh atexezoz.x.x,,xocatilx•x• a 

importância de Iscz$ 51.260,0o atiogacox,x( cinquenta e um mil, duzentos 
e sessenta cruzados novos •X*XeXtrateXeXrX*X•X.IGICE*X*X4343{4,11CaÇaX•X• X* ) 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

II 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

_ PREFEZIVRIk 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da lg (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada ,1 CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 
ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos e/ou reformados. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui-

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto no Tribunal de Conte.. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen-

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido gmxmaxxx. pelo padrao de corregSo vigente Via ipoca, 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 
posta pelo Tribunal de contas Itee, pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO UNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, apOs a emissgo do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NaZ$ 51460,00 (cinquenta 0 =nil, duzentos e sessenta 

crux.** novos) • proveniente 8o et:manic) 00/89 .4 Oce/Oodateat# 

Oes 

são, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dendncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial.ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de1,0% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo

considerado automaticamente cancelado, 

pagamento ate a data do vencimento. 
caso no seja efetivado o seu 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabki/MT, para solução de quaisquer' 

dividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, de 

iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309044 

WALDO 
Diretor 

CPF. NE) 

)4(4 
; ara 
; Is per-a e s 

2 01w49 

SILVA 

CPF. 9 003.962.448.09 

TESTEMUNHAS:

de 198 

inaltaap 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONS EL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0  3/ 89 

EM,14.08.89 

( 

PRESIDENTE 

Certifico, nos termos da bedsAo Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dots de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de JANGADA )000C 

)000000.00,00000=0000000 encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para, receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que4 expede-se-lhe a presente Certidilo 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar 'eu C Auxiliar Instrutivo 000C...500CX 
lavrei a presente C6rtidiio, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, ais Quatorze 

Dias de Agosto de hum mil novecentos e oitenta e five. 

eatoar Per.ira Jcs Alva 
Instrutivo 

\t) 

Miguel Augusto A. e 'lva 
insoetor Geral do Contr6lo x;ernr 
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de 

de 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TUBA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTIS 

MA TRINDADE/MT., PARA OS FINS QUE ES-

PECIFICAM. 

Aos 14 ( catorze .x.x.x.) dias do ms de agosto .x.x.do ano 
um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera-

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ne 040.822.301-49... 
, „doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissima Trindade/MT., • • 

inscrita no C.G.C./Mr., sob o n2 03214160/0001-21 com sede no mesmo mu.. 

nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xX:x.x.x.x.x.x,neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. ALFREDO ALVES NEPONUCENO x.x.x.x 

portador do CPF. n2 que estando entre si justas e . .Portador 080.155.891-‘34, 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperagao de mA, 

n&rios rodovi&rios. 
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PARI-(GRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. a 

importância de NCZ$ 30.000,00 x.x.x.x.x.x(trinta mil cruzados novos.. 

que ser4 liberada de acordo com a disponibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico 

11 - DA PREFEITURA 

1. Quando se tratar de recuperação e manutenggo de m4 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o ofgamento da 

firma.e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio à execuggo dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, al:Zs o recebimento da Ls (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) conseqüente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numer4rio recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do E ado de Mat Grosso. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as norma,e condigOes de legislaggo vigente ' 

sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta polo aribuna1 de Contas  pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO UNICO - Este Convênio só será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, após a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA.TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 30,000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados 

no orçamento da OODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoi) 

ao Desenvotvimento do Estado de Mato Grosso -6 ADEMAT, constantes do or-

qamento programa para 1989. 

gagOes 

ciso, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

por dentincia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelage() judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de 

vendo a parte que der causa rescisgo devolver a quantia r'.cebida, a 

crescida de multa de 10 % sobre o valor deste ajus e. 
// 
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CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convénio de ( 150 ) dias,qpe pas 

sar4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab, para soluço de quaisquer diS 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 14de agosto x.x.x.x. de 1989, 

de 
. :N4,ETfJI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO 

Dire 

CP 

PAIVA 

ç6 es 

822.301-49 

ALF Y S NEPOMUCENO 

RP feito Municipal 

CPF. Ng 080.155.891-34 



.61.: • 

*00 
VISTO: • 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EM,14.08:89 

./•••••• 

CONSELHEIRO PRESIDENT?, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DeBITO N.0 170/89

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de VILA BELA DA 

SANTfSSIMA- TRINDADE , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, alustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu (-77P.vízt.A..t.z , Auxiliar Instrutivo x•cooco‹.xx 9 

lavrei a presente Certidão, que vai -por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Lola'ma Metello Duarte Caldas Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos Quatorze 

g Dias de Aoso  de hum mil novecentos e oitenta e nove. ; • 

thelar pereira ga Java 
Tic. Instrutivo 

• Migue ugust A. e Si
Inspetor Gera' de lo Lyle= 
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CONVÊNIO N2 104/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT A PREFEI-0

TURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA/MT., 

RA OS PIUS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 14 ( catorze dias do ms de agosto s.. do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (198)), compareceram as 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., 

03.474.053/000132, sediada no Centro Politico Administrativo 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C.P.A. 

Sr. JAM 

BENEDETTI, portador do C•Pas, At 156.282.309.44 e seu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PM:VA, portador do CPP., n2 040.822.301..49 

1141(..X.Axocts3c.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Juscimaira/Nts, inscrita no C.G.C./m. 

Sob o nit 15.023.955/0001-31 szszszsx.x.xsatsz4x4x. com sede no MOSMO MU" 
nicipio neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. SEBASTIg0 RODRIGUES DE BONPADM . 

x.m. portador do CPF. n2 006.545,581-91 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cláu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Constraggo de pontes 

sobre o Rio Areia, ligando IrenSpolis com Placa de Santo Ant8nio, nes. 

te Municdpio. (Conf. nut. °iv processo nit 2.677/89 de 11/08/89), 
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RARgGRAFO tiNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poder .g ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebragao do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PRWEXTURA x•x•X•x•x•x•x•X•Sc•X•x•x• a 

importgricia de NCZ$ 30.000,00 x.xotox•x.(trinta mil cruzados novos xot0 

stoc,x.x•xi.x.x,,,,E„x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x•xix.x•x.x.xotax•x.x•x•x•x•) , 

que ser g liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execugao do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II — DA PREVEZTUI91 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificagao e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da lg (primeira) parcela. 

3. A liberagao da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada .à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberagão do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagão do numerário recebido, para posterior prestagão 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recUrsos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

posta 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 
pelo Tribunal de COflth a pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO TiNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, apOs a emissão do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCE$ 30.000,00 (trinta mil ortusadole novos), consignados 

no orçamento da OODEDIRT, & conta do projeto n$ 460107391831-447 0. /km 

Lo ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ADEM , constantes do 

orçamento programa pare 1989.. 

Oes 

so, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por demincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo,, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa a rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 18Q dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

considerado automaticamente cancelado, 

pagamento at a data do vencimento. 

que 

sendo 

caso não seja efetivado o seu 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 
dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 14 de 

ETTI 
Diretor Presidente 

CPF, N2 156.282.309-44 

agasto 

EDMOO 
Diretor 

CPF. N2 

PAM 

de Op ragOes 
B22.301 9 

T • ROORI DE BONFIM 
Prefeito Municipal 

CPF. N2 006,5454581.41 

de 198 9. 

=mop 
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CONVÊNIO N2 103/89 
••• 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

dias do ms de agostoAos 09 ( nove ac.x.X.X.) do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nolte (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no c.c.c./mr., sob o n2
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiab , neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 
BENEDETT/, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 
gaes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n2 040.822.301-49.. 
.x.x.x.x.x.x.x.x doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Brasnorte/Mt., inscrita no C.G.C./MF., ( 
sob o n2 01.376.187/0001-70 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo mu-
nicipio x.X.x.x.x.x.x

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. ,neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA .x.x. 
.x.x.portador do CPF. n2 120.200.879.-87 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as CLiu 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Conv'6nio 4 para aguisig5o.de móveis 
que sergo utilizados na instalagiio da ôgmara Municipal de Brasnorte. 
(conf. aut. em proc. n2 2.204/89 de 30/06/89) 
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PARgGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA •X.XX.X.X.X.XX.X.X.X a
importância de NCZ$ 8.535,00 x.x.x.x.( oito mil, quinhentos e trinta e 
cinco cruzados novos 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicaggo do recurso "in loco". 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

-DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o plano de aplicaggO correspon 
dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilizaggo do numerário tecebido. 

3. Prestar contas da-aplicaggo dos recursos recebidos, 
de acordo com as normas e exigencias do Tribunal de Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente 
sobre licitação, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplen-
cia acarretárá a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-
do corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 
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5. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo não cumprimento das Cláusulas .... 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO CNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos.Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: 
NCZ$ 8.535,00 (oito mil, quinhentos e trinta e cinco cru 

zados novos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto 

n2 4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de % 

10 
sobre o valor do ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 
• 120 

) dias, que 
passará a vigorar a.partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 
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Fica eleito o foro de Cuiabg/MT., para soluço de quaisquer • 
dtividas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 
trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 
te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

N°J03 13S 9U 

Cuiabá, 09 de agosto .  de 1989, 

ETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N9 156.28 .309-44 

EDVALDO RO 

Diretor d 

CPF. N2 

PAIVA 

OperaçOes 

40.822.301-49 

EZE VICENTE DA 

fpit_.oMunici 1 

CPF. N2 120.200.879...87 



e 
VISTO: 

in 09/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRII3UNAL DE CONTAS Conselhei o arcsidente 

I. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DeBITO N.o 165/89 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de BRA SNORTEAIT 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros" 

de qualquer natureza,. posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu CaPpalitko Ti eni ca. Instr 

lavrel a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Migue' 

Augusto de Arruda e Silva- Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Dialma Metello Duarte Caldas P esidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, a nove dias 
do MIS .de B. O ato de hum mil novecentos e oitenta e i ove. 

ash. eroira 
Ws. Instrutivo 

Oa 

C:3L 
Miessil A" ugust° A. e Silva 

bosky Goad de 4 e &hone 
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Aos 09( 

de um mil novecentos e 

de um lado a Companhia 

CONVÊNIO WE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEDP. 
TURA MUNICIPAL DE ERASNORTE/MT., PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

401,6';142C.X.,) dias do ms de agosto ..f..do ano 

oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001,32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. ZAIR
BENEDETT/, portador do CP. no 156,282,309..44 e seu Diretor de Opera 
Oes Sr, EDVALLO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. no 040.822.301-49... 
Xococotekixwice•X.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Erasnorte/Mt„ inscrita no C.G,C./MF., 
sob o n2 01.375.187/0001-70 x.x.x.x.x.x.x.x.K.x.x.com sede no mesmo un-
nicipio x.X.x.x.x.x,:x.x.x,X,X•x,x,x.X.x,x,x0c.x.x.x.x.x,x0c.neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. EZEQUIAS VICENTE DA sum ac.x,x 
,x,x,portador do CPF0 n2 120.200.879-87 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 
sulas e condig6es seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para ampliaglio do Mini
Hospital ComunitArio. (conf. aut. em proc, n2 2.376/89 de 14/07/89), 
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PARKGRAFO dNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a P1EETITUR4 .x.x,x.x.x.x.x.x.x.x,x a 

importgncia de NeZ$ 10.000,00 x.soc.x.x(dez mil cruzados novos 

x.xoc-‘x 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaçgo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificaçOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

II-Dh pRErEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, após o recebimento da 1.'1 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto aci'Tribinal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas ,....pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ÚNICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 10000,00 (dez mil, cruzados novos), consignados no' 

orçamento da CODEMAT, a conta do projeto. n2 4601.07391831'447 Apoio 

ao DeSenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4..ADEMAT, constantes do or-

çamento programa para 1989, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou 
gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata 

obriga 

resci 

são, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( ,270) dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

que 

sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 

dlividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Nly3&03V-2Z. 

Cuiab4, 09 de agosto   de 1989. 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.2$ 309.44 

EDVALDO RO S PAIVA 
Diretor eragOes 

PF. N2 0.822.301.49 

EZE VICENTE DA VA 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 120.200.879..87 



re 

VISTO: 

m 09/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhei o residente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0.165/89 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de BRASNORTEM 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer •natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C. Técnica Instrutiva -x-x-x-x-x-x-x-, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva -Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - P esidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso., em Cuiabá, a l

do mas .de ago sto de hum mil novecentos e oitenta e 

aenir eroira Jcs s sus 
T. Instrutive 

Miguel -Auguste Z. e Silva 
bocce Goad de Con Extern(' 

nove dias 

eve. 
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CONVÊNIO N2 101/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT.,PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM7 

Aos 09 ( nove .x.x.x.) dias do ms de agosto .... do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (198)), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. CA= 
BESEDETTI, portador do CPF. ng 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera-

Oes Sr, EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF, ng 040.822.301-49... 

x.X.X.X•X•X.X.x.Xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de BraSnorte/Mt., inscrita no C.G.C./mF., ' 
sob o n2 01.375.187/0001.40 ac.x.x.x.x.x•x.x4x.x. corn sede no me s0 mu-

nicipio, sito a Av. Paran4mVn9 x.x.x.x.x,x,x,x.x.x.x.x.x.x.x neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA .x.x.x 
.X.X.po. rtador do CPF„ n2120.200.879-87 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para pagamento de 229 ho-

ras, executados por um trator de esteira, na abertura de 12 Km, de estra 

das.(conf, aut. em proc. 2.377/89 de v14/07/89) 
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PARgGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas pertes-convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA xococ.x.x.x.x4xx4x.x, a
import&ricia de Ncz$ 4.869,00 x.x.xoci( quatro mil e oitocentos e noves 
cruzados novos 

x.X.x.xix.x.x.x.x.x.x0c.x.ixix.x.x.44x:x.xsx•x4x.xococ" 
que será liberada de acordo Com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicagão do recurso "in loco". 

3. Deduzir 02% a titulo de Apoio Logístico. 

11 -DA PREFEXTURA 

. 1. Fornecer 'a CODEMAT, o plano de aplicação correspon 

dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciara abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 

de acordo com as normas e exigencies do Tribunal de Contas do Estado. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente 

.sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarret41.4. a rescisão deste Comienio sendo o valor a ser devolvi-
do corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 
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5. Responsabilizar por toda/e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas   pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convénio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO INICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 4,809,00 (quatro mil e oitocentos e nove cruzados' 
novos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do pro4eto de 212., 
4601,07391831-447 -Apoio ao Desenvolvimento do Eatddo de Mato Grosso - 

ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989, 

CIAUSULA QUARTA - Da RescisgO 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
sgo, por denlInciS da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

.prazo de validade deste Convenio e de ( 90 ) dias, que 
passará a vigorar a.partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 
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Fica eleitO.o foro de Cuiabg/MT., para soluço de quaisquer. 

duvidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF 

2. 

C 

Cuiabá, 09 de agosto .x.x. de 198 9, 

ETTX 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO 

Diretor •

ES PAM 

peragOes • 

0.822.301.49 

EZE S xamsrm Oh 

nici 1 

CP. NV 120.200.879-87 
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VISTO: 

II . 09/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhei , o residente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITO N.°.15/89 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mi/ novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de BRA SNORTE/MT 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza,. posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu CoPixidula•Ti oni e a Instr ut iva—x—x—x—x—x—x—x—
. 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - P esidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso., em Cuiabá, a nove dias 

do sae .de agosto de hum mil novecentos e oitenta e love. 

attar er•ira 
Tie. lasteutive 

Migtii! Augusto .4. 
kopeks Gaul de 

e Silva 
&tense 

_ er: I 
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CONVÊNIO N2 100/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA, DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREPEI...' 

TURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MTw o,PARA 

0$ PINS ME ESPECIPICAM, 

Aos 09( nove ,x,x.x. ) dias do ms de agosto do ano 
de um mil novecentos e-oitentae nove (1989) , compareceram as partes: 
de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 
DENEDETTIo portador do CPF. n2 156,282,309-44 e seu Diretor de Opera 
Oes.4r, EDVALDO RODRIGUES 1%1V1, portador do CPF, n2 0441422,30149 
4 c0 C0X0X0X,X#X,Xidoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Brasnorte/Mt" inscrita no C00,C./MP, 
sob o n2 01,375.187/0001*70 .x.x.X.x.xx,x,x.x.x. com sede no meSmo Mu 
nictpio x,x,x•)Cix,x.x.x.X.X.Xixtx.x.xpx.X.x.x.x.x.x.X.x,x.X.Xneste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. =MIAS VICENTE DA SILVA 

x.x. portador do. CPF. n2 120.200.879-87 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 
sulas e condigOes seguintes: 

cLgUSuLA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 Para Aquisigao e instala-
go da equipamentos para um canal de televisao. Conf. aut. em processo' 
n2 20610/89 de 07/08/89. 
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COMPANHIA DE 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA .x,x.x.x•x•x.x.x•Ir.xix.x a 

importância de NtZ$ 5,000,00 .x.x.x0x03.( cinco mil cruzados novos .x. 
x•x•x•x,x.x.x.x.x•x.x.x•x•x•x•x•x•x•x• •x•x.x.x•x•x•x•x.x.x.x•x•x• •x. ) t 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatório físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 02 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apes o recebimento da 14 (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de visteria tecniáa. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 



. • 
;$. 

• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinárioS adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condiçOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadiEt 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas # pelo n'66 cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 5,000,00 (cinco mil cruzados novos), consignados no 
orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 Apoio 
ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ...ADEMAT„ constantes do ord. 
g to programa para 1989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

sgo, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del° % sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 09 de agosto  de 1989. 

DiTTx 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.30944 

EWALD° RO 
Diretor 

0 

S PAINTri 
eragOes 

822.301.449 

LVA 

CPF. N2 120.200.879-87 

mascp 
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VISTO: 

09/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhei o residente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0.16.5/89 

• • 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dots de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e It vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de BRA SNORTEM 

XXXXXX XXXX , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza,. posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partly. desta 

data. E,para constar eu CoPptimo...Ticnica Instrutiva -x-x-x-x-x-x-x,-

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva -Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - P, esidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosse, em Cuiabá, a nove dias 

do mas .de agosto de hum mil . novecentos e oitenta e *ye. 

-attar 
TU. Iststrutiv• 

ifiguil ;fugue( 0 A. e 
sOs-liva 

hipstas Coca! de Con ' Extern( 
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CONVÊNIO N2 099/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODENIATE A ASSOCIA 

gA0 DOS MIN/ -PRODUTORES RURAIS DA 

SANTA LCCIA '.ANPR/MT., PARA CG FINS 

QUE ESPECIFICAM, 

Aos 09( 0900.,04.x.x.x.) dias do mes de agosto do ano 

de um mil novecentos e- oitenta * nove (1984), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/000132, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor presidente Sr. SAIR 

BENEDETTI, portador do CPP. n2 156.282.309.444 e seu Diretor de Opera 

95es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador doCIPP n2 040.822.301.49 

x.X.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a AssociagSo dos Mini-'Produtores Rurais da Santa LAcia AMPR/Mt., 

insCrita no C,G,C./MF., sob o n2 01973981/0001-.16 com sede no Distrito' 

de Cascata Linha 06. Mt. Mt_*; x.x.x.x.x.x.x neste ato 

representada pelo seu (a) Presidente Sr. ANTONIO ALVES DE SOUZA x.x.x.x. 
xoc. portador do CPF. n2 168,164.071-.04, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para constru0o do Salgo' 
CqmunitArio, para a Sede da AssociagAo Pequenos Produtores de Santa Lu*. 

cia, (conf. aut, em proc. ne 2J33/88 de 01/09/88) 
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PARgGRAFO 1,NICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

- I - DA CODEMAT 

1. Repassar para ti &swing° $04x.xixociaggx,x,xioxa a 

importância de Slez$ 9,422 , 95 x•xil X X. xo nove mil, quatrocentos e yin-6 
te e do ie erusedoe MVO* o noventa e olinco centavos 3{,x,x,x,x,scoxix,x)• 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

II 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

- DA Ags9etA03 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da la (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer a CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberagão do recurso medi 

ante a apresentagão da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contaef

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigaes de legislação vigen 

te sobre licitaggo, 6 aplicaggo dos recursos 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio 

recebidos, cuja Inadim 

sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas pelo Tribunal p.04. 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO TINICO - Este Convenio sO será considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte brigem: =ZS 9.422,05 (nove mil, quatrocentos e vinte e dois crs 

=dos novos e noventa e cinco centavos), conSignados no orçamento da 

001)EMAT. a conta do projeto nil 4601 07391631=447 Apoio ao Desenvolvi= 

unto do Estado de Mato Gioseto ADSMAT, constantes do orçamento progrA 

ma para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 16 sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) dias, que 

pasSará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento ate a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para -um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

Cuiabá, 09 de 

eiretor'Presidente 
CPF. N2 156.282.309444 

agosto .,.•..de 19854 

EWALD° 

Diretor 

1144',1.4 v 8 PAM 

eragOes 

CPF. N2 0 0.822.3014.49 

ANTONIO ALVES 

President° 

CPF. N2 168,164.071-04 



ODEMAT 

CONVÊNIO NE!, 

, 

COMPANHIA DE' 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESYbO DE MATO GROSSO 

„ 

I/89' 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A C 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A MEET 

TURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI/MT., 

RARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

trgs   agosto Aos 03 ( ) dias do ms de do a 

de um mil novecentos e oitentae nova (1989), compareceram as partes 

de um lado 'a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JA 

BENEDETT/, portador do CI'?. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 

gaes Sr. EDVALD9 RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ne 040.822.201-49.. 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outr 

lado a Prefeitura Municipal de,Alto Garças/Mt., inscrita no C.G.C./MF. 

sob o ng 01.362.680/0001-56 2i. c..x.x.x.x.x.x.x.x cohl sede no mesmo mu 

nicipio, sito d Av. MacArio S. Oliveira - 5/112 x.x.x,x0c.x• neste aft 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. LAIRTO amo SPERANDIO 
portador do CPF. n2 043.398.288-35, que estando entre si ,justas 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante-a_S.C14 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 Objetivo do presente Convenio epara recuperagdo de Est 
das Vicinais, extiindendo da Regido da Gariroba e Lage num tot]. de 76 
(conf. aut. em processo de n2 2.520/89 de 27/07/89) 
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PARgGRAFO IJNICO - Fica esigbelecido 

Convénio no poder6 ser modificado. 

que o objetivo deste 

CL4USULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 

importgncia de NCZ$ 40.000,00 x.x.x.x.x.xnuarenta mil cruzados novos.. 

, 

que ser6 liberada de acordo com a disponibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzira % a titulo de Apoio Logístico 

II -DA PREFEITUR4 

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutenggo de m6 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o ofgamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio à execuggo dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, al:Zs o recebimento da IA (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) conseqbente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de-uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente so 

bre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido estxXXIMcbsvc pelo padrgo de corregao vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO UNICO - Este convenio s6-será considerado corro 

concluido e cumprida todas aá suas Cláusulas, al:Zs a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 40.000,00 (quarenta mil cruzados novos), consigna - 

dos no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes' 

do orçamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (150 ) dias,gpe pas 

sarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer dú 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 03 de agosto  de 1989 

TTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO 

Direto 

S PAIVA 

de OperagOes 

CPF. N2 040.822.301-49 

I0 

Pr fei Mu ipal 

CPF. N2 043. 98.288-35 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS ConseIh 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DËBITO N.° 159/89

VISTO: 

01/08/89 

res i dente 

Certifico, 'nos termos da Decisa.o Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Didrio Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista (his informacêes das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de ALTO TAQUAR I 

=X=X=X=X=X=X=X:=X=X=X=X=, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certicliio 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu -G) 0_,Tecn . ca I nstruti va-x-x-x-k-x-x-x- , 

lavrei a presente Certidiio, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, ao st primeiro 

dia do In**es de ju I he de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

Venb' 01•9;NO (9a ctin'a 
T6o. Instrutive * 

• 

JACOB CAL IL FILHO 

INSPETOR GERAL 

lillralhai ill In II 11". ...imirverimirmos arm vim.... 
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CONVÉNIO N2097/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREPEX.I. 

TURh MUNXCIPAL Divamak ./MTi, PARA 

OS MS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 02 ( dois. ‘1.) dias do ms de agosto do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0'001,32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPP. na 156.282.309,044 e seuDiretordde Opera* 

Oes Sri, EDVAT40 RODRXGUES PIMA, portador do CPI'. ng 030.822.301.49... 

x.x.x.x.x.x.x.k. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefieitara Municipal de Juarafte, inecrita no C.G.C./ML?.. Sob o 

ng 13.072.663/0001-.82 xoc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x4cexcom sede no mosm° mul" 

nicipio vc•xor.3C.x.x,x4x.x0x.x.x.x.x.x.x.xix.x.x.x.xxx.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Procurador Sr. =SA YX0 BARBOSA x.x.x.x.x.x. 

ztoc, portador do CPF. n2 171.811.601..25,que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÉNIO, mediante as CLiu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convenio para constru9So de Reds 1

da Energia El&trica, para o Distrito de Aguas Clams. (conf. autoriza 

gio em proc. n2 2,566/89 de 02/08/89) 
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PARKGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituí-das pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

• 
1. Repassar para a PREFEITURA acoc.x.x.x.xsx•x.x.x.x. a 

importgncia de NCZ$ 10.000,00 x.x.x.x0c4 dez mil cruzados navos xx.x.x 

x•x•x.x.x.x.x..x.x•x.x.x.x•x.x.x.x.x•x•x.x•x•x.x.x.x.x•x•x.x.x.x.x•x0,), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA EVEMSTURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da lE (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme 

ser fornecido pela CODEMAT. 

modelo a 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer 'a CODEMAT o orçamento da firma oü empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagao do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  - pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO 15NICO - Este Convenio sO ser g considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

\sgui'nte origem:NCZ$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos), consignados no 

ciga4tpnto da CODEMAT, a conga do projeto na 4601.07391831-447 - Apoio ' 

do Deisnvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do or-

çamentoprograma para 1989. 

Oes 

so, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar ma sua imediata resci 

por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de t.0% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 270) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

Cuiab4 02 de agosto 

TTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.28200-44 

=ALDO 

Diretor 

N2 

11 
PAIM 

d 0 eragOes 

.822.301-49 

OStPIO BARBOSA 

rocurador 
CPF. N2 171.811.601-2D 

de 198 9 



:eel? 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

VISTO: 

V 

2/08/89 

Conselheiro esidente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DeBITO N.0._160j8_9 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informaebes das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de JUARA/MT-;x-x 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu L(AyT;cnica Instrutiva-x-x-x-x-x-x-x-, 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos dois di as 
do ms de agosto de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

eflell;P vr•••71rn dit o , 

TiSc, inctrutivo 

r . 

JACOB CALIL FILHO 

INSPETOR GERAL 
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CONVÊNIO N2 096/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFIX-. 

TURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE/ 

MT., PARA OS FINS QUE ESPEMICAM. 

Aos 02( dois  ) dias do ms de agosto.... do ano 

de um mil novecentos e- oitentae nove (198S1, compareceram as partes: 

de um lado 4 Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr, JAM 
BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 156,282.309044 e seu Diretor de Opera 
Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ng 040,822,301-49 .. 

.X.X.x.x.x.x0c.x.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verdp/Mt„ inscrita no C.G. 
C./Mr,, sob o ng 24,772,246/0001-40 )Cix.x.x.x.x.xcom sede no mesmo MU-
nicAtio , sito a Av. Rio Grande do Sue, na 80 .x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. WERNER HAROLD() HOTHRADE x.x.x.x. 
x.x.portador do CPF. n2 129.804.479-00,gue estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1411 

sulas e condigOes seguintes: 

CIAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 pare aguisigao de uma An-
tena ParabOlica. (Conf, aut. em processo n2 1.874/89 de 08/06/89). 
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PARKGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREPTITURh ocwx*xii,xf,x•xolzilicat.X.x.a 

importância deNCZ$ 44.10000 .xoxpx.stox. (quatro mil e trezentos cruzados 
novos .stesca.x.x.x.x.x4ixoc•xacoc•xiziatag•x.x.x.x.*.x.xoxix.x „x 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

II 

3. Deduzir 2 % a titulo de Apoio Logístico. 

- rtErErrYPA 
1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 1R (primeira) parcela.. 

3. A liberaggo da (s) parcela (c) consequente (s) dar-

se-a apenas em obe!diencia ao laudo de vistOria tecni&a. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre mos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal da Contaa. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convênio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta peso Tyabunaj, de contas 101,40pelo não cumprimento das Cláusulas 
deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convênio sé será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NZ$ 4.300,00 (quatro trezentos cruzados nOV0e) 
consignados no orçamento da CCOMMAX, h conta do Projeto ne 4601407391831 
.0447 •.Apoio ao Desenvoivimento do EstadO 40 Mato Grosso -.MEW, cons 
tantea do orçamento program pare 19890

gOes 

são, 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

g5o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 
de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (180 ) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cudabá/MT, para so1ug5o de quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execu956 do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

• lqc-03 /SS 9.//—?2_ 

maacp 

Cuiabá, 02 de 1410StOos*iikook de 1989 

BENEDETTI 
Diretor Presidente 

CPF. N2 1584824309.44 

BOVRLDO 
Diretor 

CPF. N2 

GUES PRIM 
peragOes 

040 O22.30J,49 

WERISD311 HAROLD() KOTLIRADB 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 1290304.479....00 
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VISTO: 

Em, 27/07/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Cease111 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.°152/89._ 

'Presidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informaeOes das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de LUCAS DO RIO 

VERDE/MT-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu Z.P1IY_9) Te' cn ica I nstruti va-x-x-x-x-x-x-
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral. de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte 
sete de ju he de hum mil novecentos e oitenta e move. 

• 9).P 
s- - 

n ew, peroira rfa clam' 
Tic. Instrutivo re, rc - JAC-68 CALIL FILHO 

INSPETOR GERAL 

e 
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CONVÊNIO N2 095/89

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Aos 01 ( Um

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A pREFEs.

TURA MUNICIPAL DE NOVA fl/t . e 1,4 

RA OS FINS QUE EspnerricAm. 

) dias do mes de agosto.... do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia. de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.4/4.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.842.309.44 e seu Diretor de opera-
gaes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPT. n2 040.822.301-49... 
xmx". x.x.x.x.x.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Nova Mutum/Mt., inscrita no C.G.C./MP., 

sob o n2 23.272,162/0001-06 x.x,a4a.s.x.x.x.x.xx. com sede no mesmo mu. 

niciplo x.x.xpx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, neste ato 

representada pelo seu (a). Prefeito Sr. BOLESLAU DZACHAN 
x.x. portador do CPF. n2 085.679.800*20 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLK SULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

I 0 o jetivo do presente Convenio 4 a contrapat da Codemat, 

na aquisisSo de uma motoniveladore marca Bresser, 140 C.0(31" autorizam

*gRo em proc. rig 2.552/89 de 01/08/89) 
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PARgGRAFO LINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraqgo do presente Convenio, so traduzidas em: 

. I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREPEAWRA ix,x i x4ci xixiscoci'Xixikx, a 

importância de NeZ$ :I00 0,000.00 xixxxxxi(cem cruzadoss nova's xix.xix 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

II 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

- pRESEXTURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o prójeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio à execuçgo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 12 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecni&a. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboragão de projetos, deverá 

ser apresentada .6 CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a„ Solicitar da CODEMAT, a liberagão do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagão do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribenaldde Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execugão do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislagão vigen 

te sobre licitagão, e aplicagão dos recursos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisão deste Convênio sendo o valor a ser de _ 

volvido corrigido pelo padrgo de corregão vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta polo Tribunal de Contas..... pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convênio sci será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 100400,00 (cam 141 cruzados navos), consignados 
no orçamento da commwr, a conta do projeto nil 4601.07391831-447 - Apoio 
ao Desenvolvimento do giStado de Mato Groats° ADDIns constantes do orfa 
mento progratt para 1989. 

CLKUSULk QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

g5o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (150 ) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, 

pagamento at a datado vencimento. 

caso no seja efetivado o seu 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, oi de aw ait°  de 198 9 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALOO R 

Diretor 

CPF. N2

GUES PAM 

peragOes 

0,822401.49 

MIAMIAN 

Prefeito icipel 

CPF. N2 085.679.800-20 

05 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL D.E CONTAS Conse I he 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 158/ 89

V ISTO: 

1/08/89 

Presi dente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista (Ids informações das 

inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de NOVA MUTUM/MT 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, alustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu c2wL Te# cn j ca I nstrut i va-x-x-x-x-x-x-x-, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Dialma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, ao sk primeira 

di a do in"e die ju I ho de hum mil novecentos e oitenta e nove 

Ovar eraira a &Iva 
Tio. 1ns/trut1's 

JACOB CALIL FILHO 

INSPETOR GERAL 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CONVE 

NIO Ng 094/89, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO • 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE INDIAVAf/MT., PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos22 Vinte e dois... ) dias do mes desetembro.... do ano de hum 

mil novecentos e oitenta e nove (1989), na Capital do Estado de Mato 

Grosso no Centro Politico Administrativo, compareceram as partes: de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ... 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o 

ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Senhor 

JAIR BENEDETTI, portador do CPF. ng 156.282.309-44 e seu Diretor de 

OperagOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF.040.822.301-Q,

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a Prefei-

tura Municipal de Indiavai/Mt., com sede no mesmo Municipib, inscri-

ta no C.G.C./MF., sob o ng 03.239.027/0001-20, neste ato representa-

da pelo seu Prefeito Sr. ANILSON FERREIRA, portador do C.P.F. ng.. 

127.603.581-00, que estando entre si justas e convencionadas, delibe 

ram firmar o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAgKO, mediante as 

ClAusulas e condiOes seguintes: 

CLXUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificação no processo de ng 

3.084/89, protocolado sob o n2 3.638/89 em 13/09/89, que tem por ba 

se modificar a Cláusula Segunda Item 1 e 3 e Clausula Terceira, que 

passam a vigorar com a seguinte redaggo: 
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CLXUSULA SEGUNDA - Das Obrigaçaes 

As obrigaçOes constituidas pelas partes convenentes em decorrência 

da celebração do presente Convênio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA, a importência de NCZ$ 10.000,00 (dez 

mil cruzados novos), que será liberada de acordo com a disponibilida 

de da fonte de recursos. 

3. Deduzir 5% a titulo de Apoio Logístico. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessgrios a execução deste Convênio tem a seguinte on

gem: NCZ$ 10.000,00 (dez mil cruzados noaos), consignados no orça - 

mento da CODEMAR, a conta do projeto ne 4601.07391831-447 - Apoio ao 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do or 

gamento programa para 1989. 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Clausulas e condigOes do' 

Convenio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que con 

trarie este documento, integrando-se a ele Termo Aditivo e de Ratifi 

cação e o processo ne 3.084/89, independente de sua transcrição. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento' 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se) efeito de di 

reito, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

TESTE 

1. 

2. 
CPF.N .i7.??53 7.0 

Cuiabg.22 de setembro.... 

Diretor Presidente 

CPF. Ng 15..282.309-44 

EDVALDO 

Diretor 

CPF Ne 

A 
ANILSO FERREIRA 

Prefei o Municipal 

CPF. Ng 127.603.581-00 

GUES PAIVA 

peragEles 

040.822.30 9 

o 

1989 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselheir 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.°. _234/89 

6r • sidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de INDIAVA1/IVIT 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe . a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

CA.data. E para constar eu ,2 - T6cnica Instrutiva-x-x-x-x-

lavrel a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djaima . Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

dois- diaqie setembro de hum mil novecentos e oitenta e nov. e. 

pereipa a dana 
Tio. Instrutivo 

s 

AngUel AigfiSM 

Inspotoi Coral do Con 

e Nilva 
le Externe 



CODEMAT 

CONVÊNIO N2 094/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANH1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

PURA MUNICIPAL DE INDIAVAf/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 31 ( trinta e um ....) dias do ms de julho  do ano 

de um mil novecentos e- oitentae nove..(1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. aAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera - 

gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. NY 040.822.301-49.... 
  doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Indiavai/Mt., inscrita no C.G.C./MF., sob 

o n2 03.239.027/001-20 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo muni

cipio X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.M.X.X.X.X.X.X.X.X X X.X. neste ato 

representada pelo seu (a) Prof. Sr. ANTERON FERREIRA, x.x.x.x.x.x.x.x.x 
X.X. portador do CPF. n2127.603,581-00, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para iluminaggo da quadra 
de esporte do Colégio I e II Grau Paulin° Modesto. (conf. aut. em pro 
cesso de n2 2.193/89 de 30/06/89) 
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PARKGRAFO LINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a a PREFEIVURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

importgncia de NCZ$ 6.000,00 x.x.x.x.x.x.( seis mil cruzados novos x.x

•

. 

X.X. 31.4. X. X. X. X•X.X•X.X. X X. X. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X )

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acbmpnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis.o recebimento da 1-4- (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (c) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre 110S equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CCOEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao ¶rribunal de Contas do Estddo. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condigBes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio 

recebidos, cuja inadim 

sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo não cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO 15NICO - Este Convenio s6 será considerado COMO 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 6.000,00 (seis mil cruzados novos), consignados no 

orçamento da CODEMAT, a conta do projeto ng 4601.07391831-447 - Apoio ' 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - constantes do 

orçamento programo para 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 ng6 cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de % sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (120 ) dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

que 

sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execução do presente convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

CPF. N2 

CPF. N 2 ,...4;5s 7 

Cuiabá, 31 de julho  de 1989 

iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVA 

Diret 

F. N2 

S PAIVA 

de OperagOes 

040.82 .301-49 

A LEON FERREI 

Pr feito Municipal 

CPF. N2127.603.581.-00 



V I STO : 

E 8/07/89 

FSTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Censeth 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N. 133/19 

Presidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de AVAI/MT 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x- x-x- encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu eon: cs I nstrut i 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

.it. de ju I he de hum mil novecentos e oitenta e neve 

C 
ae,a, pere;ra Pa -dilva 

Tic. Instrutivo 

JACOB CAL1L FILHO 

INSPETOR GERAL 
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CONVÊNIO N2 093/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A pREpgx.. 

TUBA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAdCHOS ' 

MT,* PARA OS PINS QUE ESPECIPICAMs 

Aos .45. ( nte ) dias do ms de kaholp".., do ano 4 vi e sais 

de um mil novecentos e oitenta 40 nove(1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade ,de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JA/R 

BENEDETTI, pottador do CPF. n2 2. 6.282.309-44 e seu Diretor de Opera . 

gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. ne 040.822.301-44.,, 
doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro x.x.x.x.x.x.x.x. 

lado a Prefeitura Municipal de Porto dos Gadchos/Mt., inscrita no C.( 

MT. sob o n2 03.204.187/0001..33 x.x.x.x.x.x.x.x.x com sede no mesmo

nicipio 
)Precutsitior Br 

neste ato 
representada pelo seu (a I' ADMRAMFVOstoxotacex.stax,x. oc•It 

portador do CPF. n2 251,568,41)9.10 eque estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clu 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para reforma de um trot' 
esteira, marca D-4 Caterpilar. (conf. autorizagio em proc.n2 1.998/8S 
em 19/06/89) ' 

•-• 
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PARAGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

CLAUSULA SEGUNDA - Da 6 Obrigagaies 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

,correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

‘11
I - DA CODEMAT 

importância de 

1. Repassar para 
a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.a

NCZ$ 30.000,00 x.x.x.x.x.x( trinta mil cruzados novas 

x.xJc:
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5% a titulo de Apoio Logístico 

II - 
DA PREFE/TURA 

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutenggo de má 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio execuggo dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1-4 (primeira) parcela. 

' . 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) comseqbente (s) dar-

se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, a posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convênio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente ' 

sobre licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrão de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

postaPelo Tribunal de Contas..... 
pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apeis a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origerUCZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novas), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - A-poio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grossó ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989. 

gagOes 

ciso, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou abri-

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

por denUncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelag'áo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou 

vendo a parte que der causa 

alterado através de Termo Aditivo, de 

rescisgo devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa clid0 % sobre o valor d çeajuste. 
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CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (180) dias, que pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer chl 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF. N2 Fs. 

Cuiabá, 26de jUlbassiiros. 

E 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO 

Diretor 

S PA /VA 

9: OperagOes 

CPF. N204..822.301-49 

P rador 
cpro 4M 231'568.70040 

de 1989 



ka, ,..7411 

VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhe'ro 'residente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 147/89

• 

• 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembró de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de PORTO DOS 

GAUCHOSAT-x-'x-x-x-x-x-, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com v lidade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C- . Ticnico Instrutivo -x-x-x-x-x-x-x7 

.9,

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas. do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá,,, aos vinte e 

cinco de julho de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

• 
t. 

aenir ereira a c.litoa 

Tis. Instrutivo Á
JACOB CALIL FILHO 

INSPETOR GERAL 

tosi.ovoikassioisio—sor 
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cONvENIO N2 092/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GACCHOS / 

MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 26 ( vinte e seis,.. ) dias 'do ms de julho  do ano 

de um mil novecentos e oitentae nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia .mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAM 

BENEDETTI, portador do CPF. ng 156.282.309-44 e seu 'Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF, ng 040.822.301149... 

x.x.x.x.x.x*xitx.rdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Porto dos Gauchos/Mt., inscrita no CAGAC 

MF,, 03.204.187/0001-33 x.x.x..x.x.x.x,,x.x.x.x.x.x com sede no measmo mu-

.nicipio sito a Rua Dona Leopoldina s/ng x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Procurador Sr. ADEMAR ADAM'. x.x.x.x.X.x.xx 

.x.x, portador do CPF. n2 251.568.709-10 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperaggo de miqui 
nas e estradas vicinais. (conf. aut. em proc. 2.493/89 de 24/07/89) 
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PARgGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

ConVenio ngo poderá ser modificado. 

• 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convênio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREPEXTURA sx.x,x4x.x.x3C.x4C.x4 a 

importância de Nez$ 50.000400 X.X.X000C ( cinclue bta mil crUzados novos 

lit XeXaC0X0C•X.X.X.X.X.X.X. .X.X.X•X*XlatoXiX.3(.X.X•KOC*XiX.XNX.X.X4 

que será liberada de acordo coms disponibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico 

II- P ITURA 

1. Quando se tratar de recuperação e manutenggosde má 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orgamento da 

firma .e dos serviços, inclusive especificação do trecho. 

2. Dar inicio à execug5o dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, após o recebimento da In (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posteri r prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de ContaS 6 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, 
conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuqgo do'presen 

te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislaggo vigente 
' 

sobe licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrgo de correção vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas„,, pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumprida todas as 

de Recebimento do Convenio. 

suas Cláusulas, após a emissgo do Termo 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: BICZ$ 50,000,00 (cinquebta mil cruzados novos), consigna 

dos no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto ng 4601,0U91831.4447 - 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4. ADEMK, constantes 

do orçamento programa para 1989, 

gagOes 

ciso, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

por denuncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou 

vendo a parte que der causa 

alterado através de Termo Aditivo, de 

rescisão devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa de 10 % sobre o. valor deste ajuste. 
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CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade • t• 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (150 ) dias,qpe pas 

sar4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 26de julho  de 1989 

4,

EDETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO ES PAIVA 

Diretor de OperagOes 

ADEMA 

Procurador 

CPF. N2 251.568.709-10 
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CONVÊNIO N2 091/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI,-

TURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos ( vinte e Seis ) dias do ms de aulbo do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e NOVe(1989) , compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001,32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera-
gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador" do CPF. n2 040.822.301-49.... 
x.x.-.x.x.x.x.x. idoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Cocalinho/Mt.1 inscrita no C.G.C./MF,Isob 

o n2 03.238.979/0001-29 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x com sede no mesmo muni 
cipio ste ato 

representada pelo seu (a) Procurador Sr: JOX0 DOM BOSCO COELHO OLIVEIRA. 
xx.x portador do CPF. n2 079.443.731-15, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperagiio da estra= 
ab vicinal, que liga a cidade de Cocalinho a localidade do RIP Piaba, den 
tro do prOprio municipio, num trecho correspondente a 162 Km. (conf. auto 
rizagiio em processo de ng 2,;.268/89 de 06/07/89) 
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PARKGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigaçOes 

As obrigaçOes constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

importância de 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.,a

NCZ$ 30.000,00 x.x.x.x.x.x( trinta mil cruzados novos .x 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

.11 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas' vigentes. 

3. Deduzir .05 % a titulo de Apoio Logístico. 

- DA PREFEITURA 

1. Fornecer â CODEMAT, a especificaggo do trecho a ser 

executado e orçamento dos serviços. 

2. Dar inicio â execução dos serviços dentre de 15 
(quinze) dias, apOs o recebimento da 1-4 (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 
se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

ra 

de 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 
contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

t0 Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente so 

bre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido GamKOMMoc. pelo padrão de correção vigente na época. 

m 7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade i . 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo não cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARkGRAFO INICO - Este Convênio sci será considerado CORD 

concluído e cumprida todas a6 suas Cláusulas, apcis a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados 
no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do or 

gamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
gOes constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata resci 
são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de id% sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( • 180) dias,cpe pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer di 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
CP — is'S.611- T2. 

Cuiabá, 26 de Julho 

BENEDETTI 

iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO RO 
Diretor 

CPF. N2 0a0.822 01-49 

ES PAIVA 
eragOes 

CO COELHO OLIVEIRA 

Procurador 

CPF. N2 079.443.731-15 

de 19E0 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EM, 26.07.89 

C0NSELIJEi PRESIDENTE 

'CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0  148/ 89 

Certifico, nos termos da DecisAo Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e It vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de CO CAL I NHO XX 

XXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXX encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu 03,..,„ Auxi I i ar I nstruti v. xxxxxxxxxx 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos VI NTE E 
SEIS JULHO de de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

egenir ereira dasus 
Instrutivo 

f 
0— (. 

JACOB CAL1L 'FILHO 
Inspetor Geral 



CODEMAT 

CONVÊNIO N2 090/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT*, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos25 (vinte e cinco ) dias do ms de ju1110...,. do ano 
de um mil novecentos e-oitentae nove (1989), compareceram as partes: 
de um lado a Companhia, de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu DiretorPresidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do CPF., n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 
Oes Sr. EDVALDO RODRIGUS PRIVA, portador do CPF. n2 040.822.301-49..., 
x.x.x.x.x.x.x.x.x, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Nobres/Mt., inscrita no C.G.C./MF., sob' 
n2 03,468.907/0001-06 x.x,x,x.x.x6x.x0x,x.x.x.x ogicom sede no mesmo mu 
nicipio 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x., neste at 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. Amtuo DALMOLIM x.x.x.x,x,X*x,x 
x,x, portador do CPF. n2 107.525.521*-041 que estando entre si justas 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 Para Obras e instalageie 
da Ciimara Municipal. (conf. aut. em proc. 2.365/89 de 14/07/89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO tNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

importancia de 

1. Repassar para a PREFEITURA 

SOZ$ 20.000,00  ** .4 vinte mil cruzados novos .x.x. 
X•X*X• X• X.X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X• X* Xik XX* X• X •X•X•X•X•X• X•X•X•X•X) • 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

- DA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, após o recebimento da 1-4. (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboragão de projetos, deverá 

ser apresentada 'a CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberagão do recurso medi 

ante a apresentag5o da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre •nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagão do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

8. Adotar as medidas necessárias a exectig5o do pre 

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de legislagão vigen 

te sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisão deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de corregão vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ÚNICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 20.000,00 (vinte mil crurados novos), consignados' 

no orçamento da CODEMAT, a. conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT - Constantes do 

orçamento programa para 1989. 

CLAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante asseptimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor •deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio .4 de ( 280) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS

1. 

Cuiabá, 25 de ju1ho ...so*, ode 1989 

TTI 
iretor Presidente 

CPF. N2 
156.28 .309-44 

EDVALDO 
Direto 

PAIVA 
OperaçOes 

040.822.301-49 

PrefeAto MunAcipe1 
CPF. N2 107425,522$04 



V 1 STO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EM, 25.07.89 

CONSELHEIRO PRES I DENTE • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 144/89 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 
de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informacües das 
Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de NOBRES XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , encontra-se liberada para firmar contratos, 
convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza, posto que, .expede-se-lhe a presente Certidão 
Negativa de Débito, com va idade ,de dez dias, contados a partir desta 
data. E para constar eu 49}A,y' ,AUXILIAR INSTRUTIVO XXXXXXXXXX, 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 
Augusto .de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e viStada 
pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos V I NTE E 
CINCO de JULHO de hum mil novecentos e oitenta e nsve 

afar ereipa a alma 
Tio. Instrutivo 

—e 

J410,1b Calil Filhe 
lnspeter Geral 

• i'aiZ 
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CODEMAT 

CONVÊNIO N2 089/ 89

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A pREFEI

TURA PICNIC' PAL DE ALTO GA ROS/MT • 4i 

PARA OS FIVE QUE ESPECIFICAM. 

Aos 24 (vinte e quatro ) dias do ms de julh0,004, do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. 'MIR 

BENEDETTI, portador do cPr. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera.. 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PIMA, portador do CPF. ne 040.822.301+49... 
doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro Orelee3C•XsX•X•XX• 

lado a Prefeitura Municipal de Alto Gar s/Mt., inscrita no C.G.C./MF.. 
com sede no =SW mu-sob o ne 03.133.097/0001-07 x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx. 

lk "

x.x. 
portador do CPF. n2 008 que estando entre si justas e.351.101.48, 

Prefeito Sr. ISAfAS TINOCO rum x.x.x.x.x.xx 

neste ato 

Ç 

nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,xx.x4x.x.x.x.x.x.x.x., 
epresentada pelo seu (a) 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

cLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente Convénio 4 para Recuperagio e Manuten 

gilo de Estradas Vicinais. (cone. out. em proc. 2.346/89 de 12/07/89) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituidas pelas partes conveneptes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA. Xe Ks X* X* X. X* Xe X• X• Xs X• a
importãncia de Ncui 30.000,00 .x.x.x.x.xSz trinta mil cruzados novos... 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir os % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer f'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da 1R (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada sa CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentag5o da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre .nos équipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagao do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contaa* • 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislag5o vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadiEt 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de 

lvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta polo Tribunal deContaa   pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ÚNICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem:MCZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados. 

no orçamento da CODEMW, a conta do projeto ni 4601.0739131-447-Apoio 
so Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso -ADEMAT, conshantes do or.,
çamento programs para 1989. 

gOes 

so, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa .4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de, multa del() , sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (IS° ) dias, que 

passará a vigorar a .partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 



a 05 

• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

CPF. N2 

CPF. N2

Cuiabá, 24 de itilhO • • • • or • de 198 9 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDWiTZ40 CUES PAIVA 
Direto de OperagOes 

N2 040.822.301.49 

FILM 

o Municipal 
0 
008.351.101..68 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSEL 

VISTO: 

EM, 24.07.89 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.° 143/89

PRESIDENTE 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dais de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de ALTO GARÇAS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-Ihe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com va dade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu AUXILIAR INSTRUTIVO xxxxxxxx, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Dialma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos VI NTE E 
QUATRO de JUL HO de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

aetar ere;ra cadifita 
Instrutivo 

— [ -Z 
JACOB CALIL FILHO 
Inspetor Geral 

• 

vs. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 088/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE PDX0R6/MT4 1 PARA 

OS PINS QUE ESPECIFICAM‘ 

Aos 20 ( vinte ,,, . ) dias do ms de julho,,..., do ano 

de um mil novecentos e oitentae nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato repreentada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR' 
BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera-
Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PA/VA, portador do CPT. n2 040.822.301-49... 
x.x.x.x.x.xx.x.x doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Poxorio/Mt., inscrita no C.G.C./MF., sob 
o n2 03.408.917/0001-40 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo mu-
nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. HERCULANO MUNIZ DE MELBOFILHO.... 
x.x„ portador do CPF. n2 001.193.66642- 20que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1412 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 pare conservagio e menu-
tengio de estradas. (conf. aut. em proc. n2 1.835/89 de 07/06/89) 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convénio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA a 

importância de NCZ$ 40.000,00 x.x.x.x.x.x(quarenta mil cruzados novos' 

x.x.x.x.x.x•x.x•x•x•x.x•x.x.x.x.x.x.x.x.x•x•x•x•x.x.x.x•x•x•x•x•x•x.) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico 

II - DA PREFEIWURA 

1. Quando se tratar de recuperação e manutenção de má 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificação do trecho. 

2. Dar inicio à execução dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da 1! (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s)- parcela (s) conseqüente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra'fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos 
empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do.presen 

te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislação 
vigente ' 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrão de corregão vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda 

posta pelo Tribunal de Contas .... 
pelo não 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

e qualquer penalidade im 

cumprimento das Cláusulas 

PARAGRAFO ONICO - Este Convênio, só será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, após a emissão do Termo 

de Recebimento do Convénio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convênio tem a se.

guinte origem: NCZ$ 40.000,00 (quarenta mil cruzados novos), consigna-

dos no onmento da CODEmAT, a conta do projeto .n9 4601.07391831-447 - 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADENAT, constante' 

do orçamento programa para 1989. 

gages 

cisão, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou abri-

constantes deste Convénio, poderá implicar na sua imediata res 

por denuncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelação judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de _ 

vendo a parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, a 

4 
crescida de multa del() % sobre o. valor deste aj te. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (
180 

) dias,qpe pas 

sarg a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Faro 

Fica eleito o foro de Cuiabg, para solução de quaisquer dr 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 

assinam este ins 

para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabg, 20 de ligh0••••••••••••de 198 9 

r

P

retor Presidente 

CF. N2
156.282.309-44 

EDVALDO RO S RAIVA 
Diretor ragOes 

CPF. N2
40.882.301-49 

HERCU 'N 9Z DE MELO FILHO 

,Prefeito j icipa1 

CPF. N2 001.193.6642-20 



VI STO 

• 

EM, 1907.89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSE if 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 139/89

PRES I DENTE 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de PDXORN xxxxx 

xXxxxxXxxxxxxxxxxxxxxx , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C41)A6ALQ . Aux i I i ar I nstrut i ve xxxxxxxx , 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos Dezenove 

D i as de Ju I he de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

erara Ia atom 
T6a. Instrutivo 

o pt 
Jacob Cali! Filho 
Inspetor Gomel 

de. 

111116 
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CONVÊNIO N2 083/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT It A PREFE1 
TURA MUNICIPAL DE NORALAND/h/MT., 

RA OS insis QUE ESPECIFICAM. 

Aos 12 ( doze Sao, ** •• ) dias do ms de juiho....„ do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989) , compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/000132, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidents Sr, ¡MIR 

BENEDETTI. portador do CPF. n* 156.282.309-44 e sou Diretor De Opera,. 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n* 040.822.301-49... 
x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

Ledo a Prefeitura Municipal de Nortelindia/Mt.. inscritanno C.G.C./MP. 
sob o n* 03.425.170/0001-06 x.x.x.x.x.x.x.m.m.x.st com sede no MOSMO mu 

nicipio Xs X• Xi•X•X•X• Ito X•Ke X•X•Xii X• X•X•X•X•X•X•X• Xs X• X* X•X• X. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. .70X0 OLÍMPIO DE OLIVEIRA x.x.x.x 

mac. portador do CPF. n2 221.394.600..06, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 pars reforms do Parque de 
Exposigio do MUnicipio. (cont. aut. em pron. n* 2.337/89 de 12/07/89). 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x•x•x•x•x•x•x•x•x•x.x. a 

importância de Nat 20,000,00 • x. x. x• x• z vinte mil cruzados novos • .xx 

z.x.x.x.x.x.x.x• x•x•x• x.x.x.x.x.x.x. x.x.x• x• .z. x• X• X• X• 34016 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da la (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisiçgo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaçgo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre mos equipamentos e maguinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condigOes de legisla95o vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaçgo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO UNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

NCO) 20.000,00 (vinte mil cruzados novos), consignados' 

no orçamento da CODEMRT, a conta do projeto n 04601.07391831-447 A oi 

poio ao Desenvolvimento do 8stado de Mao Grosso - ADEMAT, conetantes ' 

do orçamento programs pars 1989. 

Oes 

sac., 

origem: 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( • 270) dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

que 

sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 

dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 12 de Jul/10 

B I tr d : 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

RIGUES PAIVA 

D etor de OperagOes 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 221.394.600.06 

TESTEMUNHAS

1. 

de 1989 



VISTO: 

Em, 12/07/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhei 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0._132/89 

esidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 
de hum mil novecentos e oitenta e sete e à. vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de NORTELANDIA 

-x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- xic-encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, 'contados a partir desta 
data. E para constar eu4mk TËCNICA INSTRUTIVA-x-x-x-x-x-x-

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 
Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 
pelo Exm.0 Conselheiro Dialma .Metello Duarte Caldas - Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos doze dias 
do ms de julho de hum mil, novecentos e oitenta e move, 

et,enlr pereira 3a also 
T6o. Instrutivo 
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PARKGRAFO CNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no pOderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigag6es constutuidas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

importância 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.a 
de NCZ$ 86.500,00 x.x.x.x.x.x(oitenta e seis mil, quinhentos 

cruzados novos 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 
projeto "in loco", conforme relatOrio fisico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 

- DA PREFEITURA 

05% a titulo de Apoio Logístico. 

1. Fornecer â CODEMAT, Rxxejeass&&388s8808808688238c,806.8sc
)0ffembkkAa orçamento dos serviços. a serem executados. 

2. Dar inicio â execuggo dos serviços dentre de 15 
(quinze) dias, al:Zs o recebimento da 1R (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s)dar - 
se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

ra 

de 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaçâo 
contas, juj-fto ao Tribunal de Contas do Estado. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente so 

bre licitag5o, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplencia' 

acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvido cor 

rigido ialorigakRx pelo padrgo de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im _ 
posta pelo Tribunal de Contas pelo não cumprimento das Cláusulas' 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio seyserá considerado COITO 

concluído e cumprida todas aà suas Cláusulas, al:Zs a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

se 

guinte origem: NCZ$ 86.500,00 (oitenta e seis mil, quinhentos cruzados' 
novos), consignados no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto de n2.. 

4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado cie Mato Grosso - 
ADEMAT, constantes do orçamento programa para 1989. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 
são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 

. partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (150 ) dias,qae pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer dii 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. -.... I 
fair 

2. 
CPr • 

N2 t95 
;1, 

CPF.

Cuiabá, 11 de julho   de 1989 

TTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVADDO ROD 

Diretor de 

CPF. N2 0

E 

Prefe 

CPF. N2 

11 
I 

ES PAIVA 
peragOes 

492.301-49 

LE ' E 

icipal 

8 . 437 . 0 31-68 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇAQ,A0 CONVÊNIO 

N2 106/89, QUE ENTRE SI CELEBRAM COMPA-

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NATO 

GROSSO - CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL' 

DE JANGADA-MT., PARA FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 08...( oito . ) dias do mês de novembro 

do ano de um mil novecentos e oitenta e name ( 1989 ), na Capital do 

stadq de Mato Grosso no Centro Politico Administrativo, comparece-

m as partes de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

C.G.C./MF n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor ' 

Presidente Sr. JAIR BENEDETTI, portador do C.P.F. n2 156.282.309 -44 

e seu Diretor de Operag5es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do 

C.P.F. 040.822.301-49, doravante denominada simplesmente CODEMAT, 

e de outro lado a Prefeitura Municipal de Jangada-Mt., com sede no 

mesmo Município, inscrita no C.G.C./Mr sob o ne 24.772.147/0001-68 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. SINOBELINO MA 

CHADO DA SILVA, portador do C.P.F. n2 001.962.548-09, que estando en 

tre si justas e convencionadas, deliberam firmar o presente TERMO A-

DITIVO E DE RATIMAÇAO, mediante as Cl&usulas e condigaes: 

(162-ÇUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de Ratificagao no • processo ns 

025/89 protocolado sob o n2 3.569/89 em 08/09/89, que tem por base 

modificar a Cliusula Segunda /tem 1, Cl&usula Terceira que passam a 

vigorar com a seguinte redaggo: 

CLAUSULA SEGUNDA - Das 0brigag5e5 

As obrigagOes constituídas pelos convenentes em decorrência da 
cele-

bragao do presente Convênio, so traduzidas em: 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 108/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MTN/CIPAL DE RESERVA DO cAnagen/ 
MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 15( quinze .x.x.x.) dias do ms de agosto 
de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente 

do ano 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C.P.A. 

Sr. aA/R 
BENEDETTI, portador do CPr. n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera-

gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPr. n2 040.822.301-49... 

x1x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Reserva do Cabagal/Mt., inscrita no 

C.G.C./MF,, sob o n2 01.367.778/0001-31 x.x.xx.x. com sede no mesmo mu-

micipio, sito a AN'. Mato Grosso - n2 221 x.x.x.X.E.X.x.x.x., neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr, FRANCISCO DE SALES x.x.x.x.x.x. 

xoc.xportador do CPF. n2 065.084.481-53 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as CLiu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para ampliagao e reforma' 
da Camara Municipal. (conf. aut. em proc. n2 2.518/89 de 27/07/89) 

111 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a PREFEITURA x x x

AbgRelai Rtaatftx.x.x.x. treze mil duzentos é sessenta 

firmat&gamizadft novos e noventa e quatro 6ntauos
), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acómpnhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

05 

3. Deduzir 

DA PREFEITURA 

II - 

% a titulo de Apoio Logístico. 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio :a execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, al:Zs o recebimento da lg (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 

46. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaçao do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagao do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execugão do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condigaes de legislagão vigen 

te sobre licitagão, e aplicagão dos recursos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de _ 

volvido corrigido pelo padrão de corregão vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas  pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARP;GRAFO LINICO - Este Convenio sc5 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 
» 

guinte origem: NCZ$ 13.266,94 (treze mil duzentos e sessenta e seis cru 

zados novos e noventa e quatro centavos), consignados no orçamento da 

40DE4AT, a conta do projeto n2 4601 07391831-447 - Apoio ao Desenvolvi-

mento do Estado de MatoGroso ACOMAT, constantes do orçamento programa 

para 1989., 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento fie qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Conveni9, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, 

tes, ser rescindido ou alterado 

podendo, mediante assentimento das par 

através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa 4 rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 1% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (150) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabg/MT, para soluço de quaisquer' 

dúvidas', que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se) e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 15 de agosto 

DETTI 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO S PAIVA 

Diret r de OperagOes 

CPF. N2 040.822.301-49 

Q96,27. 
FRANCISCO DE SALES 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 065.084.481-53 

de 198 9. 

05 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

E4415.08.89 

CONSEL RO PRESIDENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_175a9 

• • Certifico, nos termos da Decisão Administrative), do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de RESERVA DO 

CASKAL XXMOCCCOOOCC.0 , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidilo 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C Auxiliar Instritivo 30aXXXxXX 9

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva -Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, ao 
DIAS de AGOSTO de hum mil novecentos e oitenta e 

OkADAI 
peroira (Ls alms 

Tic, Instrutivo 

Wog 4149f4st° 
isaseot Gewl de 

QUINZE 

eves 

OC)  
• SUve 

tra. rateze 
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COMPANHIA DE 
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CONVÊNIO N2 107/89 

de 

de 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A ampsx.. 

PURA MUNICIPAL DE CANARANA/MT.,'PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 15( quinze dias do mes de agosto do ano 

um mil novecentos e- oitenta e nove (198j compareceram as partes: 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiab:4, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.P., n2 156.282.309-.44 e. seu Diretor de Opera 

gates Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPP. n2 040.822.301-49 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prifeitura Municipal de Canarana/Mt., inscrlta no C.G,C,/MP..sob 

o n2 15.023.922/0001..91 x.x.X.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.com sede no MOSMO Mad,

nicipio xexococ.x.x.x.x.x.x•x.x,xot,x.x.x.x.xsx.x 9x,x•x.x.R. este ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. DARCI JESUS ROMIO 

,x. portador do CPF. n2 021.321.259-53 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1.411 

sulas e condigaes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 a Contrapartida da Codemat 

na Construggo da Biblioteca na Escola Estadual de 12 e 29 Graus 31 de 

março, (Conf. aut. em processo n2 2.632/89 de 09/08/89), 



'1°1) CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica es-Lbelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEXTURA X.X.X.x.X.X:',x.x.x,X.x,x4 a 

importgncia de Ncz$ 220934,12 Kocacex,x,(vinte e dois mil, novecentos 

e trinta e quatro cruzados novos e doze centavos x.x0X0x4x0x.x0x.x.x.), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

II 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

P.A ELTP:PMRA,

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia .da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, ap6s o recebimento da 1! (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 



CODEMAT 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta, do interessado, e nota fiscal de 
serviço', em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsgvel pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquingrioS adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

pcista pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio sci será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCE$ 22.934,12 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e 

quatro cruzados novos e doze centavos), consignados no orçamento da 

CODEMAT, h conta do projeto WI 4601.07391831-447 - Apoio ao Desenvolvi 
mento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do orçamento pro 

grama para 1989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denlincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido 

parte que der causa 

ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de10% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 

dividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá., de 

oiretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309.44 

EDVALDO 
Diretor 

CPF. N2 

PAIVA 
eragOes 

040.822.301.49 

DARCI JESUS ROMIO 
Prefeito Municipal 

CPF. N2 021.321.259..b53 

de 198 



VISTO: 

Em /08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselh 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N. 171/89 

sidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de CA_NARANA/MT-x 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C:W2 Tecnica Instrutiva -x-x-x-x-x-x-x-, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djaima Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Culabk aos quinze dias 
do ms de agosto de hum mil novecentos e- oitenta e move. 

afar Pereira Ja 
Tic. Instrutivo 

Wugueto 
Inspotor Gera! do 

VV 
. e 

4610 Externf 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

VISTO: 

EM, 28.08 „ 89 

CONSELHEUO RES D ENTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.° 195/89 

Certifico, .nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 
de hum mil. novecentos e oitenta e sete e A vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de . COMODORO/MT. 

XXX XXXXpXXXX XXXXXXX XX , encontra-se liberada para firmar contratos, 
convOnlos, alustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidiio 
Negativa de Débito, com validade de dez .dias, contados a partir desta 
data: E para constar eu G-0P2A.,,,„ AUXILIAR INSTRUTIVO XXXXXXXXXX 
lavrei a preSente Certidão, qae vai por mim assinada, pelo Dr. Aliguei 
Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 
pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente 
Tribunal de Contas do Estado de Mito Grosso, em Cuiabá, aos V I NTE 
CITO . de AGOSTO 

ejenir pe ira 
Tito, inntzutiv a 

de hum mil novecentos e oitenta e n.ve. 

Miguer A:tgusi 
Inspetor Gucci de 

A. e .7...hv 
teOie Ex:arnr 

do 

rr 



CODEMAT 

CONNItNIO N2 120/89 

de 

de 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNIMPAL DE ALTO GARÇAS/MT., PA 

RA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 28( vinte e oito ). dias do ms de agosto 

um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

• do ano 

partes: 

Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F.„, n2 156.282.309-44 e seu Di.r.etorde Opera 

g6es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do OpF . , n2 040.822301-49 . 

doravante 'denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Alto Garças/Mt., inscrita no C.G.C,/MF., 
sob o n2 03.133.097/0001-07 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x com sede no mesmo Mu-
nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.le.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. ISAfAS TINOCO FILHO x.x.x.x.x.x 

x.x. portador do CPF. n2 008.351.101-68 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Recuperação de Estra 
das. (Conf. aut. em Proc. n2 2.824/89 de 24/08/89 ). 
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PARgGRAFO T5NICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convênio não poderá ser modificado. I

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Conenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.xix.x.X.x. a 

importância de NW'S 5,000,00 xix.x-x.x.x.( cinco mil cruzados novas x. 

x•x•x.x•x•x.x•x.x•x.x.x.x•x.x•x•x•x.x•x.x.x•x•x•x.x.x•x•x.x.x•x.x•x• ) 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro: obedecendo as 

especificaçOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 

II - PREFEInnuk

a titulo de Apoio Logístico 

1. Quando se tratar de recuperação e manutenção de má 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificação do trecho. 

2. Dar inicio execução dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da ls (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) conseqtente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para poster 
de contas, juntoao TribUtIal da Contas. 

prestação 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislaggo vigente ' 

sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas g pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARAGRAFO ONICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apOs a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem:NCZ$ 5.000,00 (cinco mil cruzados novás), consignados 
no orçamento da Codemat, t conta do projeto n2 -4601.07391831..447 - Apo 
ia ao Desenvol*Lmento do Estado de maio Grosso - ADEMAT, constantes do 
orçamento programa para 1989. 

gagOes 

ciso, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

por denuncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de 

vendo a parte que der causa 'a rescisgo devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 
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CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 120) diasi gge pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer di 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá, 28 de agoBtO de 1989. 

TX 
iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309144 

EDVALDO ROD PAIVA 
Diretor de e agOes 
CPF. N2 040.4922.301-49 

IBA 
Prefé 

BT 

0 MHO 
Municipal 

008.351.101-68 



VISTO: 

E 08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conse1he 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_ i87/8_9 

si dente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e tt vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de ALTO GARÇAS/MT 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar éu C ecnica Instrutiva-x-x-x-x-xx- , 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

oito de Agosto de hum mil novecentos e often e nove. 

eglon;r Pereipa •a dams 
Tie. lnstrutive 

Miguel ugul 
Inspetor Geral do 

A. e Silva 
Extemr 
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CONVÊNIO N2 119/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PRWEI, 

TURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

MT.. PARA OS MS QUE ESPECIP/CAM. 

Aos 25( Vinte e Cinco ) dias do ms de Agosto do ano 

de um mil noveceritos e- oitenta 0 Hove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./NF., sob o n2

03.474.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor presidents Sr. JAIR 
BENEDETTI, portador do C.P.P., n2 156.282.309-44 e eau Diretor de OpwrA 
Otes Sr, EDVALDO RODRIGUES alms portador do CPP., n2 040.822.301*49 
x.sexacilx.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde/Mt., inscrita no C.G. 

Cm/MP., Sob o n2 24.772.246/0001-40 Ic.x.x.xocot. com sede no mesmo MaA. 
nicipio neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. WERNER HAROLDO KOTHIRADE 
x.x. portador do CPF. n2 129.804.479-00 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 

sulas e condigOés seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para construgao de duas 
(02) Escolas Municipais na *one rural. (Cone. suts em proc. ng 2.748/ 
89 de 17/08/89). 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebragão do presente Convenio, sac) traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREMITUR4 214c.x.X4x4coxiox.U.sroXis a 
importância de MCZ$ 20000,00 xotot,m4K4( vinte mil. cruzados novos :cot", 
x•xiacitx.xotocixocotaxixocexac,x,xix•xlixiistex•x•xaçarsxatokatestox.x•x., 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREMITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execugão da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, al:Zs o recebimento da lA (primeira) parcela. 

3. A liberagão da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos 

ser fornecido pela CODEMAT. 

recursos empregados, conforme modelo 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convénio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigen 

te sobre licitaggo, e aplicação dos recUrsos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescis5o deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas • pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO 15NICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio'tem a se 

guinte origem: ricz$ 20.000,00 (vinte mil cruzados novos). consignados 0
no orçamento da CODEMAT, & conta do projeto ntt 4601,07391831..447 Apo-
io ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso v. ADEMAT, constantes do 
orçamento programa para 1989. • 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo,,mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. . 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 
elvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e feito de direito, em 03 (tr'es) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab.i., 25 de Agosto 

.1Dt0 

Diretor Presidente 

CPF- N2 156.282.309.44 

EMU= AO 
Diretor d 

CPF. N2 

S PhIVA 
eragOes 

.822.301.49 

KOTHRADE 
Preteito Municipal 
CPF. N2 129.804.479-00 

de 198 9 



• 
VISTO: 
EM, 17.08.89 

• 

F.STADO DE MATO GROSSO TRIBUNAL DE CONTAS 
CONSELIE1 PRESIDENTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_138_189 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de Vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informaçües das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de LUCAS DO RIO 
VERDE XXXXXXXXXXXXXXXXX , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa .de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu GRÂtuao....„)Auxiliar Instrutivo )0000000000Ç 
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Migucl 
Augusto de Arruda e Silva -Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em CulabA, aos DEZESSETE 

DIAS de AGOSTO de hum mil novecentos e oitenta e 

Muir Pereira Iles Alva 
T60. Instrutivo 

ye . 

Miguel Augusto 4. Silva 
Inspotor Geral de Goixtróle Extern 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO . ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEX-

TURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA/MT., 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM, 

Aos 25 ( Vinte e au= ) dias do ms de Agosto do ano 

de um mil novecentos e- oitenta ° nova (19: ) , compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 risl 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

Bm Nprzell. portador do c.P.F., ne 156.282.309..44 e sea Diretor da Opera 

Oes Sr. EDVALDO RObAlatitS PIMA, portador do M i., na 040.822.*301N.49 

x.x.x.x.x.x.x.x.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Alto Araguaia/Mt., inscrita no

1/0., sob oall 03.579.836/0001-80 x.x.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo Mu-

niepio X.X•X.X.X.X.K.X.X0C.X.X,X.X.X4X.X.X.XJ.C4X.X.X.X.X.X.Xneste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. Epsom RODRZOMS BORGES 
XACiportador do CPF. n215414769442" 51 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl.iu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperaggo de pon-

tes dos arregos que cortam a MT 465 Tres Barras com 12 rats: Rochedo' 

q/ 16 mta e marruais com 16 rate. (Cont. aut. em proc. ba 2.810/89 as 

23/08/89). 
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PARKGRAFO ONICO - Fica es-Lbelecido que o objetivo deste 

Convenio no poder g ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das. ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x0 a 

importgncia de NCZ$ 30.000,00 x.x.x.x.x, ( trinta mil cruitados novos X•X 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificaOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II -DA PRErtITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia .da obra 
quantificaqgo e orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, al:Zs o recebimento da l (primeira) parcela. 

3. A liberaqgo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboragão de projetos, deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer à CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestagão 

de contas, junto ao Tribunal de Contaa. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislação vigen 

te sobre licitação, e aplicaggo dos recUrsos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contest • pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ÚNICO - Este Convênio s6 ser 6 considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados nobos), consignados 

no orçamento da Codemat, conta do projeto ng 4601.07391831-447 Apo 

io ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do 

orçamento programa para 1989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 
so, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido oil alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 
de multa del° % sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) que dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

sendo
considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 25 de Agosto 

4, 
IETTI 

iretor Presidente 

CPF. N2156.282.309-44 

ED LDO GUES PAIVA 

Diretor de OperagOes 

CPF. N2 40.822.301-49 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 045.769.421-15 

TESTEMUNHAS:

1. 

de 1989 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N. 

VISTO; 

DI I 23. 

186/ 89 

RESIDENTE: 

Certifico, nos termos da Decistio Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dots de dezembro 
de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 
Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de TO ARAGUAIA/MT.

xxxxxxxxmxx xxxmanx , encontra-se liberada para firmar contratos, 
convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a. presente Certidão 
Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 
data. E para constar eu (2));":, - ;• ,:-)_ _AUXILIAR INSTRUTIVO )000D:XYDDOCX,
lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 
Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 
pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos VINTE E 

AGOSTO TRES de de hum mil novecentos e oiten a e nove. 

Í 

• I 

(..c•: ).c;' : ;a c'%7 C3;Licr 

Tc, 

, 

`s. 

. :1( 
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coNvEzTIO N2 117/89 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI.* 

TURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VER-

DE/MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 23 ( vinte e trgs ) dias do ms de agosto • do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAM

BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 156.282.309-44 e aeu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF.. n2 040.822.301-49 0 
x.x.x.x.x.X.x0c.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde/Mt., inscrita no C.G. 
C./MP., sob o n2 24.772.246/0001-40 xsx.x.x,x.x.X.com sede no mesmo Mu 

niclpio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.;x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste ato 
representada pelo seu (a) Peefeito Sr. WERNER HAROLD° /COMRADE x.x.x.x 
x.x. portador do CPF. n2 129.804.479-00 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cláu 
sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para a compra de 20 me .* 
tros de tubos rmicos para a construggO de 02 (duas) pontes. (Conf. 
em processo n2 2.749/89 de 17/08/89). 
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111 dente ao recurso solicitado. 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO UNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNEA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xa 
importância detICZ$ 22.000,00 x.x.x.x.(Vinte e Dois Mil Cruzados Novos 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicaggo do recurso "in loco". 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o plano de aplicaggo correspon 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário tecebido. 

3. Prestar contas da aplicaggo dos recursos recebidos, 

de acordo com as normas e exigencias do Tribunal de Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente 

sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretár4 a rescisgo deste Convenio sendo.o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Responsabilizar por toda .e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Cottas , pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO UNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas cláusulas, al:Zs a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzados novos), consia 
nados no orçamento da Codemat, conta do projeto ng 4601.07391831.-447-

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ADEMAT, constantes' 
do orçamento programa para 1989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dentIncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de l0 % sobre o valor do ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120 ) dias, que 
passar a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Fica eleito o foro de Cuiab,6/MT., para soluço de quaisquer 

dUvidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiabá, 23 de 

ETTI 
iretor Presidente 

agosto  

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO Rini ES PAIVA 
Diretor de 11-rag6es 

CPF. N2 04s.822.303-49 

Prefeito Municipal 

CPF. Nv 129.804.479-00 

de 198 9. 



VISTO: 
EM, 17.08.89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CONSEL%HE PRESIDENTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.°._178/ 89 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de LUCAS DO RIO 

VERDE XICOOCCOCXXXXIOCOIX , encontra-se liberada para fir-Mar 'eon' tratoS, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu CA uxiliar Instrutivo MOODOCEOCXX, 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos DEZESSETE 

DIAS de AGOSTO de hum mil novecentos e oitenta e ve. 

aenir perra taAlva 
• T6o, Instrutivo 

lifigtiel Augusta A. Silva 
Inspetor Geral de Contra° Externc 
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CONVÊNIO N2 , 
116/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DOSPARE 

CIS/MT., PARA OS F14...3 QUE ESPECIFICAM. 

Aos 
AJ ( Vinte e três ) dias do ms de Agosto

de um mil novecentos e- oitenta 
nove (1989 ), compareceram as 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor 

do ano 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C.P.A. 

Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F., ne 156.282.309E44 e seu Diretor de-Oper& 

Oes Si. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CVO., n2 040.822.301-49 . 
doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

x-xoc•x.x.x.x.x. 

lado a Peefeitura Municipal de Campo Novo do Parecia/Mt., inscrita no 

C.G.C./M10., sob o n2 24.772.287/0001-36 x.x.x.x.x:
om sede no 

mesmo MU*,
neste ato 

nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. ZEUL FRSDEZZI.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

x.x. portador do CPF0 n2 004.764.209- 20 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cláu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 
, para abertura de poços ar 

tesianoso (Conf, aut. em proc. 2.714/89 dê 18.08.89), 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREEE/TURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. a 

importância de NCZ$ 30,000,00 x.x.x.x.x.( trinta mil cruzados novos x.x 

) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecenClo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - EA PREFEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 
quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 
dias, apés o recebimento da 14 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-
se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 
mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 
ser fornecido pela CODEMAT. • 



EDVALDO 
Direto 
CPF. n2 

Pr 
CPF. 

TESTEMUNHA 

CP. N2

CEA/DIOP/mascp 

11 

11!IDA CODEMAT 
1. Repassar pars a PREFEITURA a importIncia de Nrz$ 67.260,00 (sessen-

ta e sete mil e duzentos e sessenta cruzados novos), ague ser 6 liberada 

de acordo com a dispbnibilidade da fonte de recursos. 

> CpDEMAT ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

)KPLAUSULA TERCEIRA - Da origem dos Recursos 
Os recursos necessArios e execuggo deste Convênio têm a seguinte ori-

gem: 

'NCZ$ 67.260,00 (sessenta e sete mil e duzentos e sessenta cruzados no - 
vos) - provtiniente do Convênio n2 06/89 e 21/89 - GPC/Codemat. 

CLAUSULA SEGUNOA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais ClAusulas e condig5es do 

'`,ÇonvAnio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que contra - 
lillilr 

Ae este documento, integrando-se a ele TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQA0 

i e o processo ne 3.025/89, independente de sus transcriggo. 

E, pm, estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se; efeito de direi- 

to, em 03 (tr8s) vias de igual teor e forma. 

Cuiab4-Mt , 08 de novembro ... de 1989

TTI 
iretor Presidente 

CPF. n2 156. 2.309-44 

1/4 
diff 

AearrntrOw--90%.-9". -,A 
nici 

1.9 .548-09 

S PAIVA 
perag5és 

.3.1-49 

SILVA 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada à CODEMAT a proposta, do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer sa CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. 'Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinrios adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaçgo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de legislaçgo vigen 

te sobre licitação, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadirn 

plencia acarretará a rescisão deste Convênio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo tribunal de contas pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convênio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consignados' 

no orçamento da CODEMAT, 1 conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apo-

io ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do 

orçamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Clusulas e/ou obriga 

gOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

g5o judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 
tes, ser rescindido ou alterado através 

parte que der causa rescisão devolver 

de Termo Aditivo, devendo a 

a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 120) dias, que 

passar 4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de CuiabVMT, para so1ug5o de quaisquer' 

dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um scS e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

• 
N94(2(36911-72, 

Cuiabá, 23 de Agosto 

4,-44;ITTI diretor Presidente 

'CPF'. N' 156.282.309-44. 

EDVA PAI VA 

Diret de. OperagOes 

CPF. N2 0.822.301-49 

44 HZ= 
ito Municipal 

CPF. N9 004.764.209-20 

de 1980 4' 
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CODEMAT 
CDOEMSEPANNVHOILAV IDME 

ENTO DO 
E5TA00 DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 115/89 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO t 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFED4 

TUBA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/Mr., Ph-a. 

RA OS FINS QUE ESPECIPICAM. 

de 

de 

..t4k.rovt ofdveto. h, •t: 

Aos 23( vinte e Trtes ) dias do ms de Agosto do ano 

um mil novecentos e oitentae Nove (1989), compareceram as partes: 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente JA/R 

BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 156482.3094.44 e seu Diretor de Qpera 
g8e6 sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CP., n2 040.822.301-49* 
x.x.u.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Rio Branco/Mt„ inscrita no C.G.C.IMO, • 

sob o ne 15.02S.997/0001-72 x, sede sede no Mee= MU 

nicfpio x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.xi neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr. JOSg TAVARES DE MENEZES .x.x.x. 

.x.x.portador do CPF.. n2 027.821.461.494 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clu 
sulas e condigOes seguintes: 

cLgusuLA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para aquisigao de tubula-
gao para rede de /aqua na zona rural 4. Comunidade Pingadouro. (Conf. aut. 

em proc. n2 2.805/89 de '23-08-89. ). 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x0c4e.x#x4N:alex.x.X.x. a 

importância de NCZ$ 6.000,00 x.x.x.x.( seis mil cruzados novos 

x,x.x.x,x.x.x•x.x.x.x.x.xex.x.x.X.X.x.x.x.x.x.x*x.x.X.x•x•xxX4x•X• 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicação do recurso "in loco". 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logistic°. 

II - DA PgEFEITURA--

1. Fornecer ã CODEMAT, o plano de aplicação correspon 

dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilização do numerrio ±ecebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 
de acordo com as normas e exigencias do Tribunal de Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente 

sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-
cia acarretr a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-
do corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 

9.) 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo TribUnal de Conta0 pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como: 

concluldo e cumprida todas as suas Cláusulas, al:Zs a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem:Ncz$ 6000,00 (seis mil cruzados novos), consignados no 

orçamento da Clodemati conta do projeto rig 460107991831-447 Apoio 

ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso =MAT, constantes do 01 

çamento programa pare 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dentIncia da parte prejudicada, .independentemente de interpela 
cão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de ( 120) dias, 
passar g a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 
considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o 
pagamento ate a data do vencimento. 

CLAUSULA SEXTA - Do Foro 

que 

sendo 

seu 



Fica eleito o foro de Cuiab4/MT., para soluço de quaisquer 

dividas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci efei 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF. 

• eeletalo

F. N 2 .102 kn9.1Y-/e 

i"..29491/,/,f-• 

Cuiabá, 23 de Agosto 

TTI 4: T .6""i' ll 

e retor Presidente 

CPF. N9 156.282.309-44 

11 

=ALDO ii S PAM 
Diretor ragOes 
CPF. N°040.622•301•49 

JOSE TM DE MENEZES 

Prefeito Municipal 

CM. 027.821.461-49 

de 198 9 



VISTO: 

1/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselheiro President e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0.182L89 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dots de dezembro• 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de RIO BRANCO/MT 

xvirxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros _ 
de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

,31.1gAAQ...data. E para constar eu C t Tgcnica Instrutiva—xxxxmcxxxxxxx , 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

am dias de agosto de hum mil novecentos e oitenta e n•ve. 

Maio PeN loes Ja ales 
Tie, Insbuthr• 

Miguel Augusto A. is ISilva 
lassotor Gerd de Ccassala &Lorne 



CODEMAT 

CONVÊNIO N2114/ 89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEITU 

RA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/MT., PARA, 1

OS FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

Aos 21( vinte e um ) dias do ms de agosto do ano 

de iim mil novecentos e oitenta e nove (198 9, compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR. 

BENEDETTI, portador do C.P.F., ne 156.282.309-44 e seu Diretor de Ope-

ragOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do ET., n2 040.822.301 - 

49 x.x.x.x.x.x.x.doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal. de Rio Branco/Mt., inscrita no C.G.C./DIF., 
sob o n2 15.023.997/0001-72 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x com, sede no mesmo MU 

nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x. neste ato 

'representada pelo seu (a) Prefeito Sr.. JOSE TAVARES DE MENEZES x.x.x.x 

x.x. portador do CPF. n2 027.821.461-.49 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1,411 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recupera9So de 30Km 
de estradas e pontes na localidade denominada CanaS, beneficiando a co 

munidade do Pingador, Novo So Jose, Lajinha I, Lajinha II e Sarizal 
no Municlpio de Rio Branco. (conf. aut. em processo n2 2.657/89 de 

10/08/89). 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO T5NICO - Fica estabelecido que ,t) objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigaçOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA 

importAncia de NCZ$ 25,000,00 x.x.x.x.x.xl vinte e cinco nil cruzados 

novos 

que serg liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05% a ti‘tulo de Apoio Logístico 

II - DA PREFEITURA 

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutengão de Mg 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio execuggo dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da ls (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) conseqaente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convênio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigente ' 

sobre licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas , pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARAGRAFO ONICO - Este Convenio só ser 4 considerado como 

• concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convénio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convénio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados novos), con 

signados no orçamento da CODEMAT, conta do projeto n2 4601.0739184 

447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ..- ADEMAT, I 

constanteS do orçamento programa para 1989, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cuMprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-

gagOes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

cisão, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de 

vendo a parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 180) dias,qae pas 

sari a vigorar a partir da,data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - iDtp Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer ea 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um scS efei-

to de direito, em 03-(tres),•vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 21de Agosto 

DETTI 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO Re S RAIVA 
Diretor • - • • - ragOes 

CPF. N2 0-0.822.301-49 

JOSg TA S DE MENEZES 
Pref‘ito Municipal 

CPF. N2 027.821.461.49 

TESTEMUNHAS: 

2. 

••• 

de 198 9 



VISTO: 

E 1/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselheiro President e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DeBITO N.0.182L89.

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de Vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e tt vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de RIO BRANCO/MT 

XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa .de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C Instrutiva—xxxxxxxxxxxxx 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Catalpa, aos vinte e 

um dias de agosto de hum mil novecentos e oitenta e neove• 

elhnip bin (9cs di/re 
Vic, Instruthre 

v19_ 
Miguel Augusto A. e ISilva 

laspator Geral de coatp51e Fate= 
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CONVÊNIO N2 113/89 

de 

de 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE NORTELAND/A/MT., I 

PARA CG FINS QUE ESPEC/FICAM. 

Aos 21 ( vinte e um ) dias do ms de agosto 

um mil novecentos e-oitenta e nove (1989), compareceram as 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

do ano 

partes: 

Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 /12 

03.474.053/0001,32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C,P.F., n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIOUES RAIVA, portador do CPF., n§ 040-.822.301-49 . 

x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Munivipal de Nortenndia/Mt., inscrita no

sob 0 n2 03.4254.170/0001-06 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x, com sede no mesmo tu-
nzcCpio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) prefeito Sr. ',IDA° olifmno DE OLIVEIRA x.x.x. 
X.x.portador do CPF. n2221.394.600-06 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cláu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para reforma e amp1ia9Ro' 
do Parque de Exposi95o 014ste Município, (Conf. aut. em processo ng ' 
2,850/89 de 10/08/89). 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá: Ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA X.X.X.x0c.x.x.X.x.X4c.x. a 

importAncia de NCZ$ 100,000,00 xix.x.x.xik cem mil, cruzados nonos 

x.x•x•x, x.xix,x.x,x0c•x0x,2c.x•x.x ox ,x.x,x•x•x,x,x.x .x •x•x•Xoc,x,x,x,,x) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execução do 

- projeto "in loco", conforme relatério físico financeiro, Obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFE/TUaA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 
quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da ls (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo 

.444r0,; 404 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

5. Quando se tratar de elaboragão de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a propostal, do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convênio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberagão do recurso medi 

ante a apresentagg6 da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários. adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaçgo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execugão do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislagão vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadT 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta peibo Tribunal de Contas , pelo n56 cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PAR4GRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 100,000,00 (cem mil cruzados novos), consignados no 

orçamento da CODEMAT, h conta do projeto ng 4601,07391831«447 « Apoio ao 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso « ADEMAT, constantes do orgamen 

to programa para 1981, 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Clusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (120 ) que dias, 

passapassaráa vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, 

pagamento at a datado vencimento. 

caso no seja efetivado o seu 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um se; e 

feito de direito, elm, 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 
CPF. -42o/72.,,P.,// 4u-

JOKO 
Prefeito Mu 

• Cuiabá, 21 de Agasto 

TTI 

iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44r—

EDVALDO 

Diretor de Operagoes 

ti
18

12121i3

11

-49 

S PAIVA 

OLIVEIRA 
icipal 

CPF. N2 221.394,600-06 

de 1989 

•  Altai°
F. N2 j vil, 13G90_ 72...

mascp 



VISTO: 

EMI 21.08 .89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

RESIDENTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N. 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de 1.40RTELgNDIA 
XXXXXIOCOEXWXXXXMXXXX . , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com va dade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu Auxiliar Instrutivo xxxxxxxx , 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos VINTE E
HUM DIAS AGOSTO 

de de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

deeira Pa Clams 
T60, Instrutivo 

Miguel Augusta 4. e Silva 
Inspetor Gecal de Contras Extern( 
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CONVÊNIO N2 112/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMATE O DERMAT/ 

MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 17 ( dezessete ) dias do ms de agosto 

de um mil novecentos e- oitenta nove 

do ano 

(1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Preelde4te Sr. AIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F„ n2 156,282.309•44 e seu Diretor de Ope.-

regaes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF., ng 040.822.30144 

49 x.x.x.x.x.x.x doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a ftrmatimti, inscrita no C.G.c./MF., aob o n2 03.480.761/0001-86 

com sede no MOM° Mai 

nicipio ato 

representada pelo seu (a)DARMNOODEXRA DO PINHO Mot,X,X4X0114111434X0co 
X.X. portador do CPF. n2 011.540•956649 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam, firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl4u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

. 0 objetivo do presente Convenio 4 Pik ra ConstrugEo da bui - 

ros e galerias e outras obras de artes especiais na Rodovia MT 2358

trecho SvoravaRicautna. (Coat. aut, em processo ng 2.667/89 de 

U/08/89). 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO dNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para 0 DERMAT x,x0x.x.:4034.7.0c.x.x.ute3C.xa 

importância de WCZ$ 40.000,00 x0x.x.x. ( quarenta mil cra2ados naves 

Ig•Xix.,X.X.X.X.,x•xpx•x•x4x.x•X•X•Xib)(414X•X•X•XrX•XoltoX•X•X*X.X•SC0X.X• ) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 - DE2MAT 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 12 (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada sa CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convénio. 

6. Quando se tratar de aquisigão de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer sa CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentagão da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestag5o 

de contas, junto ao Tribunal de Contaad 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convénio, observadas as normas e condiçOes de legislação vigen 

te sobre licitaggo, e aplicação dos recUrsos recebidos, cuja inadiELI 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pal,* Tribunal de Contaa pelo no cumprimento das Cláusulap 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO TNICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 



CODEM AT 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem:Nms 40.000.00 (quarenta mil cruzados novos), consigna ip-

doS no orçamento da CODEMATI 4 conta do projeto n2 4601.07391831,447 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4. ADEMA.T, conStantes. 

do orgamento programa para 1989. 

Oes 

são, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo,, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de (180 ) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Pica eleito 0 foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas)
Itestemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEM 

1. Pr-

CPF. 2 .2 / 

Cuiab4., f7 de OgoS'TO 

.!„..(1(
a ' 4•-• 

iretor Presidente 

CPF. N9 1564482,309.44 

IVA 
OperagOes 

CPF. N2 040•822.30049 

1 1/1 14 
41fr? ray • A at

$ 111 * 

Diretor Gera). 

CPF. N203.11,5404,956•049 

MUM 

de 1989' 

. N 2 

Attcp 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÉNIO N2 111/89 

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREPEX 

TUAA MUNICIPAL DE PEDRA YENTA/MT.. ' 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICIM, 

Aos 16 ( dezesseis ) dias do ms de agosto 
de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as 
de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., 

63.474.053/0001,32, sediada no Centro Politico Administrativo 

do ano 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C .P •A • 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 
BENEDETTI,,portador do CPF. n2 156.282.309-44 e. seu Diretor de Opera-
gaes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF, ne 040.822.3010.40w
x,x.x.x.x.x.x.x.xdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, inscrita no C.G.C./MF., sob 
n2 03.773.94$/0001-•09 x.x.x.x•x.x•xix.x.x.x.x.x.x. com sede no mesmo muni 
cipio x•x.x.x.x•x.x•x•x•x•x.X.x•x•x•x.x•x.x.x•x•x.x.x.x.x•x•xneste ato 
representada pelo seu (a) EDVAL PEREIRA PAIVA x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.x.x•
x.x,xportador do CPF. n2 065.049.811-91 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÉNIO, mediante as C1412 
sulas e condigOes seguintes: 

CIAUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para recuperagSo de aqui 
nas e conetrugSo de pontes, (confs aut. em processo de n2 2.458/89 de 
21/07/89),-
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO dNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convênio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a AusrtaTURA Otaxiix•X•X•XiatoxvIttotata 
importgncia de nrao$ 30,000.00 X.xatociat ( trinta mil cruzados novos..,, 
scatt•x•x•xocAstelc.sc 4Lp Xi3C•11C0X101*.X.X*.X a X. XOC-0 X•X•X•X • itt • Xi X. St.X.X4x. 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalizaggo, a execug5o do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOeb e normas técnicas vigentes. 

II 

quantificaggo 

3. Deduzir 05% a titulo de Apoio Logístico. 

- PREFIVISAN 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 
e or gamentQiv., bera COMO OXVIdAstatOe relft0S0 des *minas a 

saran recuperadas, 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da l (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria tecniCa. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 
ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer ,sa CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentag5o da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizagao do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto aøTribuaal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convênio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta polo Tribunal de Contas .....pelo no cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 



• 04 

• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: mg; 30400,00 (trinta intl. crusados novos), consignados,

Onamaato da CODEDWV, a conta do proleto na 44447391431.447AApoio ao 
Desenvolvinento do aka& de Nato Grosso 4 ' IMEMT, constantes do organ% 
to programa para 1.989. 

CIAUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convênio, poderá implicar na sua imediata resci 

são, por denUncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
gão judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido Ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CIAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (.3.50) dias, que 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 
dUvidas, que porventura surjam na execuggo do presente Convénio,. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

2. 

CPF.

CPF -3_O3 3.591,1-2Z_ 

Cuiabá, 16 de agosto  de 1989, 

ETT/ 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.982 309444 

EDV 

Dir 

S PAIVA 

OperagOes 

CPF. N2 040,822,301.49 

Prefeito Municipal 

CPF. N2 065.049.811-491 

05 



VINO: 

EM, 16.08.89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS • 

CONSELHE :* P ESIDENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e tk vista das informaçoes das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de PEDRA PRETA 

xxxxxxxxmcxxxmxxxxxxxx encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa•de Débito, com v lidade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu Auxiliar Instrutivo xxxxxxxxxxx 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva- Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aoEZESSEISsi) 
DIAS de AGOSTO de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

11/ V"S1)( eta, Pereira (9a dam 
Tie. Instrutivo 

vO  
Miguel Augusto e Silva 

tar:peter Geral de C011 ^lo Externr 
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CONVÊNIO N2 110/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT B PREPBX.... 

'UR A MUNICIPAL DE COLUSA/Mrt, PARA 

OS OW WS ESP:MINIVAN*

Aos 15 ( quinze ) dias do ms de agosto do ano 

de um mil novecentos e-oitenta e nove (1989) , compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001.-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidents Sr. JAiR 
BEREDSTTI. portador do C.P.F.. n* 356.282.30044 e men Diretor de °pea,
rasees Sr, SWUM sOORIOUSs PAM, portador do CPW. s 040.822. 303.49 
sitiliteX•SteXaXaciaidoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal do Caider/Kt., iascrita no C.021.44*". .sob 
o Pt 15,023.906/0001.07 acal4R.X4X1X0114xoteximix•com sede no ma= Itta, 
ado.* ox,h3s.x.x.x.x.xfoxdx•x•xes.x It it le St If le Ile est e at o

representada pelo seu (a) Prefeito Sr, EVALDO JORGE LEITE K016X4,4411:4Co 
x.x.portador do CPF. n2 0484437,031-68 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl6u 

sulas e condigOes seguintes: 

cLKUSTILA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Construgto de glarra 
cans e sanit4rios Pdblicos naAgrocol (Associaglio dos Agropecuaristas,
de CoLider). (Conf, ant. em processo it 2.633/89 de.09/04/89). 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ' 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para plummum 1444stoxoxexsx.1&3CoN4x, a 

importância deNCZ$ 15000,00 imixacaci",( winte nil cruzados novos ix 

3CIPX*X latatiagiatiX 43C6X • XIAX,X4tag•XliX.XiatiaCiateXuX•ZitXt**$ *X oaf iXeit*Siatoltir 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir OS % a título de Apoio Logístico. 

I I - PIVrEnt7* 

1. Fornecer 'â CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

• 2. Dar início à execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da ln (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

sser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsivel pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6. . Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto 40 TrUunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execuggo do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaqgo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recUrsos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de _ 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pe3.0 Tribunai da Cantata • pelo ng6 cumprimento das Cláusulas 

deste Convênio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessg.rios a execugão deste Convenio tem a se 

guinte origem: 150000,00 (quinze mil crusados naves), conlignadoe 

no orgamento da CODEMhT, conta do projeto ne 4601.07391831-447 Apo**. 

to ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4. 4DEttaT, constantes dal 

orgamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cl.iusulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

so, por denuncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido oil alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) dias, que 

passara'. a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de CuiaWMT, para soluço de quaisquer' 

dtividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, Tor estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, Is de agosto 

0 
Aff 

010.)'.:!!: Presidente 

CPF. N2 .56.282.3O9'44 

4, 4 Z ., 

EDVALOO 
Diretor 

CPF. N2 

E 

Vrefe 

Pkr7k 
eragOes 

3014649 

CPF. N2 048.437.0314448 

de 198 9. 



• VISTO: 

INSk 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EM 14.08.89 

CONSELHEI O PPíSIDENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DËBITO .14.°_172/a9 

• Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 
de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 
Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de COLIDER MCC 

0000 COO  , encontra-se liberada para firmar contratos, 
convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 
de qualquer natureza; posto que, expede-se-lhe a presente. Certidão 
Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 
data. E para constar eu G:P,2ro.v _Auxiliar Instrutivo X0000.00C.% 
lavrei a presente Certidão, que vai pôr mim assinada, pelo Dr. Miguel 
Augusto de Arruda e Silva- Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 
pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos Quatorze Dias 

de Agosto 

4.2 

de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

4 

L. \ 

iczpr..to: 6 •—• 
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CONVÊNIO N2 109/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANB1A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT A PREPEX 

TUBA MUNICIPAL DE SALTO DO cAt/nw. 
PARA OS PINS QUEEESPEC/FICAM. 

Aos 15 ( quinze x•x•)c,) dias do mes de agosto do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nova (198D), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. OAIR 
BENEDETTI portador do Callao • ne 1564282.300-44 e seu Diretor de Opera 

gBes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CM, na 040.822.301.49 it 
lsocatattixocix4x* doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Salto do au/bits, inscrita no la.a.facimr. 
sob o na 15.024.01V0001...89 xskocox.xfacsx.xXotaz, com sede no MOW Mu' 
nicfpio x434x,x,xsx,x,xsx,x,x•x,x,xexax,x.x.x,xf,x•xix.x,x.x, neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeito Sr, AGNALDO ?nun. ocotacix.x.m4m4114 
24x, portador do CPF. n2 07740588.711-00 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cláu 
sulas e condigOes segUintes: 

CLKUSULA, PRIMEIRA - Do Objetivo • 

0 objetivo do presente Convenio 4 pare Recuperaggo de 20 Em 
de estradas nas localidades de Boa Vlsta A Sexta Secgioi (Cone, auto, em 
processo a 2,650/89 do 10/08/89). 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARICGRAFO UNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poder g ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA .X.x.X.x.x.E.X,X,x0c,,x. a 

importância de NCZ$ 25400.00 X.x.x4x.x.x( vinte e cinco mil cruzados 
novos x.x*x.x*X.x•xex*x.X.x.x.x•xsx.x.x.x.x.x.x.x.x.X*X4R.X,xix.x.144), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro: obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a título de Apoio Logístico 

II - DA PREFEITURA 

1. Quando se tratar de recuperaggo e manutengâo de mg-

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificaggo do trecho. 

2. Dar inicio à execuggo dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apOs o recebimento da la (primeira) parcela. 

3. A liberação da •(s) parcela (s) conseqüente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, donstando a origem dos recursos empregados, 
conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessgrias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condiçOes de legislaggo vigente ' 

sobre licitaggo, e aplicação Aos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretarg a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo ipadrgo de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de contas , pelo'no cumprimento das Clgusulas 

des:te Convenio ou de outros atos inerentes. 

PART(GRAFO LINICO - Este Convênio só se rg considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Clgusulas, após a emissgo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLgUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessgrios a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: litez$' 25,000,00 (vinte e cinco mil cruzados novoS), 00a 

signados no orgamento da CODEMM cainta do projeto n2 46Õl.07393.831-
447 *- Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ADEMAT, cons 

tantos do Orçamento programa pare 1989. 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obri-

ga96es constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

ciso, por denuncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelaggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, de 

vendo a parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa de 1° % sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de (120) dias,qpe pas 

sar6 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de CuiabS, para solução de quaisquer 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci efei-

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá, ISde 

ENEDETTI 
Diretor Presidente 

CPF. N2156.282.309-44 

agosto x.x.x4x.de 1989. 

EDVALDO 
Diretor 

CPF. N2 

RO4S PAIVA 
.4- OperagOes 

c40.822.301-49 

AGM il•• 
111

/OL 

Prefe o Municipal 

CPF. N2 077,588.711-00 



VISTO: 

15/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS Conselhe Presidente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_174/89 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de SALTO DO CÉU 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- , encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, •ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa • de Débito, com v idade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu G Tecnica Instrutiva -x-x-x-x-x-x- , 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos quinze 

di as de agosto de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

ear9enir Pereiea (fa Alpo 
• T . Instist•C:itto 

Argusto
tnsoetor Geral de Co 

. e S' ilva 
train Extern. 



CODEMAT 

CONVÊNIO N2 127/89

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE RIBEIRO CASCALHEI-

RA/MT., PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 05 ( cinco y dias d ms -de setemb±o do ano 

de um mil novecentos e oitenta a nove (1980), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-12, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato répresentada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAI 

BENEMTTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu. Diretor de Oplira - 

gOes Sr. I:DI/ALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n2 040.822.3Q1-49.4.\ 

doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro x.x.x.x.x.x.x.xx, 

ledo ,A Prefeitura Municipal de Ribeiro Cascalheira/Mt., inscrita no 

sob o n2 24.772.113/0001-73 x.x.xx.x. ,com sede no mesmo mu_ 

Rici Pei....do sito a Av. Pe. Jogo Bosco Pe .A.do Burnier, s/n2 neste ato

iepeesentada pelo seu (a) Prefeito Sr. ELISEU DOS SANTOS NETO x.x.x.x. 

x.x. portador do CPF. n2 162.299.911-87 que estando entre si justas e 

convencionad&s, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1411 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do 'presente Convenio 4 para abertura de uma estra 

da na regigo de Correntinho II, e recuperaggo de um caminho. (conforme' 

autorizaggo em processo de n2 2.340/89 de 12/07/89). 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PAR1GRAF016NIC0 - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNEA - Das Obriga96es 

As obrigaç6es constutuidas pelas partes convenentes em\ 

correncia da celebração do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODE WT 

1. Repassar para a PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 
importgncia de NCZ$ 30.000,00 x.x.x.x.x.x(trinta mil cruzados novos. 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. X. X. X. X)
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

§..• 

2. Acompanhar através da fiscalizaggo, a execução do 
projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas tecnicas-vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

II -DA PREFEITURA 

1. Fornecer g CODEMAT, a especificaggo do trecillo a ser 
executado e orçamento dos serviços hde reforma no caminho. 

2. Dar inicio à execuggo dos serviços dentre de' 15 
(quinze) dias, apcis o recebimento da lg (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) dar—
se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prstaggo 
de contas, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 



03 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indicati 

va dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme mo 

delo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuggo do presen 

te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente so 

bre licitação, e aplicagão dos recursos recebidos, cuja inadi lencia' 
N, 

acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser 1 devolvi o cor \ 

rigido nnxteObtnx pelo padrgo de correggo vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im N, 
N. 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas' 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAF0 LINICO - Este Convenio 56 será considerado COITIO 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apcis a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CIAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos), consigaados' 
no orçamento da CODEMAT, a conta do projeto n2 4601.07391831-447 - Apoie 
ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes do or-
çamento programa para 1989. 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

0 no cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Conveni6, poderá implicar na sua imediata resci 
são, por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
ggo judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 
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COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio 4 de ( 10) dias, que pas 

sari a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4, para soluggo de quaisqu' du 

vidas que porventura surjam na execuggo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um 
- 

to de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Cuiabá, de 

ENEDETTI 

iretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVALDO 

Diretor 

CPF. N2 

R 

401,4

ELISE. if- -.: OS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

C.P.F. 162 299 911-87 

S PAIVA 

e era95es 

40.822.301-49 

este ins\ 

s6 efei-

de 198 

CPF. N 

2. 
CPF. N2 

ewo/f-afF,/ ,Ar 
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ESTADO DE MATO GROSSO • 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DtBITO N.0. 20i/39 

• 

'ISTO

Em, 31/08/89 

C 

idente 

Certifico, nos termos da DecisAo Administrativa do • 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dots de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de R I BE I R7i0 CAS-

CALHEIRA/MT-xx-x-x-x-x-, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão• 

np Negativa .de Débito, com 'v lidade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu C.Stketn e'cni ca I nstrut i va-x-x-x-x-x-!x-x-; • 

lavrei a presente Certidão, que vai por 'mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos tri nta 

e um de agosto de hum mil novecentos e oitenta e neve. 

Moir. pereira (9cs dittos, 

Tio. Inistrutive 

Miguel August1 A. e Silva 
• 0 0

inspetor Geral tie 4Titrôja Extemr 
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CONVÊNIO N2 126/89 

vot

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMATII z3/4 imingITE 
RA mUnICIPAT, DE ROCA= ozaTriza. slam 

PIES QUE asnalinch. 

Aos 31 ( trinta e um ) dias do mes de Agosto do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob 0 n2 

03.474.653/0001.-32, sediada no Centro Politicb Administrativo - 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidents Sr. OAIR 

BENEDETTI, portador do OPT. n* l56.2B2.3O944e sou Diretor de Overages 

sr • EDVALDO RODRIGUES mum, portador doom nik 04008220301-4900000.0. 

...........e.0.0.00doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lad* a Prefeitura Municipal de Roaisio Oestolvito, inscrita no-C101340/10 

sob 0 n* 034600$24/00014605 saixacocat0x0x4x0x0x03(0com sede no MOW MU. 

niCipiO4,e3C.X.X.X.X•X*X444X*XeS.414X•X•X.X.X.X•X•X•X•X•X.X.E•X•neste ato 

representada pelo seu (a)VramitoiSro LELIO TEIXEIRA COELHO 16114114X4Co 
X.Xiagportador do CPF. n2 028.9113.167.49, que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14.0 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para regularimmOloft 1(4 

to e canalisagio doo mirregoe Laranjal e Paosagmaido0Mqueirot entre 

as estradas mr.100 e BR 1630 ( Conforms outorisaplo en processo nQ 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convénio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a Prefeitura .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x a 

importância de NCES 27.000,00 .x.x.x.x. ( vinte e set. mil cruzados no-

voa )faX•X•X•X•X•X•X•X•315•X•X•X•X•XOC•X•X•X•X•X•Xe.X•X•X•X•X•X•X•X*X •X), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 - DA PREFEITURA 

1. Fornecer CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificaggo e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apcis o recebimento da lE (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistória tecnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 
ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada 'a CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em função do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer 'a CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentaçgo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestaggo 

de contas, 1,Into ao Tribunal de Contas do Sated° de Mato Grosso, 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaqgo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadim _ 

plencia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser de _ 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de contas.x.xpelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: 404 270000,00 ( vinto e Soto mil cruzados norms). Oczatig 

nados no orgamento da OOD T . a conta do projeto na 4601 07291831.4474. 

polo ao Desenvoitrimento do Estado de Mato Grosso 49 =EMT4 coneitantes 
do orgamento programa para 1989, 

gOes 

são, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por denuncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 180) dias, 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, 

que 

sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para solução de quaisquer' 

dividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Cuiabá, 31 de Agosto 

tor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

Diretor 

CPF. N2

agOes 

40.822.301-49 

CPF. N2 028.918.167-49 

TESTEMUNHAS:

1. 

de 1989 
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V 1 STO : 

31/08/89 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conse he i di dente 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0_2.10/89 

• Certifico, nos termos da Decisao Administrativa do 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e à vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de ROSÁRI O OESTE 

encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidao 

Negativa .de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu axitk Jecn i ca I nstrut i va-x-x-x-x-x-x-x- , 

lavrei a presente Certidao, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djaima Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos trinta e 

um di as de agosto de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

affair Pereira (la cidea 
Tie, Insteutive 

Miguel Aug: slo 4. e Sava 
Impeder Geral Conteale Excel= 
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CONVÊNIO N2 125/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMATE A PREM.--

TURA MUNICIPAL DE COLÍDER/MT., PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 31 ( trinta e um ) dias do ms de agosto 
de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 
de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n° 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F., n2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 

g3es Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF., n2 040.822.306-49 . 
X•X*X•X•X•X•X•XOXadoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado a Prefeitura Municipal de Colider/Mt., inscrita no C.G.C./MF., sot, 
O ne 15.023.930/0001-38 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.com sede no mesmo Mu. 
nicfpio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. neste at 
representada pelo seu (a) Procurador Sr. LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVA 
LHO portador do CPF. n2 109.063.201-00 que estando entre si justas 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Cl 
sulas e condigOes seguintes: 

do ano 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Construgio do Gi sio Poliesportivo e Cultural de Colider. (Conf. aut. em proco n2 247 89 de 16/08/89). 



• 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARgGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o 
objetivo 

Convenio no poder6 ser ,modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigaçOes 

As obrigagOes constituídas pelas 
partes convenentes eM de 

correncia da celebraggo do presente 
Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PRVEITURA 
xocox,x.x•x•xsx,otosofts a 

importância de NCZ$ 3006000,00 x.x.x.xix( 
trezentos mil cruzados nOvos 

xsooc.x.x•X•x•
x•x*x•x.x•Xiipx•x•xoxixoxotox•xox•x•xe*.x«x•x•x•x•x4kx•xoco)

que ser. liberada de acordo com a disponibilidade 
da fonte de recurso. 

2. Acompnhar atraves,.da 
fiscalizaggo, a execução do 

projeto "in loco", conforme relat6rio físico 
financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

11 _DA PREFEXTURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da 
obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 1R (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) 
dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria 
técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa 
da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, 
conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboração de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer 'a CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicação dos recUrsos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correção vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas pelo no cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO CNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissão do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necesscirios a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NeZ$ 300,000,00 (trezentos mil cruzados novos), consig 

nados no orçamento da CODEMAT, h conta do projeto ng 4601,07391831-447 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes * 

do orçamento programa para 19894 

gOes 

so, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O não cumprimento de qualquer uma das C1.4usulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poder implicar na sua imediata resci 

por denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo,, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del° % sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio é de (365 ) dias, que 

passara' a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

ClgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de CuiabVMT, para soluço de quaisquer' 

dúvidas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1. 

N2,Z03 

maacP 

Cuiab.4, de 

X 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282,309044 

=ALDO R011:0.; 'S PAIVA 
Diretor .- .-ragOes 

CPF. N2 04 1.822.3030.49 

de 198 

IZ 0 POSSAS DE CARVALHO 
Pr 

CPF. N2 109.063401000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselh 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DËBITO N.°. 09L8

VI STO: 

31/08/89 

Ones. 

Presidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
• 

Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 

e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de COL I DER/MT 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, • expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar euGilkttikz,Te'cni ca I nstruti , 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos trinta e 

um dias de agosto de hunt mil novecentos e oitenta e neve. 

aersir pereira (la clams 
Tio. Instrutivo 

Miguel August° . e 'Silva 
inspotor Geral de Colitr5le Extern 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREM.. 

TURA MUNICIPAL DE TAPURAWMT., PARA 
OS FINS WS ESPECIPICAM. 

Aos 30 ( trinta ) dias do ms de Agosto do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989 ), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de-economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabg, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDUTTI, portador do C.P.F., no 156.2820309-44 e seu Diretor de Opera 

gaes Sr. EDVALDO RODRIGUES pum, portador do CM., n2 040.622.3014649 • 

X.X,X4X,X,X0C4C0Cdoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de'Tapurall/mt., inscrita no C•G.C.IPTF.• Sob 

o n2 14.772.253/0001-41 x.x.x.x.x.x.u.X.s0 x•xix•x•com sede no MeEna° 1444' 

iicpio x.x.3.x.x.x.x.x0x.x.x•x•x.x.x.x.x.x.x.x•x.x.x.x.xacor-7neste ato 

representada pelo seu (a) Grefeito Sr. =SERVO aogo BRIsoT XIX•XoXiOto 
114X0cPortador do CPF. n2 151.373.369-04 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clgu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 para Despesas com recupea. 

ragao de aquinas e operadores e recuperagao de estradas. (Conf. aut.em 
proc, n2 2.745/89 de 17/08/89). 
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PARPCGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. ' 

CLICUSULA SEGUNDA - Das Obrigagaes 

As obrigagaes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convénio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEZTURA x0cocipx.xoc.x.x.x.x.x.a 

importância de NeZ$ 20000,00 xpxocox.Xe (Vinte mil cruzados novas 'co

z olicataxszox.xiaclacot•xexasox ociac •x..X x .x oc.x.x,x,x,xsx*x•xlac*X4,21) 

que serg liberada de acordo com a disporiibilidade da fontederecurso. 

2. Acompanhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro,.. obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 05 % a titulo de Apoio Logístico 

II - PREFEITURA 

1. Quando se tratar de recuperação e manutenção de má 

quinas e equipamentos, estradas e rodovias, apresentar o orçamento da 

firma e dos serviços, inclusive especificação do trecho. 

2. Dat inicio execução dos serviços dentro de 15 

(quinze) dias, apcis o recebimento da ls (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) conseqüente (s) dar-

se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestagã 

de contas, junto ao Tribunal de Contas. 
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5. Manter sempre no local dos serviços, placa indica-

tiva dos mesmos, constando a origem dos recursos empregados, conforme 

modelo anexo fornecido pela CODEMAT. 

6. Adotar as medidas necessárias a execuçgo do presen 

te Convênio, observadas as normas e condigOes de legislaqgo vigente ' 

sobre licitaggo, e aplicaçgo dos recursos recebidos, cuja inadimplen-

cia acarretará a rescisão deste Convenio sendo o valor a ser devolvi-

do corrigido pelo padrgo de corregão vigente na época. 

7. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta Tr ibunal de Contas # pelo não cumprimento das Cláusulas pelo 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARAGRAFO tNICO - Este Convênio s6 será considerado como 

concluído e cumprida todas as suas Cláusulas, apOs a emiss'áo do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 20.000,00 (vinte mil cruzados novos), consigned°e 

no orçamento da C0DEMAT, conta do projeto ng- 460140739183l-414/ Apo 

io ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso ADEMAT, constantes 0

do orçamento programa para 1989. 

gagOes 

ciso, 

CLgUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Clá'usulas e/ou obri-

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata res 

por denúncia da parte prejudicada, independentemente de inter-

pelag'6o judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento ' 

das partes, ser rescindido ou 

vendo a parte que der causa 

alterado através de Termo Aditivo, de 

rescisão devolver a quantia recebida, a 

crescida de multa de 10 % sobre o valor deste ajuste. 
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CLgUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio de ( 120) dias,qpe pas 

sar4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente. 

CLgUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para soluço de quaisquer 

vidas que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este in 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 efei-

to de direito, em 03 (tre6) vias de igual teor e forma-. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiabá, 30 de Agosto 

TT1 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309,0.44 

EDVALDO 
Diretor 

CPF. N2 

PAIVA 
eragOes 

82.301-49 

ERTO JOAO ERUCT 
Prefeito Municipal 

CPF. iirsa 231,343,36904 

de 1989 



VISTO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS Conselhe 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N.0 _1_97/89 

9/ 8/89 

Presidente 

Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de TAPURAH/MT 

, encontra-se liberada para firmar contratos, 

convénios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu Tecnica instrut va-x-x-x-x-x-x-

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e' Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.° Conselhélro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

nove de agosto de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

ehnir ereiret Jes 
Tie. Instrutivo 

Miguel Augusto A 
Inspetor Geral de Coa "le Externo 
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COMPANHIA DE 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO . 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA/MT., PA 

RA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 30 ( trinta   ) dias do ms de - agosto ....do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 
em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F., m2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF.., ne 040.822.301-49 .-

x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Castanheira/Mt., inscrita no C.G.C./MF., 

sob o n2 24.772.113/0001-73 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xaom sede no mesmo Mu-

nicípio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xix.x.x.x.x.x.x.x.x.X.x.x.x. neste ato 
representada pelo seu (a) Prefeita Sra. ZILDA IvIATIA SARTORI STANGHIRLIN 

x.x, Portador do CPF. n2 531.532.001-49 que estando entre si justas e 
convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C1411 
sulas e condigOes seguintes: 

CLgUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 a Construção de Ponte so-
bre o Rio Vermelho com extensão de 80 m. (Conf. aut. em processo n2 
2.888/89 de 30/08/89). 

Irfl 
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PARKGRAFO TINICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Cpnvenio no poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pélas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convénio, so traduzidas em: 

importância 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. a 

de NCZ$ 50.000,00 x.x.x.x.x.( cinquenta mil cruzados novos. 

), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execuggo do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer %a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio execuggo da obra dentro de 15 (quinze). 
dias, al:Zs o recebimento da l# (primeira) parcela. 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-
se-a apenas em obediência ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 
mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaborag5o de projetos, deverá 

ser apresentada c‘a CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecr CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res.

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberação do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilizaggo do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ap Tribunal de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 
sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 
te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 
plencia acarretará a rescisgo deste Convenio sendo 6 valor a ser de 
volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na época. 

9. Responsabilizar por toda 

•posta pelo Tribunal de Contas , pelo ng6 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

e qualquer penalidade im 

cumprimento das Cláusulas 

PARKGRAPO TNICO - Este Convenio só será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 
mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 

*** 



COMPANHIA DE 

i t> CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 

(1/4S,1 ESTADO DE MATO GROSSO 

CLOSULA TERCEIRA.- Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execuggo deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), consigna-

dos no orçamento da Codemat, 1. conta do projeto n2 4601.07391831-447 - 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - ADEMAT, constantes' 

do orçamento programa para 1989. 

CLKIJSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O no cumprimento de qualquer uma das Cl4usulas e/ou obriga 

Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 
são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gao judicial ou extra-juaicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido oil alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisao devolver a quantia recebida, acrescida' 
de multa del° % sobre o valor deste ajuste. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de (. 120) dias, que 
passar 4 a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CLKUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiab4/MT, para soluço de quaisquer' 
dividas, que porventura surjam na execuggo do presente Convênio., 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

1 . 
CPF / edVAi-

2. tut eto 
03 

Cuiabá, 30 de agosto   de 1989. 

TTI 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309-44 

EDVA 
Diret 

ES PAIVA 
de peragOes 

CPF. N2 040.822.301-49 

-Jack 114ei:-.2- 6e 1.S. ̀ ,10-vt7 
ZILDA MATIA SARTMRI STANGHIRLIL 
Prefeita Municipal 

CPI'. N2 531.532.001-49 

et-44. 

1 
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coNvENIo N2 123/89

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

a 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

PANI-11A DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE TO GROSSO - CODEMAT E A PRAM-

TURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA/MT., PA 

• RA OS FINS QUE ESPECIFICAM* 

Aos 30 ( trinta .  ) dias do ms de agosto .0..do ano 

de um mil novecentos e- oitenta e nove (198 § , compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de DeseriVolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./NF., 

03.474.053/0001,-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

Grosso - 

sob o n2

- C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.P.F., m2 156.282.309-44 e seu Diretor de Opera 

Oes Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, portador do CPF*, n2 040.822.301-49 • 

x.x.x.x.x.x.x.x. doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Municipal de Castanheira/Mt., inscrita no C.G.C./MF., 

sob o n2 24.772.113/0001-73 X•X.X.X.X.X.X.X.X.X.Ntam sede no mesmo mu—
niclpio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.lc.x.x.x.neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeita Sra. ZILDA MATIA SARTORI STANGHIRLIN 

xex, portador do CPF. n2 531.532.001-49 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo qo presente Convenio 4 a Construgio de Ponte so-

bre . n2 o Rio Vermelho cam extenso de 80 m. aut. em processo

2.888/89 de 30/08/89). 
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COMPANHIA DE 
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PARgGRAFO TiNICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio no poderá ser modificado. 

CLgUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebraggo do presente Convenio, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEITURA xocac.xixtxx4s4xexex. a 
importgncia de NCZ$ 50000,00 sessocex,x.( cinquenta mil cruzadoe novolla 

x•xsx+x•xocotomsar*Icoxox.x•xmx•x•x.ix•xix•xix.xexix•x•xon,x,nix•lig•xexi, 
que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio fisiCo financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - j?REPEITURA 

1. Fornecer 'a CODEMAT, o projeto de engenharia da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dai- inicio execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da la (primeira) parcela° 

3. A liberaggo da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 
ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço, em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisição de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentação da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maguinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilização do numerário recebido, para posterior prestação 

de contas, junto ap Triburial de Contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaçgo vigen 

te sobre licitação, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadiE 

plencia acarretará a rescisgo deste Convênio sendo a valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas , pelo ng6 cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARKGRAFO ONICO - Este Convenio sci será considerado como 

concluído e cumpridas todas as suas Cláusulas, apOs a emissgo do Ter 

mo de Recebimento.da Obra e/ou Serviço. 

* * * 
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CLKUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem:NaZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), conlignaw. 

dos no orçamento da Codematt t conta do projeto na 460107391831-447 -P 

Apoio ao Desenvolvimento do Estado as Mato Grosso • ADEMAT• constantes 

do orçamento programa para 1989. 

Oes 

sgo, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisgo 

O ngo cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

ggo judicial ou extra-judicial, podendo,, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisgo devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa del() % sobre o valor deste ajuste. 

CLKUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso no seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CI]gUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Cuiabá/MT, para soluço de quaisquer' 

dlividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um s6 e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 30 de agosto   de 1989k

TTI 
Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282.309.-44 

EDVA S PAIVA 
Dire ar de. speraç6es 

CPF. N2 040.822.301..49 

Aede 44/410 _, az 8 La-s ie 
ZILDA MATTA SARTMRI STANGHIRLIN 
Prefeita Municipal 

CPF. N2 531.532.001...49 



VISTO: 

/08/89 

ESTAITO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Conselhei 

• tr 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIT° N.0.18_3/89 

/ 
residente 

- Certifico, nos termos da Decisão Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e it vista das Informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de CASTANHEIRA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,x , encontra-se liberada para firmar contratos, 

conventos, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente Certidão 

Negativa.de Ddbito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu GPLkivt,. .Tgenica Instrutiva xxxxxxxxxxxx ; 

lavrei a presente Certidão, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva -lnspetor Geral de Controle Externo, e vistada 

pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e 

dois de agosto de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

-5(N9ikcc, 
ehnip • crape( (9: &Iva 

T6o1 Inotrutiro 

Miguel Auguste, . e 
Inspetor Geral do Co WI° &tame 
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CONVÉNIO N2 122/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COM 

RAINHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A pownid* 
TURA MGNICIPAI* DE imeakinr#, PARh 

OS SW ESPECIFICAM. 

Aos 29(vinte e Nove ) dias do ms de Agosto do ano 

de um mil novecentos e oitentae nove (1989), compareceram as partes: 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., sob o n2

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - C.P.A. 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. .7AIR 
BENEDETTI, portador ng 156.282.800,44 e Seu Diretor da ()poi. 
migle, Sr. EDVALDO RODRIGUES. PAIVA, portador do ow. rot 040.822.301049 
104X 4.34Xixacd,XeXodoravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 
lado 4 Prefeitura moniCipal de Iatdba/Mt., insorita no C.G.C./MP., sob 
ci 03.238.94/0001..27 isem.x.M.x.x.x.koxiim.x.xilic•com sede no IMAM MA 
nialpio .1kix,,m4A4241calociagagosc414x4w$4m4x4ciaciixacatimiatfoxacacineste ato 

representada pelo seu (a) Sr. P refeito CARLOS ALBERTO CARRARA .x.x.x. 

.x.x portador do CPF. n2 047.959.728-69 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as C14u 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 pars saldar debit° eon asa 
trado junto & Empresa Dimaro ala, pela aquisiglio de uma motonivelads 
ra miuma Dresser. (cont. aut. em processo ne 2.597/89 de 04/08/89). 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convenio não poderá ser modificado. 

CIAUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

1. Repassar para PREFEITURA .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, a 

importância de NCZ$ 60.000,00 .x.x.x.( sessenta mil cruzados novos *x 
x.x.x,x•x•x.x•x•x.x•x.x.x•x.x.x.x.x.x.x•x.x.x.x•x•x.x.x.x.x..x.x4x•x.), 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Vistoriar a aplicação do recurso "in loco". 

3. Deduzir 05 % a título de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer sa CODEMAT, o plano de aplicação correspon 
dente ao recurso solicitado. 

2. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 
ra fins de utilização do numerário recebido. 

3. Prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, 
de acordo com as normas e exigencias do Tribunal de Contas. 

4. Adotar as medidas necessárias a execução do presen 
te Convenio, observadas as normas e condigOes de legislação vigente 
sobre licitação, e aplicação dos recursos recebidos, cuja inadimplen-
cia acarretárá a rescisão deste Convenio sendo.o valor a ser devolvi-
do corrigido pelo padrão de correção vigente na época. 
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5. Responsabilizar por toda 'e qualquer penalidade im 

pelo não cumprimento das Cláusulas 

deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARgGRAPO TYNICO - Este Convenio s6 será considerado como 

'concluido e cumprida todas as suas Cláusulas, apOs a emissão do Termo 

de Recebimento do Convenio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execugão deste Convenio tem a se 
guinte origem: NCZ$ 606000,00 (sessenta mil cruzados novos), consigna 
dos no orçamento da CODEMAT, & conta do projeto n2 4601,073918814-447 - 
Apoio ao Desenvolvimento do Estado de mato Grosso ADEMAT constan - 
tea do orçamento programa para 1989. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas e/ou obriga 
Oes constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci-
são, por dentincia da parte prejudicada, independentemente de interpela 
gão judicial, ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das 
partes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 
parte que der causa à rescisão devolver a quantia recebida, acrescida 
de multa de 10 % sobre o valor do ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120 ) dias, que 
passar g a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 
considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 
pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 
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Fica eleito o foro de Cuiabá/MT., para solução de quaisquer 

dividas que porventura surjam na execuqgo do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este ins 

trumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci 

te de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

gtf, tfh.44.44. 

Cuiabá, 29 de Agosto 

Diretor Presidente 

CPF. N2 156.282009.44 

=ALDO R CURS PAZ VA 
Diretor d eragOes 

CPF. N2 0 822401**49 

CARLOS ALBERTO CARRARA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CM . 047.959.728-69 

efei 

de 1989 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

VISTO: 

EM, 28.08.89 

••••• 

C0NSELE Ri PRESIDENTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N• 0 190/89 

. • Certifico, nos termos da DeeisAo Administrativa do 
Egrégio Tribunal Pleno, de dezoito de dezembro de hum mil novecentos 
e oitenta 'e sete, publicado no Diário Oficial de vinte e dois de dezembro• 

de hum mil novecentos e oitenta e sete e A vista das informações das 

Inspetorias deste Tribunal, que a Prefeitura Municipal de I TAÚBA/MT XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX encontra-se liberada para firmar contratos, 

convênios, ajustes, acordos, bem como para receber recursos financeiros 

de qualquer natureza, posto que, expede-se-lhe a presente CertidA0 

Negativa de Débito, com validade de dez dias, contados a partir desta 

data. E para constar eu AUXILIAR INSTRUTIVO XXXXXXXXX 
lavrei a presente Certidào, que vai por mim assinada, pelo Dr. Miguel 

Augusto de Arruda e Silva - Inspetor Geral de Controle Externo, e vistada 
pelo Exm.0 Conselheiro Djalma Metello Duarte Caldas - Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos VINTE E 
0 ITO de AGOSTO de hum mil novecentos e oitenta e nove . 

aeuir Pereira Se; aiaa 
Tio. Instrutivo 

Miguel Augusto A. e Silva 
laspetor Geral do Car-drain Externe 
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TERMO ADITIVO E DE RATIFICA9S0 AO CONVE \\ 

Nb O Ng 121/89, QUE ENTRE SI CELEBRAM A `. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COMODORO/MT., PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICAM. 

Aos 22 ( vinte e dois x.x.x.x) dias do Tags de setembro x.x. do ano 

de um mil novecentos e oitenta e nove (1989), na Capital do Estado de 

Mato Grosso no Centro Politico Administrativo, compareceram as par-

tes: de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros-

so - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C.MF., sob 

o ng 03.474.653/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

CPA em CuiabA, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Se-

nhor JAIR BENEDETTI, portador do CPF. n2 156.282.309-44 e seu Diretor' 

de 0perag5es Sr. EWALD° RODRIGUES PAIVA, portador do CPF. n2 040.822. 

301-49 doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro lado a a 

Prefeitura Municipal de Comodoro/Mt., com sede no mesmo Município, ins 

crita no C.G.C./MF., sob o ng 01.367.853/0001-29, neste ato representa 

da pelo seu Prefeito Sr. VALDIR MAZUTTI, portador do C.P.F., sob o ng 

014.646.129-00, que estando entre si justas e convencionadas, delibe - 

ram firmar o presente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAgitO, mediante as Clifiu 

sulas e condig5es seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

Decorre o presente Termo Aditivo e de RatificagSo no processo ngs 

3.231/89 protocolado sob o ng 3.801/89 em 22/09/89, tAm por base alte-

rar a Clilusula Primeira, que passa a vigorar com a seguinte redagSot 

CLAUSUX) PRIMEIRA - Do Objetivo 

O objetivo do presente convgnio 4 para aquisiçao de um Caminho Pipa 

e um Caminhao Caçamba. , 
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Ni 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas as demais Clausulas e condiçOes do 

Convênio Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que con - 

trarie este documento, integrando-se a ele Termo Aditivo e de Ratifl 

caço e o processo ng 3.231/89, independente de sua transcriçao. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento' 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um Es6 efeito de di 
reito, em 03 (tree.) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:1. 
2. CPF. 3 

CPF. Ng 

Cuiabá, 22 de setembro 1989 

NE ETTI 

Diretor Preiidente 
CPF. Ng 156.2:2.309-44 

/1.4 S PAIVA EDVALDO R 

Diretogi1:peragaes 
CPF 41040.822.301-49 

A ZUTTI 
Prefeito Municipal 
CPF. Ng 014.646.129-00 

CEA/DIOP/mascp 
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CONVÊNIO N2 121/89 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM. A COM 

PANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A PREFEI-. 

TURA MUNICIPAL DE aommono/MT., PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos 29( vinte e nove .0 dias do ms de agosto so.ido ano 

de um mil novecentos e- oitentae nove (1989), compareceram as 

de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no C.G.C./MF., 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

em Cuiabá, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente 

partes: 

Grosso - 

sob o n2

- C.P.A. 

Sr. JAIR 

BENEDETTI, portador do C.V.F. ns 156.282.309.44 e seu Diretor da Opera.•• 

gOes Sr. EDVALDO RODRIGUES PA/VA, portador do CPF., na 040.822..306.49 . 

x.X.x.x.x.x.x,x, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e de outro 

lado a Prefeitura Muiicipal de Comodoro/Mt., inscrita no C.G.C./MF.,sob 

o ns 01.367.853/0001-29 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.com sede no m*smo Mu-

nicipio x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x,..x.x.x.x.x. neste ato 

representada pelo seu (a) Prefeito Sr. VALDIR MAZUTTI x.x.x.x,x.x.x.x. 

x.x, portador do CPF,. n2 014,646.129-00 que estando entre si justas e 

convencionadas, deliberam firmar o presente CONVÊNIO, mediante as Clu 

sulas e condigOes seguintes: 

CLKUSULA PRIMEIRA - Do Objetivo 

0 objetivo do presente Convenio 4 a aquisigao de 01 (um) 

caminhao Pipa equipado. (Conf. aut. em proc. n2 ). 
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PARKGRAFO ONICO - Fica estabelecido que o objetivo deste 

Convénio não poderá ser modificado. 

CLKUSULA SEGUNDA - Das ObrigagOes 

As obrigagOes constituídas pelas partes convenentes em de 

correncia da celebração do presente Convenio, são traduzidas em: 

- DA CODEMAT 

1. Repassar para a PREFEXTURA a 

importgncia de NOZ$160.000,00 x.x.x,x.x.( cento e sessenta mil cruzados 

novos x.X•x.x0{,x.xx.x•x•x.x•x•x•x•x•x•x.x.x.x.x.x•x•x„x•x•x•x,x.xx.) 

que será liberada de acordo com a disponibilidade da fonte de recurso. 

2. Acompnhar através da fiscalização, a execução do 

projeto "in loco", conforme relatOrio físico financeiro, obedecendo as 

especificagOes e normas técnicas vigentes. 

3. Deduzir 5 % a titulo de Apoio Logístico. 

II - DA PREFEITURA 

1. Fornecer à CODEMAT, o projeto de engenharia .da obra 

quantificação e orçamento. 

2. Dar inicio à execução da obra dentro de 15 (quinze) 

dias, apOs o recebimento da 1R (primeira) parcela. 

3. A liberação da (s) parcela (s) consequente (s) dar-

se-a apenas em obediencia ao laudo de vistOria técnica. 

4. Manter sempre no local da obra, placa indicativa da 

mesma constando a origem dos recursos empregados, conforme modelo a 

ser fornecido pela CODEMAT. 
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5. Quando se tratar de elaboraggo de projetos, deverá 

ser apresentada :à CODEMAT a proposta do interessado, e nota fiscal de 

serviço', em fungo do objetivo do Convenio. 

6. Quando se tratar de aquisiggo de máquinas e equipa 

mentos, deverá fornecer 'a CODEMAT o orçamento da firma ou empresa res 

ponsável pelo fornecimento das máquinas ou equipamentos a serem adqui 

ridos. 

6.a. Solicitar da CODEMAT, a liberaggo do recurso medi 

ante a apresentaggo da nota fiscal correspondente. 

6.b. Fixar sempre nos equipamentos e maquinários adqui 

ridos, o logotipo da CODEMAT, conforme modelo anexo. 

7. Providenciar a abertura de uma conta especifica pa 

ra fins de utilizag5o do numerário recebido, para posterior prestag5o 

de contas, junto ao Tribunal de contas. 

8. Adotar as medidas necessárias a execução do pre 

sente Convenio, observadas as normas e condigOes de legislaggo vigen 

te sobre licitaggo, e aplicaggo dos recursos recebidos, cuja inadim 

plencia acarretará a rescisgo deste Convénio sendo o valor a ser de 

volvido corrigido pelo padrgo de correggo vigente na epoca. 

9. Responsabilizar por toda e qualquer penalidade im 

posta pelo Tribunal de Contas , pelo ngd cumprimento das Cláusulas 
deste Convenio ou de outros atos inerentes. 

PARAGRAFO tINICO - Este Convenio só será considerado como 

concluido e cumpridas todas as suas Cláusulas, após a emissgo do Ter 

mo de Recebimento da Obra e/ou Serviço. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Da Origem dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Convenio tem a se 

guinte origem: NCZ$ 150.000,00 (cabo e sessenta mil cruzados novos)x. 

consignados no orçamento da Codemat, a conta do projeto ng 4601.07391831 
- 447 - Apoio ao Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 4., ADEMAT, 1
constantera do orçamento programa para 1989. 

Oes 

sgo, 

CLKUSULA QUARTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cl4usulas e/ou obriga 

constantes deste Convenio, poderá implicar na sua imediata resci 

por denuncia da parte prejudicada, independentemente de interpela 

gao judicial ou extra-judicial, podendo, mediante assentimento das par 

tes, ser rescindido ou alterado através de Termo Aditivo, devendo a 

parte que der causa rescisão devolver a quantia recebida, acrescida' 

de multa de 10% sobre o valor deste ajuste. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo de Validade 

0 prazo de validade deste Convenio e de ( 120) dias, que 

passará a vigorar a partir da data de assinatura do presente, sendo 

considerado automaticamente cancelado, caso não seja efetivado o seu 

pagamento at a data do vencimento. 

CIAUSULA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o foro de CuiabVMT, para soluço de quaisquer' 

dlividas, que porventura surjam na execução do presente Convenio. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este 
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instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para um sci e 

feito de direito, em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 29 de agosto 

ETTI 
Diretor Presidente 

CPF. N2156•282..309.4.44 

.6710%e 
EDVA • s D PAIVA 
Dire •r de OperagOes 

CPF. N2 040.822,301-49 

VALDIR MUuTTI 
Prefeito Municipal 

CPF. N2014.646.129-00 

de 1989. 


